
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Solicitação de autorização para contratação da ferramenta Gestão Tributária – Plano GT+100 da Open Soluções Tributárias Ltda.

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

( ) SIM                                           
(x) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Diretor de Contabilidade e Finanças

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101 - 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
 

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

(x ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

( ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

   

   

   
 
 (x) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:
A contratação visa fortalecer a capacidade técnica e operacional das unidades envolvidas na gestão tributária institucional, assegurando maior eficiência,
segurança jurídica e conformidade com as obrigações fiscais, especialmente diante da transição para o novo sistema tributário nacional, que demandará
atualização constante de procedimentos e interpretação normativa.

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO
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Nome Completo:

MICHELA CORDEIRO DE ARAÚJO (Mat. 351.495)

Unidade Administrativa:

Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - DADM

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Fredson Delgado da Silva

Órgão/Unidade:

Diretor de Contabilidade e Finanças

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo - Gestora Administrativa IV, em 10/11/2025, às 17:36, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 13/11/2025, às 11:51, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1776714 e o código CRC B45A2E26.

19.09.48136.0027926/2025-79 1724102v1

@descricao_orgao_m

Contratação - Documento de Formalização da Demanda - DFD 1776714         SEI 19.09.02678.0034766/2025-37 / pg. 2



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021)

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO

Ferramenta Gestão Tributária – Plano GT+100 da Open Soluções Tributárias Ltda.

1.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DEFINIDO

A referida ferramenta disponibiliza módulos integrados para simulação e análise de retenções
tributárias (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS) e para envio automatizado da EFD-
Reinf, o que se mostra essencial diante da crescente complexidade da legislação tributária e das novas
exigências de conformidade decorrentes da reforma em tramitação.

1.3 FORMA DE EXECUÇÃO (escolher UMA opção)

( ) A - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO.

( ) B - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA.

( x) C - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS: (escolher UMA opção)

( ) C.1 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA.
( ) C.2 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO).
( ) C.3 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR POSTOS DE
SERVIÇOS.
( ) C.4 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO).

 JUSTIFICATIVA (para enquadramento como serviço continuado):

( x ) D - OUTRO(S). Especificar: O empenho e pagamento da assinatura será único realizado antes da
liberação da ferramenta que vai funcionar por 12 meses.

1.4 JUSTIFICATIVA: ENQUADRAMENTO COMO SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA (escolher UMA opção)

(x ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços de engenharia).

( ) B - SERVIÇO(S) ENQUADRADO(S) COMO “SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA”: (preencher B1 e B2)

 B.1 - FUNDAMENTAÇÃO:

 B.2 - ITENS APLICÁVEIS: (escolher UMA opção)

( ) B.2.1 - TODOS OS ITENS.

( ) B.2.2 - PARTE DOS ITENS:

Termo DE REFERÊNCIA (1776737)         SEI 19.09.02678.0034766/2025-37 / pg. 3



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

1.5 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação visa fortalecer a capacidade técnica e operacional das unidades envolvidas
na gestão tributária institucional, assegurando maior eficiência, segurança jurídica e
conformidade com as obrigações fiscais, especialmente diante da transição para o novo
sistema tributário nacional, que demandará atualização constante de procedimentos e
interpretação normativa.

1.6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na aquisição de ferramenta tecnológica integrada que
disponibiliza módulos para simulação e análise de retenções tributárias (INSS, IRRF,
CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS), bem como para o envio automatizado da EFD-Reinf.

A ferramenta proporcionará maior precisão e agilidade no cumprimento das obrigações
fiscais, garantindo segurança jurídica, redução de erros operacionais e conformidade
com a legislação vigente, especialmente diante da complexidade crescente das normas
tributárias e das novas exigências decorrentes da reforma tributária em tramitação.

A adoção dessa solução tecnológica fortalecerá a capacidade técnica e operacional das
unidades envolvidas na gestão tributária institucional, permitindo a atualização contínua
dos procedimentos e a melhoria da eficiência administrativa no tratamento das
informações fiscais.

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO ENQUADRAMENTO COMO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

2.1.1 BASE LEGAL: (escolher UMA OPÇÃO)

A seleção do fornecedor será por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no

( ) A – Artigo 74, caput da Lei Federal nº 14.133/2021.
( ) B – Artigo 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021.
( ) C – Artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.
(x ) D – Artigo 74, inciso III, alínea C da Lei Federal nº 14.133/2021*.
( ) E – Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
( ) F – Artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.1.2 JUSTIFICATIVA PARA A INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A inviabilidade de competição decorre do fato de que a ferramenta objeto da contratação
é plataforma exclusiva, desenvolvida e comercializada por empresa detentora dos
direitos de propriedade intelectual e do código-fonte, sem a existência de representantes,
distribuidores ou soluções equivalentes que integrem, em um único ambiente, módulos de
simulação e análise de retenções tributárias (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP,
COFINS e ISS) e envio automatizado da EFD-Reinf.
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

A singularidade da solução está na integração automática dos cálculos tributários com
os sistemas de escrituração digital, o que garante precisão, rastreabilidade e
conformidade com as obrigações acessórias de forma centralizada e segura. Após
pesquisa de mercado e análise técnica, verificou-se que não há alternativas
disponíveis que ofereçam as mesmas funcionalidades, integração e nível de automação
compatíveis com as necessidades da instituição.

Dessa forma, restou caracterizada a inviabilidade de competição, nos termos do art. 74,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, sendo a contratação direta o meio mais adequado para
atender ao interesse público e assegurar a continuidade e a eficiência da gestão tributária
institucional.

2.2 HABILITAÇÃO

2.2.1 JURÍDICA: (escolher UMA DAS OPÇÕES, CONFORME O CASO)
(X ) A - DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Cartão CNPJ, Contrato Social e
alterações, se houver, e ato constitutivo);
( ) B - DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de identificação pessoal e
cartão CPF, caso esta numeração não conste no primeiro).

2.2.2 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:
A - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;
B - Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;

B.1 - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;

C - Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor
selecionado;
D - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);
E - Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica).

2.2.3 TÉCNICA:
( X ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA.

( ) B - SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

2.2.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA:

( ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

( X) B - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA.

( ) C - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL,
COM INIDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR:

 JUSTIFICAR OPÇÃO “C”:

 ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS: (escolher quantos cabíveis)
( ) 1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:

( ) Maior que 01 (um) ( ) Outro. Indicar:
( ) 2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser:

( )Maior que 01 (um) ( ) Outro. Indicar:
( ) 3. Solvência Geral (SG), que deverá ser:
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

( )Maior que 01 (um) ( ) Outro. Indicar:
( ) 4. Outro. Indicar:

( ) D - DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a ____ %
do valor da licitação (limite legal: 10%);

 JUSTIFICAR OPÇÃO “D”:

Obs. 1: A habilitação econômico-financeira não é um item obrigatório, sendo facultativa a sua
solicitação/inserção.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO

( X) A - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

( ) B - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

( ) C - OUTRO. Indicar:

3.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

3.2.1 O prestador deverá retirar a nota de empenho no prazo de 8 dias úteis, contados a partir da notificação
pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na
proposta de preços.  
 
3.2.2 O prestador poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por
igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração. 

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO

3.3.1 LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO:

3.3.2 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO: (escolher UMA opção)

( X) A - NÃO SE APLICA.
( ) B - SIM. CONFORME REGRAS ABAIXO:

3.3.3 NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COMOMPBA: (escolher UMA opção)

( X) A - NÃO SE APLICA.
( ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO:

o Unidade Responsável:
o Telefone e e-mail para contato: (__) __________ e _______________@mpba.mp.br.
o Antecedência mínima (se necessário):

3.3.4 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

( X) A - NÃO SE APLICA.
( ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO: (escolher UMA opção)

( ) A - REGRAS: (SUGESTÃO)

 A.1 - PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRAZO EM DIAS CONTAGEM

( ) Úteis ( ) Corridos

( ) Úteis ( ) Corridos

 A.2 - PRAZO(S) CONTADO A PARTIR DE: (escolher UMA opção)

( X) I - RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (regra geral).

( ) II - OUTRO. Informar:

 A.3 - PRAZO PARA FINALIZAÇÃO TOTAL DOS SERVIÇOS (SE HOUVER):

 A.4 - ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S) PRAZO(S) DE EXECUÇÃO: (escolher UMA
opção)

( ) I - NÃO.
( X) II - SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor
antes do termo final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa e respectiva
comprovação de fato superveniente, aceito pela Instituição.

( ) B - REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE):

( ) C - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas.
Obs: Incluir o Apenso no final do documento.

3.6 REGRAS DE GARANTIA:

3.6.1 REGRAS GERAIS: (escolher UMA opção)

(X ) A – NÃO SE APLICA.

( ) B – GARANTIA LEGAL PARA TODOS OS ITENS, CONFORME PRAZOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

( ) C – GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS.

 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:

( ) D – HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM GARANTIA
CONTRATADA).

 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:

 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS):
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o GARANTIA LEGAL:

o GARANTIA CONTRATADA:

( ) E – DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO
FINAL DO DOCUMENTO).

3.6.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: (Somente para opções C ou D do item 3.6.1)

3.6.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA: (escolher UMA opção)

( ) A – CONTRATADO. (REGRA GERAL)
( ) B – FABRICANTE. (EXCEÇÃO)

o Justificar a exigência de garantia do fabricante:

3.6.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços: (escolher UMA opção)

( ) A – ______ DIAS.
( ) B – ______ MESES.
( ) C – GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL
(SERVIÇOS CONTÍNUOS)

o Justificar prazo de duração definido:

3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA:
(escolher UMA opção)

( ) A – ______ HORAS. Contagem – Escolher UMA opção: ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) B – ______ DIAS. Contagem – Escolher UMA opção: ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) C – OUTRO (S). Indicar:

3.6.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO: (escolher UMA opção)

( ) A – ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONA URBANA OUMETROPOLITANA DE SALVADOR.

( ) B – ASSISTÊNCIA SEDIADA NOMUNICÍPIO:

( ) C – ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA.

( ) D – ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO).
Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de ___ (_____)
horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos
aos locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem como
pelo transporte para sua oficina, se necessário;

o Justificativa para a garantia on site:
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( ) E – OUTRA. Especificar:

3.6.5.5 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA: (Se houver)

( ) A – NÃO SE APLICA.
( ) B – APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:

3.7 POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO: (escolher UMA opção)

( X) A – VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO.

( ) B – ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS, CONFORME REGRAS ABAIXO:

 Indicar parcela(s) subcontratável (eis):

 Indicar regras/condições para subcontratação:

ATENÇÃO: Como regra a subcontratação é incompatível com a Inexigibilidade, de modo que o seu cabimento
deve ser restrito e justificado

3.8 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

3.8.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.8.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a
gestão e fiscalização da contratação, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

3.8.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, acompanhar e
verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

3.8.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar
as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções
contratuais legais;

3.8.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for
o caso;

3.8.1.2.3 Promover a verificação dos produtos já entregues;

3.8.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do MPBA, se necessário,
parecer de especialistas;

3.8.1.2.5 Manter anotação em registro próprio de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.8.1.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº
14.634/2023; art. 12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, § 2º).

3.8.1.3 A fiscalização, pelo MPBA, não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita
execução do objeto contratual.
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3.8.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas, não exime o
fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.8.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído pelo
fornecedor às suas expensas;

3.8.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo
de execução, salvo expressa concordância doMPBA.

3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os
documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.8.1.6 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial:

3.8.1.6.1 Autorizar o início da execução do objeto contratual, deliberando sobre o momento do envio de
documentos de formalização tais como documentos ou nota de empenho ordinária ao contratado;

3.8.1.6.2 Coordenar as atividades realizadas pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, elaborando, sempre que necessário, relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da
Administrativa;

3.8.1.6.3 Receber dúvidas ou questionamentos de matérias sob sua competência, feitos pela CONTRATADA
e/ou pela fiscalização, manifestando-se e dando o devido encaminhamento;

3.8.1.6.4 Deliberar sobre prorrogações de prazos de entre ou execução;

3.8.1.6.5 Deliberar sobre o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante emissão de termo
detalhado, quando não for designada comissão específica para tal fim;

3.8.1.6.6 Adotar as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

3.8.1.7 Para fins de fiscalização e gestão o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer tempo, os
documentos relacionados com a execução do futuro contrato.

3.8.1.8 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério
Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria.

3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: (escolher UMA opção)

(X ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM
3.7.1.

( ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL:
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3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

3.8.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.8.3.2.2 a
3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei
Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.4 DAS MULTAS: (escolher UMA opção)

(X ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a
seguir descritas:

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

( ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: (PREENCHER, CONFORME O CASO)

3.8.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a
seguir descritas:

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
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3.8.4.3 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do
contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

Obs.: As multas não podem ser inferiores a 0,5% e nem superiores a 30% do valor global da
contratação, nos termos do artigo 162 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.9 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO (PARA FINS DE FATURAMENTO)

3.9.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 8 dias corridos (regra geral), contados: (escolher UMA
opção)

( ) A - DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

(X) B - DA ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA.

( ) C - OUTRO. Indicar:

Obs.: Obrigatório a indicação de prazo para recebimento provisório. Nas contratações de serviços, a Lei
14.133/2021 não faz exceção sobre tal etapa da contratação.

3.9.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 8 dias corridos, contados do recebimento provisório.

3.9.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): (escolher UMA opção)

( X) A - NÃO SE APLICA.

( ) B - PRAZO: (escolher UMA opção)

( ) B.1 – ____ HORAS. Contagem: (escolher UMA opção): ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) B.2 – ____ DIAS. Contagem: (escolher UMA opção): ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) B.3 – ____ OUTRO (S). Indicar:

3.9.4 DEMAIS REGRAMENTOS:
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3.9.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções
cabíveis;

3.9.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos nos prazos definidos neste
instrumento, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;

3.9.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 3.9.3
assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, neste prazo, a fim de
segurar a continuidade da prestação do serviço;

3.9.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a reparar,
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

3.9.4.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber,
da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer nos prazos definidos neste instrumento;

3.9.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive,
as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.10 DOS PREÇOS

3.10.1 ABRANGÊNCIA: (escolher UMA opção)

( x) A - OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO.

 A.1 - Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a
execução do objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração,
tributos e emolumentos.

 A.2 - Demais regramentos (se houver):

( ) B - ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS: [Inserir texto, caso cabível.]

3.10.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS: (escolher UMA opção)

( ) A - VALOR MENSAL FIXO.

( ) B - VALOR UNITÁRIO POR SERVIÇOS.

(x) C - VALOR GLOBAL CONTRATADO, RELATIVO À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

( ) D - OUTRO. Indicar:
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Ex.: Os preços foram definidos com base no m².

3.11 REGRAS DE FATURAMENTO

3.11.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S): (escolher UMA opção)

( ) A - MENSAL.

( ) B - MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE CADA
PEDIDO / EMPENHO EMITIDO.

( x ) C - EM PARCELA ÚNICA: (escolher UMA opção)

( ) C.1 - AO FINAL DE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO (Regra geral).
( x) C.2 - OUTRO. Indicar: A contratação se caracteriza como assinatura de serviço, razão pela qual o
empenho será emitido em parcela única, anteriormente à disponibilização da ferramenta e à
liberação do respectivo acesso pela contratada.

( ) D - PARCELADO: (escolher UMA opção)

( ) D.1 - QUANTIDADE DE PARCELAS:
( ) D.2 - DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS:

( ) E - OUTRO (A). Indicar:

3.11.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO: (escolher UMA opção)

(x ) A - NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.12.1 (abaixo).

( ) B - REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A. Especificar:

3.12 REGRAS PARA PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

3.12.1 O faturamento referente ao objeto deste instrumento será efetuado na periodicidade indicada no item
3.11.1, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e
certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA,
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo
CONTRATANTE;

3.12.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação
da documentação indicada no item 3.12.1, desde que não haja pendência a ser regularizada;

3.12.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação
da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

3.12.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos
que tenham como fato gerador o objeto contratual;
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3.12.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de
acordo com a legislação vigente;

3.12.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da
Bahia;

3.12.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.12.2 e 3.12.3.

3.12.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia,
compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes
de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual
obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

3.13 REAJUSTAMENTO

(x ) A - PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. REGRAS:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços: (escolher UMA opção)

( x ) A.1 - INPC/IBGE.

( ) A.2 - OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do
orçamento estimado pela Administração.

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses,
sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e
termo final o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado
pela administração.

 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

( ) B - NÃO É CABÍVEL A PREVISÃO DE REAJUSTAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA ORIGINÁRIA DO
CONTRATO, dadas as regras de pagamento e a natureza dos serviços. *

Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, os preços pactuados serão passíveis de
reajustamento, conforme as seguintes regras e condições:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços: (escolher UMA opção)

(x ) B.1 - INPC/IBGE.
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( ) B.2 - OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pela Contratada, após o transcurso do prazo total de execução dos serviços contratados.

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de meses decorridos
entre a data do orçamento estimado pela Administração e o encerramento do prazo inicial de
duração da execução contratual.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos ao novo período de vigência contratual.

* Obs.: Aplicável especialmente para contratações de licenciamentos de uso e serviços de garantia que
perduram por mais de 12 meses (24 ou 36 meses, usualmente), mas cujo pagamento ocorre no início
da vigência contratual.

3.14 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS

Independentemente de ter previsão de celebração de contrato.

Prazo de vigência devem englobar os prazos de: recebimento de empenho + execução dos serviços, com
prorrogação + recebimento provisório e definitivo + adequação de serviço rejeitado + pagamento.

Caso haja a definição de regras distintas entre os itens (itens com contrato e itens sem contrato), individualizar
a informação.

3.14.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP): (escolher UMA opção)

( ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços).

( ) B - VIGÊNCIA DA ARP:

 Prazo de vigência da ARP: _____ meses. (Limitado a 01 ano)

 Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência: (escolher UMA opção)

( ) NÃO ( ) SIM (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos)

3.14.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: (escolher UMA opção)

( ) A - CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO: (escolher UMA opção)

( ) A.1 - ____ meses, contados do recebimento do empenho pela contratada.

( ) A.2 - ____ dias, contados do recebimento do empenho pela contratada.

( ) A.3 - ____ meses, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).*

( ) A.4 - ____ dias, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).*

Obs.: Nas opções A.3 e A.4, a data informada deverá ser posterior à previsão de realização do
empenho.

( x ) B - CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO: (escolher UMA opção)
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( x ) B.1 - 12 meses / anos, contados a partir da: (escolher UMA opção)

( ) Opção1: Data certa (previsão inicial): ____ de __________ de 202X.
(x ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

( ) B.2 - ___ dias, contados a partir da: (escolher UMA opção)

( ) Opção1: Data certa (previsão inicial): ____ de __________ de 202X.
( ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

3.14.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA: (escolher UMA opção)

( ) A - NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

(x ) B – SIM. SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃOMEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA TAL FIM.

 Justificativa: Considerando se tratar de serviços cuja demanda é contínua para a Administração,
admitir-se-á a prorrogação do prazo de vigência contratual, conforme previsto nos artigos 106 e
107 c/c artigo 6º, XV da Lei Federal nº 14.133/2021. Na hipótese de prorrogação de vigência,
observar-se-á a disponibilidade orçamentária para a contratação.

3.15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS:

3.15.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes do ato que autorizou a contratação, bem
como em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;

3.15.1.2 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste Termo de Referência e seus apensos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as
discriminações inerentes ao objeto, bem como as certidões de regularidade cabíveis;

3.15.1.3 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato a ser firmado,
bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na execução dos serviços, salvo na
ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados ao
MPBA no prazo de [inserir prazo] [Exemplo: 48 (quarenta e oito) horas] do fato, ou da ordem expressa e escrita
do MPBA];

3.15.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo
fixado neste Termo de Referência, o objeto do futuro contrato em que se verifiquem má qualidade, vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos
inadequados, se for o caso, ou não correspondente(s) ao(s) material(is);

3.15.1.5 Comunicar ao MPBA, no prazo de [inserir prazo] que antecede a data da execução, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.15.1.6 Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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3.15.1.7 Promover a destinação final ambientalmente adequada do dos materiais eventualmente empregados
na prestação dos serviços, sempre que a legislação assim o exigir;

3.15.1.8 Prestar ao MPBA, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer orientação
necessária;

3.15.1.9 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, autorizações e
materiais necessários à execução do objeto deste Termo de Referência;

3.15.1.10 Assegurar que o objeto deste Termo de Referência não sofra solução de continuidade durante todo
o prazo da sua vigência;

3.15.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica na execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade aoMPBA;

3.15.1.12 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará a responsabilização deste, em hipótese
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pelo
fornecedor;

3.15.1.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de
quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a
previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de
seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme
os comandos legais específicos;

3.15.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.15.1.15 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo MPBA, de
refazimento dos serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com o estipulado
neste instrumento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para oMPBA;

3.15.1.15.1 Comunicar aoMPBA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal relativa à
execução;

3.15.1.16 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MPBA ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do objeto;

3.15.1.17 Não contratar, durante a vigência do futuro contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, ou do fiscal ou do gestor, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.15.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do futuro
contrato;

3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do futuro contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);

Termo DE REFERÊNCIA (1776737)         SEI 19.09.02678.0034766/2025-37 / pg. 19



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

3.15.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do futuro
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual,
e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

3.15.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): (escolher UMA opção)

(x ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos em lei e no subitem anterior.

( ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

Obs.: ESPECÍFICAS: Para além das obrigações previstas em lei e daquelas indicadas no subitem 3.15.1.

3.16 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.16.1 OBRIGAÇÕES GERAIS:

3.16.1.1 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

3.16.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do ato de autorização da contratação e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

3.16.1.3 Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja refeito, reparado ou corrigido;

3.16.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de comissão/servidor
especialmente designado;

3.16.1.5 Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência;

3.16.1.6 Rejeitar os serviços executados fora das especificações exigidas ou quando não estejam de
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa ao fornecedor, que assumirá
todas as despesas daí decorrentes.

3.16.1.7 Notificar previamente ao fornecedor, quando da aplicação de penalidades;

3.16.1.8 Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pelo fornecedor, recusando-as quando inexatas ou incorretas,
efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas;

3.16.1.9 Emitir Ordem de Serviço para instruir a execução dos serviços;

3.16.1.10 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências do Termo de
Referência e seus anexos.

3.16.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:
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3.16.1.10.1 A administração responderá ao contratado dentro dos prazos legalmente estabelecidos, contados
da data da conclusão da instrução do requerimento.

3.16.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): (escolher UMA opção)

(x ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos no subitem anterior.

( ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

Obs.: ESPECÍFICAS: Para além das obrigações previstas em lei e daquelas indicadas no subitem 3.15.1.

3.17 INDICAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE GARANTIA CONTRATUAL, COM PERCENTUAL

( x) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL.

( ) B - SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL, CONFORME REGRAS ABAIXO:

 B.1 Percentual exigido: (escolher UMA opção)

( ) I - 5% (cinco por cento).
( ) II - OUTRO*. Indicar: ___ % ( ____ por cento).
 Justificativa para garantias com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do valor

inicial da contratação:

 B.2 Prazo para apresentação da garantia: ______ dias após assinatura do contrato.

 B.3 Prazo de duração da garantia contratual na modalidade seguro-garantia:
( ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO.

( ) II - ______dias/meses após a vigência da contratação.

3.18 INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE
CONTRATAÇÃO.

3.18 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

MATRÍCULA: 351.495

NOME DO SERVIDOR: MICHELA CORDEIRO DE ARAÚJO

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CEOA/DADM

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

Obs.: O documento deverá ser assinado digitalmente pelo servidor responsável pelo preenchimento. Inserir
no processo SEI no formato PDF.
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE Código do serviço,
com descrição*

01 Ferramenta Gestão Tributária (Plano GT+100), da
empresaOpen Soluções Tributárias Ltda Unidade 01 787 - Consultoria e

Assessoria - Tributária
* Verificar em: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
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APENSO II

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF): OPEN TREINAMENTOS LTDA

NOME FANTASIA (PJ): OPEN GESTAO ORGANIZACIONAL E CONSULTORIA
CNPJ / CPF:
61.279.158/0001-37

ENDEREÇO: R NATALIA MARINA DE CARLI CANHOS, Nº 88, UQADRA 04 A, LOTE 09, JARDIM

EUROPA, ALTA FLORESTA, MT.

MUNICÍPIO:
ALTA FLORESTA

UF:
MT

CEP:
78.580-000

REPRESENTANTE LEGAL (NOME E FUNÇÃO):
ALEXANDRE MARQUES ANDRADE LEMOS

CPF:
718.561.105-91
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30 de julho de 2025 Proposta nº 2.057  
 

MP BA - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
 

A/C: Luis Augusto Ferreira dos Santos

Telefone: (71) 99214-2082

E-mail: luis.ferreira@mpba.mp.br
 

Plano GT+100
 

 

Seguem condições da proposta comercial:
 

Item Nome Quantidade Valor unitário Desconto Total

1
SISTEMA WEB GESTÃO

TRIBUTÁRIA
1 R$  72.000,00 R$ R$  72.000,00

Total   R$ 72.000,00

 

O sistema web Gestão Tributária, de titularidade da OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA., foi concebido com o

intuito de oferecer aos assinantes acesso a informações relevantes acerca da tributação de seus contratos,

abordando os principais impostos e contribuições incidentes na fonte (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS).

 

Por meio dos novos recursos, os clientes terão a oportunidade de simular com grande facilidade a tributação

incidente sobre seus pagamentos, obtendo instantaneamente a orientação correta sobre como proceder em cada

espécie de serviço contratado, diferenciando também o tratamento das entidades públicas (especialmente da

área federal), das demais espécies de contratantes. 

 

Também temos disponível o módulo GT Reinf, que tem a finalidade de fazer o envio rápido com poucos cliques

dessa obrigação, direto do sistema. 
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Atrelada ao GT-Fácil também temos o simulador de cálculo, que após a consulta das possíveis retenções o usuário

poderá saber o valor exato a ser pago. Será necessário apenas preencher alguns campos e o sistema, puxando os

dados da consulta realizada dará, em valor de moeda, os valores a serem retidos em cada um dos tributos. O

sistema fará o cálculo levando em consideração a natureza jurídica do contratado e as possíveis deduções da base

de cálculo.

 

A licença adquirida é de uso exclusivo do servidor identificado pelo contratante, sendo vedado o

compartilhamento de seus dados de acesso com outros usuários, ainda que da mesma instituição, bem como

vedada a realização de consultas com o objetivo de difundir as informações pesquisadas com pessoas não

pertencentes aos quadros da instituição.

 

Confira agora os planos disponíveis e as funcionalidades que cada um possui:
 

 PLANO GT +100:                                                 
 ✔Usuários: 12 usuários  GT Fácil e 5 usuários GT Reinf

✔ Artigos publicados

✔ Legislação selecionada

✔ Vídeos

GT-Fácil com os seguintes recursos disponíveis:
✔ Consultas ilimitadas ao simulador

✔ Geração de relatórios em PDF

✔ Simulador de cálculo

✔ Consulta de legislação por município

 

GT Reinf com os seguintes recursos disponíveis:
✔ Envio das obrigações acessórias 

✔ Geração de relatórios 

✔ Auditoria de dados

✔ Implementação e treinamento

 

100 (cem) Informações fiscais:
Para lhe proporcionar sempre as melhores respostas, disponibilizamos um serviço chamado Informação Fiscal (ou
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simplesmente IF).

Envie questionamentos e receba uma consultoria personalizada acerca da incidência de tributos: INSS, IRRF,

CSLL, PIS/Pasep, COFINS e ISS sobre os pagamentos a seus contratados, sejam eles pessoas físicas ou jurídicas.

_______________________________________

 PLANO DIAMANTE:                                               

 ✔Usuários: 12 usuários  

✔ Artigos publicados

✔ Legislação selecionada

✔ Vídeos

GT-Fácil com os seguintes recursos disponíveis:
✔ Consultas ilimitadas ao simulador

✔ Geração de relatórios em PDF

✔ Simulador de cálculo

✔ Consulta de legislação por município

_______________________________________

 PLANO GT +30:                                                   

 ✔Usuários: 12 usuários  

✔ Artigos publicados

✔ Legislação selecionada

✔ Vídeos

GT-Fácil com os seguintes recursos disponíveis:
✔ Consultas ilimitadas ao simulador

✔ Geração de relatórios em PDF

✔ Simulador de cálculo

✔ Consulta de legislação por município

30 (trinta) Informações fiscais:
Para lhe proporcionar sempre as melhores respostas, disponibilizamos um serviço chamado Informação Fiscal (ou

simplesmente IF).
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Envie questionamentos e receba uma consultoria personalizada acerca da incidência de tributos: INSS, IRRF,

CSLL, PIS/Pasep, COFINS e ISS sobre os pagamentos a seus contratados, sejam eles pessoas físicas ou jurídicas.

_______________________________________

 PLANO GT REINF + GT FÁCIL:                          

 ✔Usuários: 12 usuários  GT Fácil e 5 usuários GT Reinf

✔ Artigos publicados

✔ Legislação selecionada

✔ Vídeos

GT-Fácil Com os seguintes recursos disponíveis:
✔ Consultas ilimitadas ao simulador

✔ Geração de relatórios em PDF

✔ Simulador de cálculo

✔ Consulta de legislação por município

 

GT Reinf com os seguintes recursos disponíveis:
✔ Envio das obrigações acessórias 

✔ Geração de relatórios 

✔ Auditoria de dados

✔ Implementação e treinamento

_______________________________________

 PLANO GT PREMIUM:                                         

 ✔Usuários: 12 usuários  GT Fácil e 5 usuários GT Reinf

✔ Artigos publicados

✔ Legislação selecionada

✔ Vídeos

 

Suporte Especializado em Retenções Tributárias
Nossa plataforma oferece uma funcionalidade exclusiva para ajudá-lo a resolver suas dúvidas em retenções

tributárias. Criamos um grupo de WhatsApp exclusivo para você se conectar com advogados tributaristas
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especializados.

 

Como funciona:
- Ao contratar o serviço, é criado um grupo de WhatsApp exclusivo com os usuários e nossos advogados

tributaristas;

- Nesse grupo, você pode tirar dúvidas e discutir casos específicos de retenções tributárias;

- Nossos advogados tributaristas respondem às suas dúvidas e fornecem orientação especializada.

 

Benefícios:
- Acesso rápido e fácil a especialistas em retenções tributárias;

- Resolução de dúvidas e casos específicos;

- Oportunidade de aprender com outros profissionais e especialistas.

Essa funcionalidade é exclusiva para nossos usuários e é uma ferramenta valiosa para ajudá-lo a navegar pelas

complexidades das retenções tributárias.

GT-Fácil com os seguintes recursos disponíveis:
✔ Consultas ilimitadas ao simulador

✔ Geração de relatórios em PDF

✔ Simulador de cálculo

✔ Consulta de legislação por município

 

GT Reinf com os seguintes recursos disponíveis:
✔ Envio das obrigações acessórias 

✔ Geração de relatórios 

✔ Auditoria de dados

✔ Implementação e treinamento

 

Informações fiscais ILIMITADAS:
Envie questionamentos e receba uma consultoria personalizada acerca da incidência de tributos: INSS, IRRF,

CSLL, PIS/Pasep, COFINS e ISS sobre os pagamentos a seus contratados, sejam eles pessoas físicas ou jurídicas.

 

Informações sobre o módulo GT REINF:

Para contratação de mais de 5 usuários será acrescido o valor de R$179,00 por mês e por usuário.
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Todos os planos com o módulo GT REINF terão direito a um treinamento de implementação e 1 mês
dedicado para tirar dúvidas sobre os envios. 
 

Sobre o pagamento do serviço:
O pagamento será feito em cota única, após a celebração do contrato ou recebimento do empenho, mediante

apresentação da respectiva nota fiscal.

Caso seja assinante e esteja na vigência do seu contrato, consulte abatimento do valor proporcional.

 

Dados da empresa:

Razão Social: Open Soluções Tributárias LTDA 

CNPJ: 09.094.300/0001-51  

Endereço: R. Frederico Simões, 125 , Edf. Liz Empresarial sala 

401 - Caminho das Árvores - Salvador - Bahia. CEP 41820-774 

Município: Salvador / Bahia 

Telefones: 0800 888 1482 / (71) 9 9705-5273 

E-mail: open@opentreinamentos.com.br

DADOS BANCÁRIOS OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS 
 
Banco Inter (  

Agência: 1 

C/C: 1  

PIX: marques@dmadvocacia.com.br

Banco do Brasil: 001  

Agência:   

C/C: 8 -0  

PIX:
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 Forma de Pagamento

 Empenho

 

 Certidões

 https://opentreinamentos.com.br/certidoes-open-treinamentos-e-editora/

 

 Vencimento da Proposta

 26/11/2025

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.
 

Atenciosamente,

OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA
0800 888 1482
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TABELA DE PREÇOS

Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços semelhantes para futura contratação do(s) item(ns) abaixo listado(s), respeitados
os ditames legais.

ITE

M

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO

ITEM
QTDE

PREÇO 1 – PROPOSTA DO

FORNECEDOR A SER

CONTRATADO

PREÇOS DE CONTRATAÇÕES SEMELHANTES DE MESMA NATUREZA

PREÇO 2 PREÇO 3 PREÇO 4 PREÇO 5

RAZÃO

SOCIAL OU

NOME

CNPJ ou

CPF

VALOR

TOTAL

R$

CONTRATAN

TE

VALOR

TOTAL

R$

CONTRATAN

TE

VALOR

TOTAL

R$

CONTRATAN

TE

VALOR

TOTAL

R$

CONTRATAN

TE

VALOR

TOTAL

R$

1
Gestão Tributária (Plano

GT+100)
1

OPEN

SOLUCOES

TRIBUTARIAS

LTDA

09.094.30

0/0001-51

72.000

,00

Tribunal

Regional do

Trabalho da

14ª Região

8.388,0

0

Tribunal de

Contas do

Estado de

Santa Catarina

10.788,0

0

Procuradoria

Geral da

Justiça do

Estado do

Piauí

11.188,

00

...

...

...

...

Nota: Incluir ou excluir colunas e linhas, conforme necessidade.

1 - OBSERVAÇÕES:
a) Trata-se de processo de contratação direta por meio de Inexigibilidade (art.74 da Lei Federal de nº14.133/21), ante a inviabilidade de competição
b) Juntar ao processo SEI o(s) arquivo(s) comprobatórios dos preços pagos em contratações semelhantes com o pretenso contratado.

2 – JUSTIFICATIVA SE NÃO APRESENTAR O MÍNIMO DE 03 (TRÊS) CONTRATAÇÕES SEMELHANTES PARA CADA ITEM:
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RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS

Matrícula:

351.495

Nome do Servidor:

Michela Cordeiro de Araújo

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

Unidade Administrativa:

CEOA/DADM
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROAD 2211/2024

Licitação

(/portal/transparencia/licitacoes)

Atas de Registro de preços - ARP

(/portal/transparencia/licitacoes/atas-

registro-preco-lista)

Termos Aditivos - ARP

(/portal/transparencia/licitacoes/ata-

registro-precos-termos-

aditivos)

Editais de licitação

(/portal/transparencia/licitacoes/editais-

licitacao)

Contratação direta ()

Dispensa Eletrônica de

Licitação (com disputa)

(/portal/transparencia/licitacoes/editais-

licitacao?

ano=&objeto_licitacao_value=&modalidades=665)

Dispensa de Licitação (Sem

disputa)

Objeto: Contratação de empresa visando a aquisição da assinatura para acesso ao Sistema Web Gestão

Tributária, referente a ferramenta GT-Fácil, com a finalidade de obter informações relevantes acerca da

tributação de contratos, abordando os principais impostos e contribuições incidentes na fonte (INSS,

IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS), pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 27/6/2024.

Contratado: OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA

Processo Administrativo: 2211/2024 (https://appserver.trt14.jus.br/consulta_processo_proad/?

processo=2211&ano=2024)

Data de publicação DOU: 11/04/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 ,art. 74 , I

Valor: R$8388.00

  Termo de Referência (/portal/sites/default/files/inexig-lic-proj-basic-term-ref2024-
04/013%20-%20DOCUMENTO%20-%20Termo%20de%20Refer%C3%AAncia.pdf)

  Autorização da Inexigibilidade de Licitação (/portal/sites/default/files/inexig-lic-enquadr-
ret2024-04/015%20-%20DESPACHO%20-%20Autoriza%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20direta.pdf)

  Nota de Empenho (/portal/sites/default/files/inexigibilidade-licitacao-nota-
empenho/2025-09/017%20-%20DOCUMENTO%20-
%20Nota%20de%20empenho%202024NE000561%20-
%20Contrata%C3%A7%C3%A3o%20de%20empresa%20visando%20a%20aquisi%C3%A7%C3%A3o.pdf)

INÍCIO (/PORTAL/)

LICITAÇÕES - TRANSPARÊNCIA

(/PORTAL/TRANSPARENCIA/LICITACOES)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TRANSPARÊNCIA

(/PORTAL/TRANSPARENCIA/LICITACOES/INEXIGIBILIDADE-

LICITACOES)

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROAD 2211/2024







(/portal/) (/portal/noticias/trt-

14-recebe-

selo-

diamante-

no-

premio-

cnj-de-

qualidade-

2024)

(/portal/noticias/trt-

roac-e-

premiado-

pelo-tst-

com-o-

selo-100-

pje)

(https://portal.trt14.jus.br/portal/noticias/rss.xml)

(/portal/canais-videos)

(https://www.flickr.com/photos/trt14/albums)

(mailto:ouvidoria@trt14.jus.br)

(https://www.facebook.com/trtroac)

(https://twitter.com/TRTROAC)

(https://www.instagram.com/trtroac/)

Pesquisar...

Institucional
(/portal/links-
rapidos#item-
institucional)

Serviços
(/portal/links-
rapidos#item-

servicos)

Notícias
(/portal/noticias)

Jurisprudência
(/portal/links-
rapidos#item-
jurisprudencia)

Transparência
(/portal/transparencia-

inicial)

Legislação
(/portal/links-
rapidos#item-

legislacao)

Ouvidoria () Contato
(/portal/links-
rapidos#item-

contato)

Olá, sou a Raíra,

assistente virtual do

TRT14. Em que posso

ajudar?

Usamos cookies neste site para melhorar a sua experiência de usuário

Ao clicar no botão Aceitar, você concorda que o façamos. Mais informações
Aceito
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(/portal/transparencia/licitacoes/outras-

dispensas)

Inexigibilidade de Licitação

(/portal/transparencia/licitacoes/Inexigibilidade-

licitacoes)

Empresas Apenadas

(/portal/transparencia/licitacoes/empresas-

apenadas)

Legislação

(/portal/transparencia/licitacoes/legislacao)

Modelos de convênios, licitações

e contratos

(/portal/transparencia/licitacoes/modelos)

Plano Anual de aquisições

(/portal/transparencia/licitacoes/plano-

anual-aquisicoes)

Estudo Técnico Preliminar

O Estudo Técnico Preliminar não foi exigido para este tipo de contratação, , conforme Art. 75 da Portaria

GP nº 0170/2025/TRT14 c/c Art. 72, I, da Lei nº 14.133/2021.

Mapa Comparativo de Preços

O Mapa Comparativo de Preços não foi exigido para este tipo de contratação, conforme Art. 72 da Lei nº

14.133/2021.

Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região

Rua Almirante Barroso, 600

(https://www.google.com.br/maps/place/TRT+da+14%C2%AA+regi%C3%A3o/@-8.7675465,-63.9065355,796m/data=!3m2!1e3!4b1!4m5!3m4!1s0x92325cddea792f57:0x97c3bb9bfebc9f15!8m2!3d-

8.7675465!4d-63.9043771?hl=pt-BR)

Porto Velho, RO - CEP: 76.801-901

CNPJ 03.326.815/0001-53

Horário de funcionamento:

De segunda a sexta-feira das 7:30 às 14:30

Telefones: (69) 3218-6300 (tel:06932186300)

Links
Rápidos
Institucional

(/portal/links-

rapidos#item-

institucional)

Serviços

(/portal/links-

rapidos#item-

servicos)

Notícias

(/portal/noticias)

Jurisprudência

(/portal/links-

rapidos#item-

jurisprudencia)

Transparência

(/portal/links-

rapidos#item-

transparencia)

Ouvidoria

(/portal/ouvidoria)

(/portal/sic)

(https://portal.trt14.jus.br/portal/noticias/rss.xml)

(/portal/canais-videos)

(https://www.flickr.com/photos/trt14/albums)

(mailto:ouvidoria@trt14.jus.br)

(https://www.facebook.com/trtroac)

(https://twitter.com/TRTROAC)

(https://www.instagram.com/trtroac/)

Olá, sou a Raíra,

assistente virtual do

TRT14. Em que posso

ajudar?

Usamos cookies neste site para melhorar a sua experiência de usuário

Ao clicar no botão Aceitar, você concorda que o façamos.

Anexo PESQUISA DE MERCADO - TRT (1776718)         SEI 19.09.02678.0034766/2025-37 / pg. 35



SGA
 Secretaria-
Geral
de
Administração

 

Despacho n. 0628321/2023/SGA

AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, CONTABILIDADE E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – DEFIN

À DIVISÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS, CONTRATOS E REGISTRO DE PREÇOS – DIVCT

À DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E LICITAÇÕES – DPL

 

Objeto

Aquisição de assinaturas anuais do Sistema Web Gestão Tributária, com
acessos simultâneos e irrestritos por meio do endereço eletrônico
https://www.gestaotributaria.com.br, que fornece conteúdo especializado
na área tributária através de notícias, artigos, legislação e vídeos, além de
ferramenta online de consulta das retenções na fonte do INSS, Imposto de
Renda, Contribuições Sociais (CSLL, PIS/Pasep e COFINS) e ISS - Imposto
Sobre Serviços, denominado GT-Fácil

Contratada
OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n. 09.094.300/0001-51

Previsão no
PAC 2023

Incluído no PAC 2023 por meio da Informação n. 417/2023/SGA (0628762)
dos autos de n. 000933/2023

Repercussão
econômica

R$ 10.788,00 (dez mil setecentos e oitenta e oito reais)

Ementa

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DIRETA NA FORMA DO ART. 74, I, DA LEI
14.133/2021. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, DE EQUIPAMENTOS OU DE
GÊNEROS OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS QUE SÓ POSSAM SER
FORNECIDOS POR PRODUTOR, EMPRESA OU REPRESENTANTE COMERCIAL
EXCLUSIVOS. AUTORIZAÇÃO.

 

Senhor Diretor,

Senhoras Chefes,

1. Versam os presentes autos acerca da contratação da empresa OPEN SOLUÇÕES
TRIBUTÁRIAS LTDA, inscrita no CNPJ n. 09.094.300/0001-51, aquisição de assinaturas anuais do Sistema
Web Gestão Tributária, com acessos simultâneos e irrestritos por meio do endereço eletrônico
https://www.gestaotributaria.com.br, que fornece conteúdo especializado na área tributária através de
noOcias, arPgos, legislação e vídeos, além de ferramenta online de consulta das retenções na fonte do INSS,
Imposto de Renda, Contribuições Sociais (CSLL, PIS/Pasep e COFINS) e ISS - Imposto Sobre Serviços,
denominado GT-Fácil, conforme condições e especificações técnicas descritas no termo de referência
(0606136).

2. Verifica-se que o termo de referência foi objeto de análise pela Divisão de Planejamento e
Licitações (DPL), consoante Análise TR/PB (0605192) destes autos, a parPr da qual atestou que este atende
aos requisitos formais necessários, sugerindo a sua aprovação pela Secretária de Licitações e Contratos.

3. Ato conOnuo, a DPL elaborou a Instrução de Inexigibilidade - Contratação Direta n.
47/2023/DPL (0607887), na qual foram apresentados os aspectos legais referentes à contratação direta por
inexigibilidade de licitação, sobretudo quanto à inviabilidade de compePção por exclusividade de
fornecedor e a jusPficaPva do preço ofertado. Ao final, opinou pela viabilidade da contratação direta, por
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inexigibilidade de licitação, prevista no Art. 74, I, da Lei n. 14.133/2021 , do objeto em epígrafe, pelo valor
total de R$ 10.788,00 (dez mil setecentos e oitenta e oito reais) , por se enquadrar em objeto que só possa
ser fornecido por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

4. Visando à celeridade processual, ao final da mesma instrução, foi inserta manifestação da
Secretária de Licitações e Contratos, oportunidade em acolheu os termos da DPL e aprovou o termo de
referência, em observância ao Art. 1°, I, da Portaria n. 349, de 2 de setembro de 2022 [1], publicada no
DOeTCE-RO n. 2670, ano XII, de 6 de setembro de 2022.

5. Neste interregno, foi necessário proceder à remessa dos autos à Procuradoria Geral do
Estado que atua junto ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (PGETC), em razão do advento da
Portaria n. 540, de 14 de agosto de 2023, da Procuradoria Geral do Estado (PGE) (0573082) e a
consequente expedição do OZcio n. 055/2023/PGE/PGETC (0573077), que informou a revogação, a contar
de 17/08/2023, da Portaria n. 852, de 16 de setembro de 2021.

6. Instada a se manifestar, a PGETC exarou o Parecer n. 125/2023/PGE/PGETC ( 0627331), a
parPr do qual opinou pela viabilidade jurídica da contratação nos moldes mencionados, desde que sanadas
determinadas pendências instrutórias, conforme será exposto nesta oportunidade.

7. É o breve relatório.

 

1. DA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

8. A situação em apreço se refere à hipótese de contratação direta por inexigibilidade em razão
de evidenciada impossibilidade da concorrência, uma vez que o objeto consiste na contratação de serviço
prestado por fornecedor exclusivo, encontrando amparo legal na previsão disposta no Art. 74, I, da Lei n.
14.133/21, e, ainda, em seu §1°, que dispõem, in verbis:

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste arPgo, a Administração deverá demonstrar a
inviabilidade de compePção mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade,
declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é
fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a
preferência por marca específica.

 

9. É premente destacar que o s casos de inexigibilidade de licitação derivam de sua inviabilidade
de compePção, de forma que o dever de licitar é afastado pela impossibilidade fáPca, lógica ou jurídica da
concorrência.

10. Nesta seara, o professor Marçal Justen Filho[2] classifica o conceito de inviabilidade de
compePção, segundo suas causas, em dois grupos: a) inviabilidade de compePção derivada de
circunstâncias aPnentes ao sujeito a ser contratado; e b) casos de inviabilidade de compePção relacionada
à natureza do objeto a ser contratado, pontuando o seguinte acerca da temática:

 

[...] Na segunda categoria, podem exisPr inúmeros sujeitos desempenhando a aPvidade que
saPsfaz o interesse público. O problema de inviabilidade de compe?ção não é de natureza
numérica, mas se relaciona com a natureza da a?vidade a ser desenvolvida ou da peculiaridade
quanto à própria profissão desempenhada. Não é viável a compe?ção porque caracterís?cas do
objeto funcionam como causas impeditivas”. [grifei]
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11. No presente caso, denota-se que a OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA, inscrita no CNPJ
n. 09.094.300/0001-51, é a única empresa responsável pelo fornecimento e disponibilização das assinaturas
em questão, cuja necessidade e moPvação para a contratação restaram bem evidenciadas no item 3 do
termo de referência:

 

MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. Atualmente, os órgãos e enPdades da administração pública dos diversos níveis de governos
são obrigados a proceder diversos recolhimentos tributários, sendo a maioria relacionada a
retenções de impostos e contribuições nos pagamentos aos prestadores de serviços.

3.2.  Diante das grandes dificuldades encontradas na legislação tributária, especialmente no que
diz respeito às obrigações incidentes na contratação de pessoas Zsicas e jurídicas, devido às
imprecisões e contornos das normas vigentes a respeito do tema, faz-se necessária a contratação
de soluções tecnológicas de apoio que permitam ao servidor enfrentar as dúvidas existentes com
maior objetividade.

3.3. Deve-se considerar, ainda, o crescente volume de demandas que versam sobre pagamentos
de fornecedores.

3.4. A pretensa contratação visa, ainda, evitar penalidades pecuniárias pela não retenção e
pagamento de tributos que variam de 75% (setenta e cinco por cento) a 200% (duzentos por
cento) do valor do tributo, além de juros e correções monetárias.

3.5. As ferramentas oferecidas pelo sistema web de Gestão Tributária "GT-Facil" permitem maior
agilidade na instrução processual, dando acesso a informações relevantes acerca da tributação
dos principais impostos e contribuições incidentes na fonte, tais como INSS, IRRF, CSLL,
PIS/PASEP, COFINS e ISS, orientações quanto aos procedimentos, cálculos, retenções, entre
outros, que envolvem os pagamentos realizados pelo Tribunal.

3.6. Diante da exclusividade na prestação dos serviços pela empresa OPEN TREINAMENTOS E
EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 09.094.300/0001-51, entende-se pela contratação
direta, por inexigibilidade de licitação, eis que configurada a inviabilidade fáPca e jurídica de
competição, com fulcro no artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

3.7. Hoje o TCE-RO não possui nenhuma ferramenta auxiliar para realização de cálculo de
tributos, o que moPva a contratação dos acessos para o Departamento de Finanças,
Contabilidade e Execução Orçamentária..

3.8. A escolha dos critérios de qualidade estabelecidos no presente Termo de Referência tem por
base a incessante busca da Administração pela contratação da proposta mais vantajosa. Segundo
a doutrina especializada, proposta mais vantajosa é aquela que oferece a melhor qualidade pelo
menor preço.

 

12. Nesse caso, a inviabilidade de compePção se conclui pela apresentação da cer?dão de
exclusividade emiPda pela Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação Regional da
Bahia (0579814).

13. Assim, pondera a DPL em sede de instrução:

 

De fato, o torneio licitatório se encontra prejudicado, em virtude da inexistência de mais de
uma empresa que possa atender ao objeto requisitado por esta Corte de Contas.

Segundo NIEBUHR, "recorda-se que a inexigibilidade resulta da inviabilidade de compe�ção,
dependente não de disponibilidade legisla�va, mas de situação fá�ca. Isto é, em todas as
situações em que se es�ver diante da inviabilidade de compe�ção, tem lugar a inexigibilidade"
(NIEBUHR, Joel de Menezes. Op. cit., p. 290).

Esta DPL entende que resta demonstrada a exclusividade na prestação dos serviços que se
pretende contratar.

Portanto, a compePção em torneio licitatório resta prejudicada, pois verificou-se que só há uma
pessoa autorizada a colocar em circulação o serviço pretendido pela administração pública
contratante, figura clássica autorizaPva para a contratação direta, moPvo pelo qual se conclui
que a contratação pode ser levada a efeito com supedâneo no art. 74, inciso I, da Lei Federal n.
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14.133/2021, pendendo somente de avaliação jurídica quanto ao assunto.

 

14. Concluiu-se pela possibilidade da contratação pretendida por entender demonstrada a
exclusividade da empresa mencionada na prestação do serviço de fornecimento das assinaturas anuais
para acesso ao Sistema Web Gestão Tributária, uma vez detentora Ptular dos respecPvos direitos
autorais e comerciais.

15. Com efeito, são requisitos legais para que se verifique a conformidade da contratação, na
forma do art. 72 da Lei:

 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - esPmaPva de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da
Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compaPbilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente* .
 

17. Depreende-se dos autos que os requisitos citados se encontram devidamente
preenchidos, considerando que o inciso VIII resta atendido nesta oportunidade, conforme se verifica
do item "DA CONCLUSÃO" do presente despacho.

 

2. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

19. Em relação à jusPficaPva do preço, a manifestação da DPL em sede de instrução ( 0607887)
merece ser integralmente corroborada por esta SGA, uma vez que reflete os fundamentos necessários à
justificativa do preço e de escolha do fornecedor. Observe-se:

 

Foram juntados aos autos o Contrato do licitante com o Município de Itabira (0579808) e o
Comprovante do preço praPcado na internet (0610806), ambos com o mesmo valor proposto
para essa Administração.

 

Fonte Valor total anual (R$)* ID

Contrato com o município de Itabira (2022) 10.778,00 0579808

Site Gestão Tributária 10.778,00 0610806

Proposta TCE-RO 10.778,00 0601582

 

Por todo o exposto, o valor proposto pela empresa é condizente com o preço pra?cado com o
mercado.

Pelas razões acima esposadas, após análise técnica, acredita-se demonstrada a coerência e a
vantajosidade do preço ofertado a esta Corte [...].
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20. Dito isto, tem-se por jusPficado o valor apresentado para a contratação, no importe de R$
10.788,00 (dez mil setecentos e oitenta e oito reais), em razão da coerência do preço ofertado.

 

3. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E COMPATIBILIDADE COM AS LEIS
ORÇAMENTÁRIAS

21. No tocante à declaração de adequação financeira e compaPbilidade com as leis
orçamentárias (Art. 16, II, da LC n. 101/00 ), esPmaPva do impacto orçamentário-financeiro da despesa
(Art. 16, I, da LC n. 101/00 ), e considerando as condições de pagamento estabelecidas, em atendimento aos
ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, DECLARO que a despesa está adequada à Lei Orçamentária
Anual[3], assim como compaOvel com a  Lei de Diretrizes Orçamentárias[4] e o Plano Plurianual 2020-
2023[5], uma vez que há dotação específica e suficiente para o objeto no presente exercício.

22. No caso em análise, verifica-se que há saldo disponível no programa orçamentário e
elemento de despesa para cobertura da contratação, demonstrando a existência de previsão orçamentária
e financeira necessária à garanPa do pagamento da obrigação no presente exercício, estando, portanto,
adequada às projeções de despesa contempladas no Plano Plurianual – PPA, conforme se comprova pela
emissão do Pré-Empenho - SIGEF 2023PE000272 (0610751), no valor de R$ 10.788,00 (dez mil setecentos
e oitenta e oito reais).

23. Ainda nesse senPdo, essa SGA discorrerá devidamente acerca da ausência de previsão da
contratação no Plano Anual de Contratações 2023 no subitem 4.1. DA INCLUSÃO DE OBJETO E DESPESA
NÃO PREVISTOS NO PAC 2023 deste despacho.

 

4. DA REGULARIDADE PROCEDIMENTAL DA CONTRATAÇÃO

24. Conforme mencionado, a PGETC constatou a ausência do preenchimento de determinadas
exigências legalmente previstas para a efePvação da contratação pretendida abaixo elencadas. Convém, a
parPr de diligências realizadas, registrar nesta oportunidade o respecPvo atendimento das exigências e as
devidas evidências e/ou justificativas. Analise-se:

 

Pendência instrutória Atendida? Evidência/justificativa

1 ) Declaração de adequação financeira e compa?bilidade com as
leis orçamentárias, dada pelo ordenador de despesas. (Art. 16, II da
LC 101/00); EsPmaPva do impacto orçamentário-financeiro da
despesa (Art. 16, inc. I da LC 101/2000) ou jusPficaPva de que o
objeto não corresponde a despesa de caráter conPnuado - que se
estende por mais de um exercício (Art. 16, I, da Lei Complementar
nº 101 de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade fiscal)

☑

Se trata de ato de competência
regulamentar desta Secretária-
Geral de Administração, o que
segue sempre atendido no item
3. DA DECLARAÇÃO DE
ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E
COMPATIBILIDADE COM AS LEIS
ORÇAMENTÁRIAS dos
despachos da presente
natureza, tal como neste
despacho.

2) Cer?ficação de que objeto da contratação está contemplado no
Plano de Contratações Anual ☑

Atendido, conforme subitem
4.1. DA INCLUSÃO DE OBJETO E
DESPESA NÃO PREVISTOS NO
PAC 2023 do presente
despacho.
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3 ) Previsão de recursos orçamentários com a indicação das
respecPvas rubricas. (Art. 72, IV, da Lei 14133/21 e art. 60 da Lei nº
4.320/64 e art.8°, IV do Decreto nº10.024, de 20 de setembro de
2019)

☑
Emissão do Pré-Empenho -
SIGEF 2023PE000272 (0610751),
no valor de R$ 10.788,00 (dez
mil setecentos e oitenta e oito
reais)

4) Atualização da cer?dão nega?va de débitos junto à Fazenda
Estadual da sede da entidade (art. 68, III da Lei 14.133/2021) ☐

A ser saneado pela DIVCT
quando da formalização do
instrumento contratual.

5) Atualização da cer?dão nega?va de débitos municipais da sede
da entidade (art. 68, III da Lei 14.133/2021) ☐

A ser saneado pela DIVCT
quando da formalização do
instrumento contratual.

6) Atualização do cer?ficado de regularidade rela?va à Seguridade
Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei (art. 68, IV da Lei 14.133/2021);

☐
A ser saneado pela DIVCT
quando da formalização do
instrumento contratual.

7) Atualização da cerPdão do Cadastro de Fornecedores Impedidos
de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual -
CAGEFIMP

☐
A ser saneado pela DIVCT
quando da formalização do
instrumento contratual.

8) Autorização da autoridade competente ☑

Se trata de ato de competência
regulamentar desta subscritora,
que segue sempre atendido no
item "DA CONCLUSÃO" dos
despachos da presente
natureza, tal como nesta
oportunidade.

 

4.1. DA INCLUSÃO DE OBJETO E DESPESA NÃO PREVISTOS NO PAC 2023

25. Em relação à pendência instrutória n. 2, "CerPficação de que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual", impera consignar o que se segue.

27. Considerando a modicidade do valor da contratação em epígrafe – R$ 49.665,96 (quarenta
e nove mil seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos) –, esta subscrevente encontra
total amparo nos termos da Portaria n. 11/2022/GABPRES, que delega competências à Secretária-Geral
de Administração, especialmente em seu Art. 1°, II, alínea "d", 2, para autorização da inclusão do objeto
e da despesa no PAC 2023. Analise-se detidamente:

 

RESOLVE

Art. 1° Delegar competência ao Secretário-Geral de Administração e, em seus impedimentos
legais, ao respecPvo subsPtuto, para, observadas a legislação aplicável e as normas vigentes,
praticar os seguintes atos:
[...]
II - de gestão patrimonial, de compras e contratações:
[...]
d) autorizar:
1. a realização e despesas previstas no Plano Anual de Compras e Contratações, desde que a
pesquisa mercadológica se mostre equivalente à despesa esPmada no Plano, sendo tolerada
pequena margem de variação, a ser justificada no respectivo processo de contratação;
2. a realização de despesas não previstas no Plano Anual de Compras e Contratações que se
adequem aos limites previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de
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2021, bem como nos incisos I e II do art. 24 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, esta úl?ma
enquanto perdurarem os seus efeitos; [grifo nosso]

 

29. Portanto, tendo em vista que a contratação em epígrafe segue conduzida nos termos da Lei
n. 14.133/21, o valor-limite para que esta Secretária autorizasse despesa não prevista no PAC 2023 seria,
hoje, de R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos) , conforme
disposto no Art. 75, II, da Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021  e atualizado pelo Decreto n. 11.317, de 29 de
dezembro de 2022.

30. Por esta razão, esta Secretaria-Geral de Administração, nos autos de gestão do PAC 2023
(000933/2023), consignou a devida autorização da inclusão da despesa  no Plano Anual, por meio da
Informação n. 417/2023/SGA (0628762), informação esta que futuramente deverá integrar nova versão do
PAC a ser publicizada, juntamente com eventuais novas demandas que sobrevierem.

 

4.2. DA ATUALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

31. Em relação à necessidade de atualização das cerPdões e cerPficados vencidos (pendências
instrutórias 4, 5, 6 e 7 respecPvamente), importa registrar que, considerando o tempo necessário para
prosseguimento do fluxo interno de contratação nesta Corte de Contas – notadamente no que concerne ao
prazo para que a PGETC analise os autos –, eventualmente haverá exaurimento da validade de determinado
cerPficado ou cerPdão. Portanto, é de praxe que a Divisão de Gestão de Convênios, Contratos e Registro de
Preços (DIVCT) proceda à atualização que se fizer necessária na documentação na oportunidade da
formalização do instrumento contratual.

 

32. Isto esclarecido, AT E S TO a regularidade procedimental dos autos, estando aptos para
prosseguimento dos trâmites de contratação.

 

5. DO PAGAMENTO ANTECIPADO

33. No que aPne à modalidade de pagamento a ser adotada nesta contratação – pagamento
antecipado –, tem-se que a lei define que a administração deverá observar, no planejamento de compras,
as condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado (Art. 40, I, da Lei n. 14.133/21 ).
Tanto a doutrina quanto a jurisprudência admitem que o pagamento possa ser realizado de forma
antecipada, sob a condição de que a Administração não corra risco de prejuízos e, ainda, de que haja a
previsão no instrumento convocatório da licitação e, é lógico, no contrato, com a adoção de cautelas ou
garantias contratuais.

34. Ainda, o art. 145, §1°, da Lei n. 14.133/21 , determina que "a antecipação de pagamento
somente será permiPda se propiciar sensível economia de recursos ou se representar condição
indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser
previamente jusPficada no processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação ou
instrumento formal de contratação direta".

35. Nesta senda, importa esclarecer que o pagamento antecipado se jusPfica pelo fato de ser
uma práPca usual do mercado de soeware proprietário (de prateleira), além do que representa condição
sem a qual não seria possível contratar o objeto e assegurar a prestação do serviço com ganho de
economia. É de conhecimento geral que o pagamento parcelado comumente onera o valor contratado, pois
o contratante deixa de obter um preço menor, visto que este tem como condicionante o pagamento à vista.
Assim, esta excepcionalidade não poderia ser óbice à contratação, uma vez que esta atende ao interesse
público.

36. Tendo em vista a condição de pagamento prevista, para garanPa da Administração Pública,
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em caso de desconPnuidade dos serviços ou sua inexecução parcial ou total, a contratada deverá resPtuir
valores correspondentes ao objeto que não for entregue ou executado, sob pena de sofrer os gravames
previstos em lei.

37. Na hipótese, trata-se de serviço cuja regra de mercado é o pagamento antecipado/parcela
única, como ocorre nos casos de contratação de periódicos, cursos, seguro, entre outros.

 

8. DA CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO

38. Ante todo o exposto, em atenção às manifestações técnicas e jurídicas lançadas nos autos,
especialmente a Instrução de Inexigibilidade - Contratação Direta n. 47/2023/DPL (0607887), da Divisão de
Planejamento e Licitações, subscrita em conjunto com a Secretária de Licitações e Contratos, bem como ao
Parecer n. 125/2023/PGE/PGETC (0627331) , AUTORIZO, com fundamento no Art. 74, I, da Lei n.
14.133/2021, e amparo no Art. 1°, II, alínea "d", 1, da Portaria n. 11/GABPRES, de 02 de setembro de
2022[6], a contratação direta da empresa OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.
09.094.300/0001-51, visando à aquisição de assinaturas anuais ao Sistema Web Gestão Tributária, com
acessos simultâneos e irrestritos por meio do endereço eletrônico https://www.gestaotributaria.com.br,
que fornece conteúdo especializado na área tributária através de noOcias, arPgos, legislação e vídeos, além
de ferramenta online de consulta das retenções na fonte do INSS, Imposto de Renda, Contribuições Sociais
(CSLL, PIS/Pasep e COFINS) e ISS - Imposto Sobre Serviços, denominado GT-Fácil , no valor total de R$
10.788,00 (dez mil setecentos e oitenta e oito reais).

39. Desse modo, sejam remetidos os autos :

I - A o DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, CONTABILIDADE E EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA (DEFIN) – para empenhamento da despesa no valor de R$ 10.788,00
(dez mil setecentos e oitenta e oito reais), de acordo com o Pré-Empenho - SIGEF
2023PE000272 (0610751), considerando se tratar de hipótese de pagamento
antecipado;

II - À DIVISÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS, CONTRATOS E REGISTRO DE PREÇOS
(DIVCT) – para adoção das providências administraPvas relaPvas à formalização do
instrumento contratual perPnente e à sua devida publicação no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de
assinatura, por se tratar de condição indispensável para a sua eficácia, conforme
preceituam o caput e o inciso II do Art. 94 da Lei n. 14.133/21 .

Por fim, deve a DIVCT se atentar à necessidade de atualização das cer?dões e
cer?ficados vencidos apontados pela PGETC, sem prejuízo da atualização dos demais
documentos relaPvos à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista que se fizerem
necessários.

III - À DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E LICITAÇÕES (DPL) – Para registro desta
contratação direta por inexigibilidade de licitação no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP, por meio da publicação do Aviso Administrativo em anexo (0628324).

 

 

Porto Velho, datado e assinado eletronicamente.

 

CLEICE DE PONTES BERNARDO
Secretária-Geral de Administração

 

[1] Resolve:
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Art. 1º Subdelegar competência ao Secretário de Licitações e Contratos, e, em seus impedimentos legais, ao respectivo substituto,
para, observadas a legislação aplicável e as normas em vigor, praticar os seguintes atos:
I - aprovar Termo de Referência, Projeto básico e Estudo Técnico Preliminar, em atendimento às diretrizes da Lei n. 14.133, de 1º de
abril de 2021, bem como das Leis n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e n. 10.520 de 17 de julho de 2002, estas últimas enquanto
perdurarem os seus efeitos;
 

[2] JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 12ª edição. São Paulo: Dialética, 2008, pp.
350 e 351.
 

[3] Lei n. 5.527, de 6 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia – Edição Suplementar n. 4.2, de 6 de
janeiro de 2023.
 

[4] Lei n. 5.403, de 18 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia – Edição Suplementar n. 38.1, de 21 de
julho de 2022.
 

[5] Lei n. 4.647 de 18 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia - Edição Suplementar n. 215.2, de 18
de novembro de 2019.
 

[6] RESOLVE: 
Art. 1º Delegar competência ao Secretário-Geral de Administração e, em seus impedimentos legais, ao respectivo substituto, para,
observadas a legislação aplicável e as normas vigentes, praticar os seguintes atos:
[...]
II - de gestão patrimonial, de compras e contratações:
[...]
d) autorizar:
1. a realização e despesas previstas no Plano Anual de Compras e Contratações, desde que a pesquisa mercadológica se mostre
equivalente à despesa estimada no Plano, sendo tolerada pequena margem de variação, a ser justificada no respectivo processo de
contratação;
 

Documento assinado eletronicamente por CLEICE DE PONTES BERNARDO, Secretária Geral, em
22/12/2023, às 14:21, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro
de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tcero.tc.br/validar, informando
o código verificador 0628321 e o código CRC 41C40102.

Referência:Processo nº 004318/2023 SEI nº 0628321

AV Presidente Dutra, 4229  - Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76801-327 - Telefone: 6936096200  
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Governo do Estado do Piauí

Nota de Empenho
Encerrado até Outubro 

Identificação

Unidade Gestora Documento Emissão

250101 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA (CNPJ: 05.805.924/0001-89) 2024NE01206 27/11/24

Credor 09094300000151 - OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA

Valor 11.188,00 (Onze mil e cento e oitenta e oito reais)

Classificação

Nota de Reserva 2024NR01156

Tipo de Reserva PRÉ-EMPENHO

Órgão Orçamento 25 - MINISTÉRIO PÚBLICO

Unidade Orçamentária 25101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Programa de trabalho 03.122. 0111. 2000 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Identificador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente

Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Natureza 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jur...

Autor Emenda 0 - SEM AUTOR

Emenda Parlamentar E0000 - Não definida

Território TD0 - ESTADO

Plano Orçamentário 000001 - Não definido

Marcador de Fonte 0000 - Sem marcador - FR 500

Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - SEM DETALHAMENTO

Detalhamento de Fonte 000000 - SEM DETALHAMENTO - (500.0000)

Convênio de Receita 000000 - Convênio não identificado

Convênio de Despesa 000000 - Convênio não identificado

Contrato 21005916 - Licenciamento anual do Sistema Web Gestão Tributária, acessív...

Projetos 0 - Indefinido

Detalhamento

Mod. Empenho Global Mod. Licitação 07 - Licitação 
Inexigível

Emb. Legal Inexigibilidade n.º. 17/2021. 

Origem 1 - Origem nacional Data Entrega Local Entrega

Processo 19.21.0012.0010947/2021-
96

UF Bahia Município Salvador

Itens

Tipo Patrimonial Sub-item da Despesa Classificação Complementar Valor

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
- Pessoa Jurídica

12 - SERVIÇOS RELACIONADOS A 
CONTEÚDO DE WEB

11.188,00

Saldo Dotação

Créd. Disp. Indisponível antes NE 11.188,00 Valor NE Saldo após NE

2.789.386,79 Pré-Empenhado 11.188,00 Bloqueado 0,00 11.188,00 2.789.386,79

Observação

CCF. EMPENHO EM FAVOR DA EMPRESA OPEN TREINAMENTOS EMPRESARIAIS E EDITORA LTDA (OPEN CONSULTORIA, TREINAMENTOS, EDITORA 
E SISTEMAS), CNPJ: 09.094.300/0001-51, REFERENTE AO LICENCIAMENTO ANUAL DO SISTEMA WEB GESTÃO TRIBUTÁRIA, ACESSÍVEL POR MEIO DO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.GESTAOTRIBUTARIA.COM.BR, QUE FORNECE CONTEÚDO ESPECIALIZADO NA ÁREA TRIBUTÁRIA ATRAVÉS DE 
NOTÍCIAS, ARTIGOS, LEGISLAÇÃO E VÍDEOS, ALÉM DE FERRAMENTA ONLINE DE CONSULTA DAS RETENÇÕES NA FONTE DO INSS, IMPOSTO DE 
RENDA, CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (CSLL, PIS/PASEP, COFINS) E ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS, CONFORME AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO (SEI - 
0895964), TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 75/2021 E INEXIGIBILIDADE Nº 17/2021, PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.

Produtos

Produto Quantidade Und. Fornec. Preço Unitário Preço Total

SISTEMA WEB GESTAO TRIBUTARIA 1 UNIDADE 11.188,00 11.188,00

Descrição LICENCIAMENTO ANUAL DO SISTEMA WEB GESTÃO TRIBUTÁRIA, ACESSÍVEL POR MEIO DO ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WWW.GESTAOTRIBUTARIA.COM.BR.

Dados de Autenticidade

Emitido/contabilizado por MILTON DE ALMEIDA BRITO em 27/11/24 às 10:19. Impresso por MILTON DE ALMEIDA BRITO em 27/11/24 às 10:19.
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Identificação

Unidade Gestora Documento Emissão

250101 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA (CNPJ: 05.805.924/0001-89) 2024NE01206 27/11/24

Credor 09094300000151 - OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA

Valor 11.188,00 (Onze mil e cento e oitenta e oito reais)

Assinatura

Emitido/contabilizado por MILTON DE ALMEIDA BRITO em 27/11/24 às 10:19. Impresso por MILTON DE ALMEIDA BRITO em 27/11/24 às 10:19.

Siafe-PI / SEFAZ-PI Página 2/2

A autenticidade deste documento pode ser verificada por meio do endereço eletrônico abaixo:

https://tesouro.sefaz.pi.gov.br/SiafePI/downloadSignature?token=59c3c1e702e4436583e1aa9612320b64

Anexo PESQUISA DE MERCADO - PGE (1776721)         SEI 19.09.02678.0034766/2025-37 / pg. 46

Assinado digitalmente por: 

22970681404 - HUGO DE SOUSA CARDOSO

Cargo: SUBPROCURADOR DE JUSTIÇA INSTITUCIONAL

Data de assinatura: 27/11/2024 10:35:38



MANIFESTAÇÃO

Autorizo a realização da despesa não prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício de 2025, referente à contratação da
ferramenta “Gestão Tributária – Plano GT+100”, da empresa Open Soluções Tributárias Ltda., conforme necessidade demonstrada no Processo SEI nº
19.09.48136.0032208/2025-80.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 11/11/2025, às 18:17, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1777658 e o código CRC AC0F6366.

19.09.02678.0034766/2025-37 1777658v5
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MANIFESTAÇÃO

O valor estimado para a contratação da ferramenta Gestão Tributária (Plano GT+100) , da empresa Open Soluções Tributárias Ltda., é de R$ 72.000,00
(setenta e dois mil reais), considerando o escopo ampliado e as especificidades da demanda institucional.

A pesquisa de mercado realizada identificou valores praticados por outros órgãos públicos para planos básicos da mesma ferramenta, geralmente limitados a
poucos usuários e número restrito de consultas ou acessos. No entanto, a contratação ora proposta contempla:

Acesso simultâneo para diversas unidades da instituição, permitindo uso compartilhado por servidores de áreas técnicas, orçamentárias e financeiras;

Módulo de simulação e análise de retenções tributárias completas  (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS) com diferenciação automática
por natureza jurídica e ente contratante;

Envio automatizado da EFD-Reinf, integrado aos sistemas internos de gestão;

Treinamento, suporte técnico especializado e atualizações constantes decorrentes da reforma tributária e mudanças normativas;

Volume ampliado de consultas/processamentos (Plano GT+100), adequado à rotina de alto volume de contratações e empenhos da instituição.

Dessa forma, o valor global de R$ 72.000,00 mostra-se compatível com o porte e a abrangência da solução contratada, refletindo:

1. a escala de usuários atendidos (múltiplas unidades e perfis de acesso);

2. o nível de suporte e atualização técnica exigido;

3. a integração automatizada com sistemas corporativos e obrigações fiscais digitais; e

4. a complexidade e singularidade da solução, sem equivalentes no mercado nacional com o mesmo nível de integração e segurança jurídica.

O valor proposto, portanto, encontra-se tecnicamente justificado e economicamente aceitável, considerando a natureza do serviço, o volume de uso previsto e
a relevância institucional do objeto.

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo - Gestora Administrativa IV, em 10/11/2025, às 17:16, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1776723 e o código CRC ACD84CDB.

19.09.02678.0034766/2025-37 1776723v4
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.094.300/0001-51
Razão

Social: OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA

Endereço: R FREDERICO SIMOES 000125 EDIF LIZEMPRESARIA / CAMINHO DAS
ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-774

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/10/2025 a 21/11/2025

Certificação Número: 2025102313431485577304

Informação obtida em 10/11/2025 17:18:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA
CNPJ: 09.094.300/0001-51
Endereço: RUA FREDERICO SIMOES Nº 000125 - CAMINHO DAS ARVORES,

SALVADOR/BA - CEP: 41820774 - EDIF LIZEMPRESARIAL SALA 401

Número da Certidão: 3339928

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 17:19:04 horas do dia 10/11/2025.
Válida até dia 08/02/2026.

Código de controle da certidão: 50D7.E97C.2D65.9323.7E8F.4782.F5AE.BD8A

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA
CNPJ: 09.094.300/0001-51 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:53:38 do dia 23/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/03/2026.
Código de controle da certidão: D06E.8396.3C88.8E8F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.094.300/0001-51
Certidão nº: 56097608/2025
Expedição: 23/09/2025, às 10:51:15
Validade: 22/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.094.300/0001-51, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 01/10/2025 13:43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255014354

RAZÃO SOCIAL

OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

010.764.886

CNPJ

09.094.300/0001-51

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 01/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00951404E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 23/09/2025 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA
CNPJ: 09.094.300/0001-51
Endereço: Rua Frederico Simões, 125, Edf. Liz Empresarial, Sala 401, Caminho das 
Árvores - CEP:41.820-774

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 23 de setembro de 2025

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

09.094.300/0001-51

NOME EMPRESARIAL:

OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$30.000,00 (Trinta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

EUZILDA MARQUES DA SILVA

Qualificação:

22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

ALEXANDRE MARQUES ANDRADE LEMOS

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 01/10/2025 às 16:18 (data e hora de Brasília).

Anexo DOCUMENTAÇÃO COMPLETA DA EMPRESA (1776724)         SEI 19.09.02678.0034766/2025-37 / pg. 57



inter

Open Treinamentos Empresariais E Ed

CPF/CNPJ: 09.094.300/0001-51, Instituição: Banco Inter, Agência:   

Período: 14/02/2024 a 15/03/2024

Saldo total Saldo disponível: Saldo bloqueado:

(bloqueado + disponível)

14 de Fevereiro de 2024 Saldo do dia:

Pix enviado: "Cp :00000000-Open Treinamentos Empresariais E Edit"

15 de Fevereiro de 2024 Saldo do dia: R$

Transferencia recebida:'

Pix enviado: "Cp :

16 de Fevereiro de 2024 Saldo do dia: R$

Boleto de cobranca recebido:

Boleto de cobranca recebido:

Transferencia recebida:

Transferencia recebida:

Solicitado em: 15/03/2024-17h02

Valor Saldo por transação

Anexo DOCUMENTAÇÃO COMPLETA DA EMPRESA (1776724)         SEI 19.09.02678.0034766/2025-37 / pg. 58



 
 

R. Frederico Simões, 125 , Edf. Liz Empresarial sala 401 - Caminho das Árvores  

Salvador - Bahia. CEP 41820-774 | CNPJ: 09.094.300/0001-51 
 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS EMPEDITIVOS 

 

 

A Open Soluções Tributárias Ltda, com sede na Rua Frederico Simões, 125, sala 401, 

Edf. Liz Empresarial, Caminho das Árvores, Cep: 41.820-774, Salvador-Ba, inscrita no CNPJ 

sob o nº 09.094.300/0001-51, por intermédio do seu representante legal o Sr. Alexandre 

Marques Andrade Lemos, , portador do RG nº  

e do CPF  DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

 

Salvador, 01 de outubro de 2025. 

 
 
 

____________________________ 

 
                                                       Alexandre Marques Andrade Lemos 

                                                       Sócio Administrador 
                                                        CPF:   
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                         R. Frederico Simões, 125, Edif. Liz Empresarial sala 401 - Caminho das Árvores  

                    Salvador - Bahia. CEP 41820-774 | CNPJ: 09.094.300/0001-51 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº37/2009 - CNMP 

 

 

A Open Soluções Tributárias Ltda por intermédio do seu representante legal Alexandre 

Marques Andrade Lemos, , portador do RG n  e 

do CPF nº  DECLARA que não se enquadra em nenhum dos impeditivos 

previsto art.3º da Resolução nº 037/2009-CNMP (alterado pela Resolução 172/2017-CNMP) 

onde prevê que é VEDADA “a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou 

parente de linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos 

respectivos membros ou de servidor investido em cargo de direção e de assessoramento na 

Secretaria da Fazenda do Estado de Tocantins. 

 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto 

no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 

Salvador, 01 de outubro de 2025 

 

______________________________ 

  Alexandre Marques Andrade Lemos 

   Sócio Administrador 

    CPF:  
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                         R. Frederico Simões, 125, Edif. Liz Empresarial sala 401 - Caminho das Árvores  

                    Salvador - Bahia. CEP 41820-774 | CNPJ: 09.094.300/0001-51 
 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

A Open Soluções Tributárias Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 09.094.300/0001-51, localizada 

na Rua Frederico Simões, 125, Edf. Liz Empresarial, Sala 401, Caminho das Árvores, CEP 

41.820-774, Salvador/BA, neste ato representado por Sr. Alexandre Marques Andrade 

Lemos, o, inscrito (a) no CPF nº , residente e 

domiciliado na  

 DECLARA, para todos os efeitos legais que cumpre o disposto no artigo 

7º, XXXIII da CF, no que tange à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre à 

menores de dezoito e de qualquer trabalho à menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos (art. 68 no inciso VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021). 

 

Salvador, 01 de outubro de 2025 

 

______________________________ 

  Alexandre Marques Andrade Lemos 

   Sócio Administrador 

    CPF:  
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                         R. Frederico Simões, 125, Edif. Liz Empresarial sala 401 - Caminho das Árvores  

                    Salvador - Bahia. CEP 41820-774 | CNPJ: 09.094.300/0001-51 
 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Open Soluções Tributárias Ltda, CNPJ 09.094.300/0009-51 por intermédio do seu 

representante legal Alexandre Marques Andrade Lemos,  

inscrito (a) portador do RG nº  e do CPF nº , residente e 

domiciliado  

 DECLARA estar ciente das disposições contidas nas Resoluções 7/2005, 

atualizada pelas resoluções 09/2005 e 21/2006, todas editadas pelo Conselho Nacional de 

Justiça e deixa explícito neste documento, que não tem nenhuma relação de parentesco, tais 

como cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, em 

qualquer grau, inclusive de ocupantes de cargos de direção e assessoramento, de membros 

ou juízes vinculados ao Ministério Público do Estado / BA. 

 

Salvador, 01 de outubro de 2025 

 

______________________________ 

  Alexandre Marques Andrade Lemos 

   Sócio Administrador 

    CPF:  
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98414591 em 12/09/2023
Protocolo 232237344 de 06/09/2023
Nome da empresa OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA NIRE 29203075212
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 109943933393878 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/09/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

12/09/2023

ALEXANDRE MARQUES ANDRADE LEMOS, 

       

         

     

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial OPEN TREINAMENTOS EMPRESARIAIS E

EDITORA LTDA, registrada legalmente por contÍato social devidamente arquivado nesta Junta

Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE no 29203075212, com sede Rua Edístio Pondé, 353, Sala

909, EdiÍício Empresarial Tancredo Neves, Stiep, Salvador/BA, CEP: 41.770-395, devidamente inscrita

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no 09.094.300/0001-51, deliberam de pleno e

comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n' 10.4061 2002, mediante

as condições estabelecidas nas cláusulas segurntes:

DO ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à Rua

Frederico Simões, 125, Edif. Liz Empresarial, Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA, CEP

41.820-774.

DO CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 30,000,00 (trinta

mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 30.000 (trinta mil) cotas de capital, no valor

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato,

pelos sócios, cabendo a cada sócio os seguintes números e valores:

l) a Alexandre Marques Andrade Lemos, 29,700 (vinte e nove mil e setecentas) cotas, no valor total

de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais);

Página 1Req: 81300001151194

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE No 0s E CONSOLTDAÇÂO DA SOCTEDADE

oPEN SOLUÇOES TRTBUTÁR|AS LTDA

CNPJ no 09.094.300/0001-51

EUZILDA MARQUES DA     

      

       

  

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l5h7QP8-0GFSA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR:

 QUADROS MENEZES
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98414591 em 12/09/2023
Protocolo 232237344 de 06/09/2023
Nome da empresa OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA NIRE 29203075212
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 109943933393878 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/09/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

12/09/2023

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE No 05 E CONSOLTDAÇÃO DA SOCTEDADE

oPEN SOLUÇOES TRTBUTÁR|AS LTDA

CNPJ no 09.094.300/0001-51

ll) a Euzilda Marques da Silva, 300 (trezentas) cotas, no valor total de R$ 300,00 (trezentos reais).

DO FORO

CLAUSULA TERCEIRA. O Íoro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações Íesultantes

do contrato social permanece em Salvador/BA.

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos 1á arquivados e que não Íoram

expressamente modiÍicadas por esta alteração continuam em vigor.

Em Íace das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei no 10.40612002,

mediante as condições e cláusulas seguintes:

coNsoLrDAÇAo oo coNTRATo socrAL

ALEXANDRE MARQUES ANDRADE LEMOS,  

    

     

     

EUZILDA MARQUES DA SILVA,    

     

     

  

Únicos sócios da sociedade empresária denominada oPEN SoLUÇÔES TRIBUTÁRAS LTDA,

regisüada na JUCEB sob o n. 29203075212, en 2110912007, inscrita no CNPJ sob o n.

09.094.300/0001-51, sediada na Rua Frederico Simões, 125, Edif. Liz Empresarial, Sala 401, Caminho

das Árvores, Salvador - BA, CEP 41.820-774, promovem a consolidação do seu contrato social:

CAPíTULO _ I

DO NOME SOCIAL, DA SEDE, DAS FILIAIS E DO FORO

Req: 81300001151194 Página 2
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ALTERAÇÃo CONTRATUAL DE No 0s E CONSOLTDAÇÂO DA SOCTEDADE

oPEN SOLUÇÕES TRTBUTÁR|AS LTDA

CNPJ no 09.094.300/0001"51

CLAUSULA PRIMEIRA - O nome da sociedade é OPEN SOLUÇÕES mlAUrÁRtAS LTDA, sob o

qual realizará todos os atos e negócios jurídicos necessários ao desenvolvimento de suas atividades,

CLÁUSULA SEGUNDA - A sede social da pessoa jurídica aqui identificada está localizada na Rua

Frederico Simões, 125, EdiÍ. Liz Empresarial, Sala 401, Caminho das Àrvores, CÉP 41..820-774, na

cidade de Salvador/Bahia.

CLÁUSULA TERCEIRA - Poderá a sociedade instalar Íiliais em qualquer parte do território nacional,

atendidas as determinações legais sobre a espécie.

CLÁUSULA QUARTA. O foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, Íica eleito como o único

competente para conhecer e julgar as causas nas quais a sociedade seja parte ativa ou passiva, bem

assim dirimir as questões porventura oriundas de Íatos relacionados com este contrato, com renúncia

de qualquer outro por mais especial que seja.

CAPITULO - II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

CLAUSULA QUINTA - A pessoa juÍídica tem por objetivos sociais primordiais as seguintes atividades:

. PrestaÇâo de serviços de consultoria Íibutária de treinamento em desenvolvimento proÍissional

e gerencial;

. Edição de livros, de revistas e outras publicações periódicas;

. Comércio varejista de livros;

. Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis e não

customizáveis;

. Atividades de consultoria em gestão empresarial e de organização de Íeiras, congressos,

exposições e festas.

Codificação das Atividades Econômicas (CNAE Fiscal)

Req: 81300001151194 Página 3
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6920-6102 - Atividades de consultoÍia e auditoria contábil e tÍibutária

4761-0,01 - Comércio varejista de livros

8230.0,01 - Serviços de organização de Íeiras, congressos, exposições e Íestas

7020-4100 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especíÍica

6203-1100 - Desenvolvrmento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

6202-3100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

6201-5101 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

5813-1,00 - Edição de revistas

5811-5,00 - Ediçâo de livros

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CLÁUSULA SEXTA - Para a consecução dos seus objetivos sociais, a sociedade poderá associar-se a

empresários, ÍiÍmaÍ contratos de parceria com outras pessoas jurídicas e contratar estagiários.

CAPíTULO _ III

DO CAPITAL SOCIAL E DE SUAS COTAS REPRESÊNTATIVAS

CLAUSULA SETIMA - O Capital Social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 (Íinra

mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cabendo a cada sócio os seguintes

números e valores:

l) a Alexandre Marques Andrade Lemos, 29.700 (vinte e nove mil e setecentas) cotas, no valor total

de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais);

ll) a Euzilda Marques da Silva, 300 (trezentas) cotas, no valor total de R$ 300,00 (üezentos reais).

CLÁUSULA oITAVA - As coias representativas do Capital Social só poderâo ser transferidas para

outro quotista, ou terceiro, seja a que título Íor, notadamente por venda, troca ou cessão, depois do

titular da mesma conceder aos demais cotistas prazo nunca inÍerior a 30 (Íinta) dias para o exercício

do direito de preÍerência à aquisição das cotas que pretenda transÍerir.

ParágraÍo Único - O cumprimento da condição prevista no "caput" desta cláusula dar-se-á

mediante o endereÇamento a cada cotista de um instrumento de opÇão, por escrito e em caráter

inevogável, onde conste o número de cotas a serem transÍeridas, o preço, as condições de

pagamento, a identiÍicação e domicílio de quem pretenda adquiri-las e tudo o mais que Íor pertinente

ao negócio jurídico respectivo.

Req: 81300001151194
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ALTERAÇÂO CONTRATUAL DE No 0s E CONSOLTDAÇÃO DA SOCTEDADE

OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA

CNPJ no 09.094.300/0001-51

CLÁUSULA NoNA - o disposto na Cláusula Oitava aplica-se também, sem resúição, às novas quotas

que futuramente sejam acrescidas ao Capital Social, inclusive em virtude de elevação deste com

aproveitamento de reservas e/ou lucros sociais.

CLÁUSULA DÉCIMA - Estão imunes às normas contempladas na Cláusula oitava e seus parágrafos,

portanto inaplicáveis às hipóteses aqui elencadas, as transÍerências da titularidade das reÍeridas cotas

quando a alteração deste contrato Íor o instrumento utilizado para tanto e conte com a assinatura de

todos os sócios, bem assim por deconência dos seguintes fatos Jurídicos:

l) na modalidade de adiantamento de legítima a sucessores do quotista;

ll) nas transferências por "causa mortis" do sócio.

CAPITULO _ IV

DA ADMTNTSTRAçÃO, SUAS PRERROGATTVAS E DEVERES

CLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - A sociedade será adminisÍada isoladamente por Alexandre

Marques Andrade Lemos, Íicando autorizada sua repÍesentação para todos os casos, inclusive para

representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade, podendo pratrcar todo e qualquer

ato, sempre no inteÍesse da sociedade e observadas as prescriçoes restritivas deste contrato e da lei

sobre a matéria,

cLÁusULA DÉclMA SEGUNDA - o uso do nome social caberá aos administradores, vedada sua

utilizaÇão em atos ou negócios estranhos aos Íins ou interesses sociais, notadamente a prestação de

aval, endosso, Íiança ou outras garantias em Íavor de terceiros.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Os administradores somente Íarâo ius a uma retirada a tÍtulo de

"pro labore", com periodicidade mensal e em valor a ser determinado entre sr, em caso de aprovaÇão

pela assembleia geral ou através de resolução conjunta, e que será contabilizada como despesa

operacional da sociedade.

CAPíTULO _ V

DO EXERCíC|O SOCTAL, DAS DEMONSTRAÇOES FTNANCETRAS

DOS LUCROS E DOS PREJUíZOS

Req: 813000011511921 Página 5
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE NO 05 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE

oPEN SOLUÇOES TRTBUTÁR|AS LTDA
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - O exercÍcio social da pessoa jurídica neste ato criada coincidirá com

o ano civil, pelo que no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano será realizado Balanço Geral do

seu ativo e passivo, com todas as demonsüações Íinanceiras previstas na legislação especíÍica.

CLÁUSULA DÉoMA QUINTA - Ajustam as partes que os lucros líquidos da sociedade serâo

distribuídos entre os sócios na Íorma e na proporção em que, por decisão unânime, estabelecerem os

sócios, Caso não haja consenso enÍe os sócios, a totalidade dos lucros líquidos apurados será

distribuída entre os mesmos na proporção de suas respectivas participações no capital social da

sociedade.

§ 10. - A partilha do sobredito lucro dar-se-á ordinariamente no encerÍamento do exercício

social, ficando a data do seu efetivo pagamento condicionada a existência de disponibilidade Íinanceira

imediata da sociedade para tanto. Entretanto, poderá a mesma ser antecipada no decorrer do retro

reÍerido período, na medida da oconência do lucro, hipótese em que os valores antecipados serão

objeto de compensação no encerramento do exercício social.

§ 20. - ReÍerida partilha, no todo ou em parte, pode ser sobrestada com a manutenção do

lucro em conta especíÍica do Patrimônio Líquido, sob a rubrica de "Lucros Acumulados", ou

equivalente, até posteÍior deliberação da assembleia dos sócios sobre o destino do mesmo, que

poderá consrstir inclusive na sua utilização para aumento do Capital Social e/ou compensação de

prejuízo.

CLÁUSULA DÉclMA sExTA - Também nos prejuízos porventura veriÍicados os sócios participam na

proporção da participação de cada um no Capital Social.

CAPITULO _ VI

DA DURAÇÃO, DTSSOLUÇÃo E LTQUTDAÇÂO

CLAUSULA DECIMA SETIMA - A sociedade iniciou suas atividades em 05 de setembro de 2007 e seu

prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A dissoluçâo da sociedade dar-se-á por consenso unânime dos sócios,

por determinação judicial e em razão dos demais Íatos pertinentes previstos em lei.

§ 10. - Não será determinante para a dissolução da sociedade o óbito de qualquer dos seus

sócios na constância do prazo de duração da mesma,
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oPEN SOLUÇOES TRTBUTÁRmS LTDA
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§ 20. - Se a sociedade tiver o seu quadro societário composto de mais de dois sócios na data

do evento mencionado no paÍágraÍo anterior, a sociedade sobrevirá incólume com herdeiros do "de

cujus" ou com outros sócios que já Íaçam parte do quadro societário.

CLÁUSULA DÉdMA NONA - Operando-se a dissolução da sociedade, a liquidação do seu acervo

parimonial será Íeita atendo às prescrições legais sobre a espécie, com base em Balanço Patrimonial

especialmente levantado no dia da ocorrência, em harmonia com os princípios e normas contábeis

vigentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Não querendo ou não podendo os herdeiros do sócio pré-morto exercerem o

direito de ingresso na sociedade, ou sendo sua presença incompatível com a harmonia societária,

serâo apurados os haveres do "de cujus" com base em balanço patrimonial especialmente levantado

no dia de sua morte, cujo pagamento Íar-se-á ao espólio em seis prestações mensais e consecutivas.

CAPÍTULO _ VII

DAS DTSPOSTÇÔES GERATS

CLÁUSULA V|GÉSIMA SEGUNDA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralizaqão do Capital Social.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - Poderá a sociedade continuar usando nome social com os nomes

dos sócios que a integÍam quando da morte de qualquer deles.

Página 7Req:81300001151194

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA . Os sócios reunir-se-ão em assembléia geral a qualquer instante

em que os interesses sociais reclamem, onde será assegurado o direito de voto a todos

indistintamente, cabendo a cada um o número de sufrágios equivalente a quantidade de cotas

representativas do Capital Social de que é titular, Íicando acordado que prevalecerão as deliberações

tomadas por maioria absoluta de votos.
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OPEN SOLUÇOES TRIBUTÁRIAS LTDA
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CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - Os sócios declaram, para efeito do disposto do parágraÍo 1.0, do

art. 1011, da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, sob as penas da lei, de que nâo estão impedidos

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussã0, peculato, ou contra a

economia popular, contra o srstema Íinanceiro nacional, contra normas de deÍesa da conconência,

contra as relações de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Os casos omissos serão resolvidos por assembleia dos sócios ou,

Íacultativamente, por reunião dos mesmos, podendo ainda qualquer deliberação ser dispensada

quando reduzida a termo e assinada pelos sócios.

Com eÍeito, JUStas e contratadas, as partes contraentes lavraram este instrumento paÍticular de

Contrato Social em oito Íolhas graÍadas somente no anverso e em três vias de igual forma e teor,

assinando-as juntamente com as duas testemunhas abaixo identiÍicadas, presente ao ato, para que

este produza todos os efeitos legais.

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento

Euzilda Marq s Da Silva

Alexandre Marqu Andrade 0s
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL
NA JUCEB

Eu, RICARDO QUADROS MENEZES, CPF  profissional
declaro, sob as penas da lei, que os documentos

apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado
da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos
documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

1- 5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA OPEN SOLUÇÕES
TRIBUTÁRIAS LTDA, 8 PÁGINAS;2- DBE, 1 PÁGINA;3- DOCUMENTO OAB DO SÓCIO
ALEXANDRE MARQUES ANDRADE LEMOS, 2 PÁGINAS;4- DOCUMENTO RG DA SÓCIA
EUZILDA MARQUES DA SILVA, 1 PÁGINA;5- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DO SÓCIO
ALEXANDRE MARQUES ANDRADE LEMOS, 1 PÁGINA;6- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
DA SÓCIA EUZILDA MARQUES DA SILVA, 1 PÁGINA;

SALVADOR/BA, 24 de agosto de 2023.

___________________________________

RICARDO QUADROS MENEZES

Assinado Digitalmente
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ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29203075212
CNPJ 09.094.300/0001-51
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98414591 DE 12/09/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 12/09/2023

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98414591

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf:  - RICARDO QUADROS MENEZES - Assinado em 06/09/2023 às 10:09:22
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.094.300/0001-51 DUNS®: 899156341
Razão Social: OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA
Nome Fantasia: OPEN CONSULTORIA, TREINAMENTOS, EDITORA E SISTEMAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/08/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/03/2026 Automática
FGTS 11/10/2025 Automática
Trabalhista Validade: 23/03/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/11/2025
Receita Municipal Validade: 04/11/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/10/2025 11:20 de
CPF: 785.XXX.XXX-04      Nome: MICHELA CORDEIRO DE ARAUJO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 09.094.300/0001-51
Razão Social: OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA

Atividade Econômica Principal:

6920-6/02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA

Endereço:
RUA FREDERICO SIMOES, 000125 - EDIF LIZEMPRESARIAL SALA 401 - CAMINHO
DAS ARVORES - 41.820-774 - Salvador / Bahia

Emitido em: 09/10/2025 11:17 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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              R. Frederico Simões, 125, Edif. Liz Empresarial sala 401 - Caminho das Árvores  

            Salvador - Bahia. CEP 41820-774 | CNPJ: 09.094.300/0001-51 
 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009 
 

 
A Empresa OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS, inscrita no CNPJ nº 09.094.300/0001-51, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). Alexandre Marques Andrade Lemos, CPF 

 DECLARA, nos termos da Resolução nº 37/2009 do Conselho Nacional do 
Ministério Público - CNMP, que não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público do 
Estado da Bahia, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica 
da área encarregada da contratação.  
Declara também estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre a 
deflagração do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização do exercício dos respectivos cargos e funções, consoante Resolução nº. 
37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público. 
 
 
 
 
 
 

Local e data:  Salvador, 09 de outubro de 2025 

 

 

 

____________________________________ 

OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA 

Alexandre Marques Andrade Lemos 

Sócio Administrador 
          CNPJ: 09.094.300/0001-51 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 09.094.300/0001-51
Razão Social: OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA

Atividade Econômica Principal:

6920-6/02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA

Endereço:
RUA FREDERICO SIMOES, 000125 - EDIF LIZEMPRESARIAL SALA 401 - CAMINHO
DAS ARVORES - 41.820-774 - Salvador / Bahia

Emitido em: 10/10/2025 14:56 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.094.300/0001-51 DUNS®:
Razão Social: OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA
Nome Fantasia: OPEN CONSULTORIA, TREINAMENTOS, EDITORA E SISTEMAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/08/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/03/2026 Automática
FGTS 11/10/2025 Automática
Trabalhista Validade: 23/03/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/11/2025
Receita Municipal Validade: 04/11/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 10/10/2025 14:57 de
CPF: 050.XXX.XXX-51      Nome: THALITA BRITO CALDAS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.094.300/0001-51 DUNS®: 899156341
Razão Social: OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA
Nome Fantasia: OPEN CONSULTORIA, TREINAMENTOS, EDITORA E SISTEMAS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: Participação Societária: 99,00%
Nome: ALEXANDRE MARQUES ANDRADE LEMOS
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento:
Filiação Materna: EUZILDA MARQUES DA SILVA
Estado Civil:

Carteira de Identidade: Órgão Expedidor:
Data de Expedição:

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
CPF:

DEBORAH FRANCO DE MOURA MARQUESNome:
Estrangeiro:

CEP:
Endereço:
Município / UF:
Telefone:
E-mail:

Emitido em: 10/10/2025 14:57 de
CPF: 050.XXX.XXX-51      Nome: THALITA BRITO CALDAS

21
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Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: Participação Societária: 1,00%
Nome: EUZILDA MARQUES DA SILVA
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento:
Filiação Materna:
Estado Civil:

CEP:
Endereço:
Município / UF:
Telefone:
E-mail:

Emitido em: 10/10/2025 14:57 de
CPF:       
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

10/10/2025 14:58:36Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: OPEN TREINAMENTOS EMPRESARIAIS E EDITORA LTDA
CNPJ: 09.094.300/0001-51

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ALEXANDRE MARQUES ANDRADE LEMOS 
 
CPF/  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:01:56 do dia 10/10/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: KI1L101025150156 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: EUZILDA MARQUES DA SILVA 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:12:03 do dia 10/10/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 5YQV101025151203 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/10/2025 às 15:03) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68E9.4A58.47FA.A384 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 10/10/2025 as 15:03:04 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/10/2025 às 15:03) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68E9.4A6F.BAB3.F407 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 10/10/2025 as 15:03:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 10/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 10/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 10/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 10/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 10/2025 (Diário Oficial da União - CEAF)

Dados da consulta: 10/10/2025 15:03:37

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

10/10/2025, 15:04 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc& 91&colunasSelecionadas=linkDetalhamento… 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica
CPF/CNPJ: 
Tipo de  Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

10/10/2025, 15:05 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfCn… 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física
CPF/CNPJ: 
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

10/10/2025, 15:05 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfCn… 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física
CPF/CNPJ: 
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

10/10/2025, 15:06 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfCn… 1/1
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
503 - Ações de Apoio Administrativo do Ministério Público
2000 - Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos
9900 - Estado

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle
Produto:

3.3.90.14.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 5.200.000,00 0,00 0,001.051.225,890,00 5.200.000,00 0,00 0,00 6.105.737,50 6.089.179,50 5.975.925,50 5.965.415,50 145.488,39

3.3.90.15.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 600.000,00 0,00 50.000,890,000,00 600.000,00 0,00 0,00 525.673,00 525.673,00 521.835,00 521.835,00 24.326,11

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.600.000,00 0,00 623.900,00190.000,000,00 1.600.000,00 0,00 0,00 1.098.085,00 1.098.085,00 973.862,07 973.862,07 68.015,00

3.3.90.33.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 3.800.000,00 0,00 3.024.413,930,000,00 3.800.000,00 0,00 0,00 775.586,07 576.166,20 514.814,61 513.736,10 0,00

3.3.90.35.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 650.000,00 0,00 650.000,000,000,00 650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.36.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.800.000,00 0,00 883.888,770,000,00 1.800.000,00 0,00 0,00 916.111,23 911.643,23 824.521,44 824.521,44 0,00

3.3.90.37.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 28.679.000,00 0,00 5.848.297,53834.413,930,00 28.679.000,00 0,00 0,00 23.642.750,2 22.366.002,8 18.950.189,01 18.909.099,20 22.366,16

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 9.020.000,00 0,00 3.007.844,000,000,00 9.020.000,00 0,00 0,00 5.997.691,95 5.978.891,95 5.318.982,57 5.303.972,02 14.464,05

3.3.90.47.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.000,00 0,00 0,001.000,000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.576,72 1.576,72 1.576,05 1.563,51 423,28

3.3.90.92.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 390.543,12858.307,530,00 0,00 0,00 0,00 467.763,41 467.763,41 466.976,68 466.976,68 1,00

3.3.90.93.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 650.000,00 0,00 120.010,00190.000,000,00 650.000,00 0,00 0,00 674.605,80 669.030,80 641.099,46 638.239,46 45.384,20

3.3.91.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,001.000,000,00 0,00 0,00 0,00 346,80 346,80 346,80 346,80 653,20

Usuário: Michela Cordeiro De Araújo
13/11/2025 11:17 Página: 6 de 15Emitido em:
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*
AÇÃO (P/A/OE) REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1

40.101 - Superintendência de
Gestão Administrativa -
Superintendência/0003 -
Diretoria Administrativa do
Ministério Público

1109 -
Implementação
de Prática de
Gestão
Administrativa
no Ministério
Público

9900 - Estado 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.39.000 - Pessoa
jurídica

2***      

***      
     
      *   Ex: 40x 01 / 00xx
      ** Ex: xx.xx.xx
      *** Obs: Se houver mais de uma dotação a ser indicada.   
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)                                                             
                                           (Valor por extenso)        

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.39.000 R$ 0,00 R$ 72.000,00 7,40%

2**     

 

      *   Ex: xx.xx.xx                                                                             
      ** Se houver mais de uma dotação a ser indicada.
      *** Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           ( x) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (  ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

2026 R$ 0,00

2027 R$ 0,00
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4) ORIGEM DO RECURSO:    

       (x ) Recursos Próprios – Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

351.495

Nome Completo:

MICHELA CORDEIRO DE ARAÚJO

Cargo/Função:

GESTORA ADMINISTRATIVA

Unidade Administrativa:

CEOA/DADM

 

                                                                                                                                  

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo - Gestora Administrativa IV, em 13/11/2025, às 11:20, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1776727 e o código CRC EF044FCF.

19.09.03493.0003254/2025-21 1445175v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO

À DADM,

 

Para análise deliberação do processo.

Sobre o valor da dotação orçamentária será solicitada quando o processo retornar para emissão do empenho.

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo - Gestora Administrativa IV, em 13/11/2025, às 11:23, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1782303 e o código CRC FB88EA5B.

19.09.02678.0034766/2025-37 1782303v4
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, no valor de R$ 72.000,00(setenta e dois mil reais).

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:

 

 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO MARIA AMALIA BORGES FRANCO 351470

FISCAL ADMINISTRATIVO FREDSON DELGADO DA SILVA 352779

SUPLENTE LUIS AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS 353885

FISCAL TÉCNICO FREDSON DELGADO DA SILVA 352779

SUPLENTE LUIS AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS 353885

* Havendo designação de fiscais setoriais ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário
 
 

Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 02 (dois) dias úteis.
 

 
 

DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome completo: MARIA AMALIA BORGES FRANO Matrícula:351470

Unidade Administrativa: DIRETORIA ADMINISTRATIVA Cargo/Função: DIRETORA

 
INSERIR ASSINATURA DIGITAL
(GESTOR ORÇAMENTÁRIO):
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 14/11/2025, às 12:52, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1784096 e o código CRC C055D5BD.

19.09.02678.0034766/2025-37 1784096v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO

 

Encaminhe-se o expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, para análise e manifestação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eunice Gonçalves Leão - Gestora Administrativa III, em 14/11/2025, às 11:35, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1784272 e o código CRC 7634D4D1.

19.09.02678.0034766/2025-37 1784272v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, art. 74, I, II, III, "f", encaminhado pelo(a) Diretoria Administrativa, registrado nesta Unidade sob o Nº 075/2025 visando à contratação da
ferramenta Gestão Tributária – Plano GT+100 da Open Soluções Tributárias Ltda., conforme Documento de Formalização da Demanda (doc 1776714).

 

Retorne-se o presente expediente à Diretoria Administrativa informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue:

 

Na instrução do procedimento:
 

1. Ausência da manifestação de ciência do(s) servidor(e) indicado(s) para exercício das atribuições de fiscal/suplente/gestor da execução;

2 Ausência dos seguintes documentos de habilitação da pretensa contratada:

2.1 Cartão CNPJ;

3. Ausência de documentos que comprovem a expertise técnica da empresa. Sugere-se sejam anexados atestados de capacidade técnica de serviços semelhantes
prestados a outros órgãos públicos;

4. Irregularidade/ ausência das seguintes certidões e/ou declarações:

4.1 Certidão Negativa de Débitos Estadual (do estado de origem da empresa não foi apresentada ou encontra-se vencida);

4.2 Certidão Negativa do FGTS anexada encontra-se próxima ao vencimento (25/11/2025). Solicita-se a juntada de certidão atualizada;

4.3 Certidão Negativa de falência encontra-se vencida. Solicita-se anexar nova certidão válida;

 

No Documento de Formalização da demanda:
 

5. No item 3: Solicita-se seja indicada a unidade administrativa que realizou a solicitação da demanda (e não o cargo do servidor). Considerando se tratar de
demanda que envolve a solicitação por uma unidade distinta daquela que preencheu o documento, solicitamos sejam indicadas ambas as unidades (Diretoria de
Finanças e Coordenação de Execução Orçamentária da Diretoria Administrativa);

6. No item "Previsão no Plano de Contratação Anual:  A unidade não informou o motivo pelo qual deixou de prever a contratação no PCA do ano da
contratação, tendo sido apresentados motivos que fundamentam a contratação em si (e não a ausência de previsão no PCA 2025);

 

 

No termo de referência:
 

7. No item 1.1: Solicita-se a definição do objeto de modo qeu seja possível identificar o que se pretende contratar. Cuida-se da assinatura da ferramenta? Cuida-
se do licenciamento? Cuida-se da aquisição?

8.No item 1.3 -C: A unidade não assinalou nenhuma das alternativas do subitem "C". Faz-se necessário assinalar ao menos uma delas;

9. No item 1.3 - D: A informação acerca do pagamento e empenho não se correlaciona com a forma de execução do objeto a ser contratado. Tais informações
devem constar dos campos especificamente a ele destinados no Termo de Referência (3.11.1).

10. No item 2.1.2: A unidade faz referência ao artigo 74, II; inciso este que não se correlaciona com a presente contratação;

11. No item 2.2.4 : Excluir as observações em fonte lilás;

12. No item 3.3: A unidade não informou nenhuma regra de execução contratual. Deste modo, a fim de que possamos elaborar a cláusula de execução
contratual, solicita-se maiores detalhamentos (exemplificativamente: a ferramenta será disponibilizada via link de acesso? Haverá necessidade de instalação?
Serão criados usuários? Haverá limitação de usuários? Qual o prazo para a pretensa contratada disponibilizar/instalar a ferramenta?)

13. No item 3.3.1: A unidade deixou de preencher o item. Caso não haja um local específico para a execução, informar "não se aplica";

14. No item 3.4 - A: A unidade assinalou apenas o subitem A.2 e A.4, deixando de preencher as informações dos subitens A.1 e A.3. Uma vez escolhida a opção
"A", todos os subitens devem ser preenchidos. Caso não seja esta a opção que mais se adeque ao objeto contratado, a unidade pode desassinalar os subitens
"A.2" e "A.4", indicando as regras que se adequam ao seu objeto na alternativa "B";

15. No item 3.4 - C: Excluir as orientações em fonte lilás;

16. No item 3.7: Excluir as orientações em fonte lilás;

17. No item 3.8.4: Excluir as orientações em fonte lilás;

18. No item 3.9.1: Excluir as orientações em fonte lilás;

19.No item 3.10.1 -B: Excluir as orientações em fonte vermelha;

20. No item 3.10.2: Excluir o exemplo em fonte verde;

21. No item 3.13: a unidade assinalou a alternativa A e preencheu também o subitem "B.1". Faz-se necessário adequar as previsões, mantendo-se a alternativa
"A" e o seu subitem (desassinalando a alternativa "B"), OU assinalando a alternativa "B" com seu respectivo subitem; , seja indicada a eventual data/momento
para o pagamento;

22. No item 3.13: Excluir as orientações em fonte lilás;

23. No item3.14: Excluir as orientações em fonte lilás;
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24. No item 3.14.1: assinalar uma das alternativas, conforme o caso;

25. No item 3.14.2: Excluir as orientações em fonte lilás;

26. No item 3.15.2: Excluir as orientações em fonte lilás;

27. No item 3.16.2: Excluir as orientações em fonte lilás;6

28. No item 3.18: Excluir as orientações em fonte lilás;

29. Apenso II: O CNPJ da pretensa contratada informado na tabela não corresponde ao CNPJ constante dos documentos anexados no doc 1776724. Ademais,
observa-se que a razão social indicada no referido apenso também diverge da razão indicada nos documentos da pretensa contratada;

30. Solicita-se informar a data do orçamento estimado pela administração, a fim de que possamos ajustar a cláusula de reajustamento;

 

Na pesquisa de preços:
31. Solicita-se que a unidade apresente o empenho da contratação relativa à contratação do TRT;

 

Na Declaração do Executor Orçamentário (1776727):
32. No Item "II- Impacto Orçamentário- Financeiro- tópico 2 "Impacto Orçamentário -Financeiro no exercício vigente": o valor do saldo de dotação informado
(R$ 0,00) não corresponde ao valor constante do documento "plan 60" (doc 1776726), o qual informa R$ 14.464,05. Solicitamos retificar a declaração do
executor (inclusive com o ajuste do percentual). Observa-se, ademais, que não há saldo suficiente para realização da despesa, de modo que, à princípio, não é
possível dar o encaminhamento da contratações em a comprovação de que há recursos financeiros disponíveis para a realização da despesa (art. 72, IV da Lei
14.133/2025).

 

Melhorias (para as próximas contratações):

Recomendamos que a habilitação jurídica (Cartão CNPJ, Contrato Social, certificado de registro cadastral no SICAF e documentos de representante legal) e 
as certidões de regularidade fiscal, sejam anexados em apartado uns dos outros, facilitando tanto a localização do documento, quanto a sua análise individual
e menção no procedimento, conforme exemplo abaixo:

 

Solicitamos que os documentos referentes à “Declaração de Não Empregabilidade de Menor” e à “Declaração de Regularidade – Resolução CNMP”
sejam assinados digitalmente, em conformidade com as normas vigentes e boas práticas de governança. A assinatura digital garante autenticidade,
integridade e validade jurídica. Essa medida reforça a segurança e a conformidade dos processos internos.

O item 2 da tabela de preços deve ser preenchido com a informação "não se aplica", quando for o caso.

 

Registramos, oportunamente, que é de suma importância acessar os documentos de instrução do processo via Base de Conhecimento do SEI, haja vista que os
mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da identificação de melhorias para o fluxo
processual.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 18/11/2025, às 13:40, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1788205 e o código CRC BB843370.

19.09.02678.0034766/2025-37 1788205v24
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CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 01012950E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 18/11/2025 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA
CNPJ: 09.094.300/0001-51
Endereço: Rua Frederico Simões, 125, Edf. Liz Empresarial, Sala 401, Caminho das 
Árvores - CEP:41.820-774

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 18 de novembro de 2025

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.094.300/0001-51
Razão

Social: OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA

Endereço: R FREDERICO SIMOES 000125 EDIF LIZEMPRESARIA / CAMINHO DAS
ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-774

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/11/2025 a 11/12/2025

Certificação Número: 2025111222411485577371

Informação obtida em 18/11/2025 13:50:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/11/2025, 13:50 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MANIFESTAÇÃO

CORREÇÃO

No documento anexo (1776714), no campo 3 – Unidade Solicitante:

Onde se lê: “Diretor de Contabilidade”

Leia-se: “Diretoria de Contabilidade e Diretoria Administrativa”.

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo - Gestora Administrativa IV, em 18/11/2025, às 15:08, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1789466 e o código CRC 6C78BB93.

19.09.02678.0034766/2025-37 1789466v2
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MANIFESTAÇÃO

CORREÇÃO
No item "Previsão no Plano de Contratação Anual":

Não houve previsão de contratação à época, pois não havia identificação de que ocorreriam alterações nas normas tributárias com impacto
direto no exercício vigente. Contudo, após o conhecimento e a devida análise dessas alterações, constatou-se a necessidade de contratação imediata, a fim de
evitar impactos nos fluxos dos processos de pagamento e outros.

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo - Gestora Administrativa IV, em 18/11/2025, às 15:16, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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Data e hora da consulta:

Usuário:

  10/04/2024 09:59

        ***.806.462-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

80015 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14A.REGIAO REAL - (R$)

2024 NE 561

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 168137 1000000000 339039 - -

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

09/04/2024 Ordinário 2211/2024 - 8.388,00

09.094.300/0001-51 OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA

Contratação de empresa visando a aquisição da assinatura para acesso ao Sistema Web Gestão Tributária, referente
a ferramenta GT-Fácil, com a finalidade de obter informações relevantes acerca da tributação de contratos, abordando
os principais impostos e contribuições incidentes na fonte (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS), pelo
período de 12 (doze) meses, a partir de 27/6/2024.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

167 INEXIGIBILIDADE

74 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

FREDERICO SIMOES 000125 EDIF  LIZEMPRESAR CAMINHO DAS ARVORES

CEP

41820-774

Município

SALVADOR BA

UF Telefone

7133422822, 7133418107

CNPJ

03.326.815/0001-53

CEP

76801-901

Endereço

RUA ALMIRANTE BARROSO, 600       BAIRRO CENTRO

Município

PORTO VELHO

UF

RO

Telefone

069 32186493

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

09/04/2024 13:55:46
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:

Usuário:

  10/04/2024 09:59

        ***.806.462-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 8.388,00

Total da Lista

Subelemento 01 - ASSINATURAS DE PERIODICOS E ANUIDADES

001 8.388,00Contratação de empresa visando a aquisição da assinatura para acesso
ao Sistema Web Gestão Tributária, referente a ferramenta GT-Fácil, com
a finalidade de obter informações relevantes acerca da tributação de
contratos, abordando os principais impostos e contribuições incidentes
na fonte (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS), pelo período
de 12 (doze) meses, a partir de 27/6/2024.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

09/04/2024 Inclusão 1,00000 8.388,0000 8.388,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

EDER JORGE MACHADO SANTANA

*** *

09/04/2024 13:55:46

Gestor Financeiro

RAIMUNDO JOSE ZACARIAS DA COSTA

09/04/2024 13:47:44

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

09/04/2024 13:55:46
Operação
Alteração
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                         R. Frederico Simões, 125, Edif. Liz Empresarial sala 401 - Caminho das Árvores  

                    Salvador - Bahia. CEP 41820-774 | CNPJ: 09.094.300/0001-51 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº37/2009 - CNMP 

 

A Open Soluções Tributárias Ltda por intermédio do seu representante legal Alexandre 

Marques Andrade Lemos, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº  

do CPF nº  DECLARA que não se enquadra em nenhum dos impeditivos 

previsto art.3º da Resolução nº 037/2009-CNMP (alterado pela Resolução 172/2017-CNMP) 

onde prevê que é VEDADA “a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou 

parente de linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos 

respectivos membros ou de servidor investido em cargo de direção e de assessoramento no 

Ministério Público do Estada da Bahia.  

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto 

no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 

Salvador, 18 de novembro de 2025 

 

______________________________ 

  Alexandre Marques Andrade Lemos 

   Sócio Administrador 

    CPF:  
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                         R. Frederico Simões, 125, Edif. Liz Empresarial sala 401 - Caminho das Árvores  

                    Salvador - Bahia. CEP 41820-774 | CNPJ: 09.094.300/0001-51 
 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

A Open Soluções Tributárias Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 09.094.300/0001-51, localizada 

na Rua Frederico Simões, 125, Edf. Liz Empresarial, Sala 401, Caminho das Árvores, CEP 

41.820-774, Salvador/BA, neste ato representado por Sr. Alexandre Marques Andrade 

Lemos,  inscrito (a) no CPF nº , residente e 

domiciliado na Rua da Graviola, 176, Edf. Mansão Claude Monet, Apart. 401, Caminho das 

Árvores, Salvador/BA, DECLARA, para todos os efeitos legais que cumpre o disposto no artigo 

7º, XXXIII da CF, no que tange à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre à 

menores de dezoito e de qualquer trabalho à menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos (art. 68 no inciso VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021). 

 

Salvador, 18 de novembro de 2025 

 

______________________________ 

  Alexandre Marques Andrade Lemos 

   Sócio Administrador 

    CPF:  

 

 

 

Anexo DECLARAÇÕES E ATESTADOS (1789619)         SEI 19.09.02678.0034766/2025-37 / pg. 105



UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPEN SOLUÇÕES 
TRIBUTÁRIAS

Atestamos,  para  os  devidos  fins,  que  a  Open  Soluções  Tributárias 
Ltda.,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  09.094.300/0001-51,  forneceu,  ao 
Universidade Federal do Rio Grande - FURG, o licenciamento anual do 
Sistema  Web  Gestão  Tributária,  acessível  por  meio  do  endereço 
eletrônico  www.gestaotributaria.com.br,  que  abrange  conteúdo 
especializado  na  área  tributária,  por  meio  de  notícias,  artigos, 
legislação  e  vídeos,  além  de  ferramenta  online  de  consulta  das 
retenções na fonte do INSS, Imposto de Renda, Contribuições Sociais 
(CSLL,  PIS/Pasep  e  COFINS)  e  ISS  -  Imposto  Sobre  Serviços, 
denominado  GT-Fácil.  As  atividades  foram  prestadas  de  forma 
satisfatória,  nada  constando  em  desabono  à  sua  conduta  até  a 
presente data. 

Rio Grande,07 de fevereiro de 2025.

__________________________________

Alex Sandro Rodrigues Martins

Diretor de Administração Financeira e Contábil – DAFC/FURG
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Av. Orlando Gomes, 1845, Prédio Cimatec 2, Piatã, Salvador-BA, 41650-010 

 

assespro-ba.org.br | @assesproba 

 

CERTIDÃO 

Ao 
 
Supremo Tribunal Federal - STF 
 

A ASSESPRO – ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS BRASILEIRAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
REGIONAL BAHIA, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, que congrega e representa as 
empresas  nacionais fornecedoras  de  software e prestadoras  de   serviços de informática, atendendo à 
solicitação de sua empresa associada, e com  fundamento  nos  documentos regularmente registrados em nossos 
arquivos, vem certificar, em atendimento a Lei 14.133/2021 para a finalidade de CONTRATAÇÃO POR 
INEXIGIBILIDADE, que segundo estas informações, a empresa a Open Soluções Tributarias  LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.094.300/0001-51, Inscrição Estadual nº 010.764.886, Inscrição Municipal nº 290.076/001-40, 
endereço Rua Frederico Simões, 125, sala 401 Edf. Liz Empresarial, Caminho das Árvores, 
Salvador/BA, CEP 41.820-774 é representante único e exclusivo dos produtos abaixo descritos: 
 
Sistema Web Gestão Tributária  
INPI Nº: 909500525 
 
O Gestão Tributária oferece informações acerca das retenções e encargos tributários relativos ao INSS, IRRF, 
CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS. O sistema, conforme descrição do requerente, dispõe de uma ferramenta de 
consulta por tipo de serviço chamada GT-Fácil. Basta digitar o tipo de serviço tomado e visualizar 
instantaneamente quais os tributos que incidem sobre a operação, além do fundamento legal, base de cálculo, 
alíquota, vencimento, tratamento dos Optantes do Simples Nacional entre outros detalhes. O usuário que lida com 
o Imposto Sobre Serviços – ISS pode informar inclusive os municípios envolvidos na operação e obter respostas 
específicas, indicando qual o local da incidência, além de outros detalhes que que só podem ser encontrados na 
legislação de cada cidade. 
O usuário também pode usufruir de todo o conteúdo selecionado disponível no sistema, tais como artigos, normas 
legais e vídeos, além de ter acesso irrestrito ao blog, além de permitir o envio de questionamentos por e-mail 
sobre os assuntos descritos acima. 
A requerente declara que é de fato e direito, a autora e/ou única fornecedora no Brasil do produto descrito neste 
requerimento. A mesma assume toda e qualquer responsabilidade, no âmbito cível e criminal, sobre a veracidade 
de tal declaração, isentando a ASSESPRO-BA, de qualquer encargo e/ou responsabilidade a respeito da mesma 
e seus efeitos, comprometendo-se, caso necessário, a ressarcir quaisquer despesas ou prejuízos que possam 
advir, decorrentes do fornecimento da certidão aqui solicitada. A mesma assume toda e qualquer 
responsabilidade, no âmbito cível e criminal, sobre a veracidade de tal declaração, isentando a ASSESPRO-BA, 
de qualquer encargo e/ou responsabilidade a respeito da mesma e seus efeitos, comprometendo-se, caso 
necessário, a ressarcir quaisquer despesas ou prejuízos que possam advir, decorrentes do fornecimento da 
certidão aqui solicitada.  
 
A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional. Para confirmar a veracidade do 
mesmo passar e-mail para assespro-ba@assespro.org.br. 
 
Salvador, 03 de setembro de 2025 
 

 
Renato Carneiro                                                    Isamar Maia 
 Presidente                                       Vice-presidente de Articulação 

ISAMAR VILLAS BOAS 
PERRELLI 
M

Assinado de forma digital por 
ISAMAR VILLAS BOAS PERRELLI 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS 

 

 

Atestamos, para os devidos fins, que a Open Soluções Tributárias Ltda., inscrita 

no CNPJ sob o nº 09.094.300/0001-51, forneceu, ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ: 28.305.936/0001-40, o licenciamento anual 

do Sistema Web Gestão Tributária, acessível por meio do endereço eletrônico 

www.gestaotributaria.com.br, que abrange conteúdo especializado na área 

tributária, por meio de notícias, artigos, legislação e vídeos, além de ferramenta 

online de consulta das retenções na fonte do INSS, Imposto de Renda, 

Contribuições Sociais (CSLL, PIS/Pasep e COFINS) e ISS - Imposto Sobre Serviços, 

denominado GT-Fácil. As atividades foram prestadas de forma satisfatória, nada 

constando em desabono à sua conduta até a presente data.  

 

Rio de Janeiro, 13 de março de 2025. 

 

 

 

MARCELO VIEIRA DE AZEVEDO   

Secretário de Planejamento e Finanças   

 

MARCELO VIEIRA DE 
AZEVEDO:

Assinado de forma digital 
por MARCELO VIEIRA DE 

 
Dados: 2025.03.13 14:44:07 
-03'00'
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

 

 

O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 

ESTADO DO ACRE – SEBRAE/AC, instituído sob a forma de serviço social 

autônomo, inscrito no CNPJ sob o nº 63.595.557/0001-32, com sede à Avenida 

Ceará, 3.693 – 7º BEC – Rio Branco/AC, CEP: 69918-108, atesta para os devidos 

fins que a empresa OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA. CNPJ 

09.094.300/0001-51, nome fantasia “OPEN TREINAMENTOS”, empresa privada, 

com sede à Rua Frederico Simões, 125, Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador 

/Ba, CEP 41.820-774, realizou aquisição do Plano Diamante de Licenciamento anual 

do Sistema Web de Gestão Tributária (GT-Fácil), o qual tem por objetivo auxílio nas 

rotinas tributárias em que o SEBRAE/AC está por Lei obrigado a realizar, através do 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – CT Nº. 0047/2020. 

 

 O referido serviço foi realizado com pontualidade, não constando registros, 

até a presente data, nada que possa denegrir a qualidade e eficiência na referida 

contratação. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

Rio Branco/AC, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Vandré da Costa Prado 

Diretor de Administração e Finanças 

SEBRAE/AC 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

002. Atestado de Capacidade Técnica - OPEN TREINAMENTOS

O documento acima foi proposto para assinatura digital através da plataforma de assinaturas do SEBRAE. Para
verificar a autenticidade das assinaturas clique neste link
https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search?codigo=69-CD-D7-F8-76-1F-B2-FC-28-9A-
49-33-80-3A-3C-5C-32-65-B9-6F acesse o site
https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search e digite o código abaixo:

CÓDIGO: 69-CD-D7-F8-76-1F-B2-FC-28-9A-49-33-80-3A-3C-5C-32-65-B9-6F

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status é(são):

 Vandré da Costa Prado - 433.***.***-30 - 07/02/2025 13:07:57 
Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 189.***.***.**6
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TABELA DE PREÇOS

Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços semelhantes para futura contratação do(s) item(ns) abaixo listado(s), respeitados
os ditames legais.

ITE

M

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO

ITEM
QTDE

PREÇO 1 – PROPOSTA DO

FORNECEDOR A SER

CONTRATADO

PREÇOS DE CONTRATAÇÕES SEMELHANTES DE MESMA NATUREZA

PREÇO 2 PREÇO 3 PREÇO 4 PREÇO 5

RAZÃO

SOCIAL OU

NOME

CNPJ ou

CPF

VALOR

TOTAL

R$

CONTRATAN

TE

VALOR

TOTAL

R$

CONTRATAN

TE

VALOR

TOTAL

R$

CONTRATAN

TE

VALOR

TOTAL

R$

CONTRATAN

TE

VALOR

TOTAL

R$

1
Gestão Tributária (Plano

GT+100)
1

OPEN

SOLUCOES

TRIBUTARIAS

LTDA

09.094.30

0/0001-51

72.000

,00

Tribunal

Regional do

Trabalho da

14ª Região

8.388,0

0

Tribunal de

Contas do

Estado de

Santa Catarina

10.788,0

0

Procuradoria

Geral da

Justiça do

Estado do

Piauí

11.188,

00

...

...

...

...

Nota: Incluir ou excluir colunas e linhas, conforme necessidade.

1 - OBSERVAÇÕES:
a) Trata-se de processo de contratação direta por meio de Inexigibilidade (art.74 da Lei Federal de nº14.133/21), ante a inviabilidade de competição
b) Juntar ao processo SEI o(s) arquivo(s) comprobatórios dos preços pagos em contratações semelhantes com o pretenso contratado.

2 – JUSTIFICATIVA SE NÃO APRESENTAR O MÍNIMO DE 03 (TRÊS) CONTRATAÇÕES SEMELHANTES PARA CADA ITEM:
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N/A

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS

Matrícula:

351.495

Nome do Servidor:

Michela Cordeiro de Araújo

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

Unidade Administrativa:

CEOA/DADM
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO

1.2 JUSTIFICATIVA DOQUANTITATIVODEFINIDO

1.3 FORMA DE EXECUÇÃO (escolher UMA opção)

1.4 JUSTIFICATIVA: ENQUADRAMENTO COMOSERVIÇO(S) DE ENGENHARIA (escolher UMA opção)

1. DEFINIÇÃO DOOBJETO (ART. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021)

Assinatura do sistema web Gestão Tributária – Plano GT+100 da Open Soluções Tributárias Ltda.

A referida ferramenta disponibiliza módulos integrados para simulação e análise de retenções
tributárias (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS) e para envio automatizado da EFD-
Reinf, o que se mostra essencial diante da crescente complexidade da legislação tributária e das novas
exigências de conformidade decorrentes da reforma em tramitação.

( ) A - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO.

( ) B - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA.

( x) C - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS: (escolher UMA opção)

(x ) C.1 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DEMÃO DE OBRA.
( ) C.2 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO).
( ) C.3 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR POSTOS DE
SERVIÇOS.
( ) C.4 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO).

 JUSTIFICATIVA (para enquadramento como serviço continuado):

( x ) D - OUTRO(S). Especificar: O empenho e pagamento da assinatura será único realizado antes da
liberação da ferramenta que vai funcionar por 12 meses.

(x ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços de engenharia).

( ) B - SERVIÇO(S) ENQUADRADO(S) COMO “SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA”: (preencher B1 e B2)

 B.1 - FUNDAMENTAÇÃO:

 B.2 - ITENS APLICÁVEIS: (escolher UMA opção)

( ) B.2.1 - TODOS OS ITENS.

( ) B.2.2 - PARTE DOS ITENS:
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

1.6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMOUMTODO

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO ENQUADRAMENTO COMO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1.5 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação visa fortalecer a capacidade técnica e operacional das unidades envolvidas
na gestão tributária institucional, assegurando maior eficiência, segurança jurídica e
conformidade com as obrigações fiscais, especialmente diante da transição para o novo
sistema tributário nacional, que demandará atualização constante de procedimentos e
interpretação normativa.

A solução proposta consiste na aquisição de ferramenta tecnológica integrada que
disponibiliza módulos para simulação e análise de retenções tributárias (INSS, IRRF,
CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS), bem como para o envio automatizado da EFD-Reinf.

A ferramenta proporcionará maior precisão e agilidade no cumprimento das obrigações
fiscais, garantindo segurança jurídica, redução de erros operacionais e conformidade
com a legislação vigente, especialmente diante da complexidade crescente das normas
tributárias e das novas exigências decorrentes da reforma tributária em tramitação.

A adoção dessa solução tecnológica fortalecerá a capacidade técnica e operacional das
unidades envolvidas na gestão tributária institucional, permitindo a atualização contínua
dos procedimentos e a melhoria da eficiência administrativa no tratamento das
informações fiscais.

2.1.1 BASE LEGAL: (escolher UMAOPÇÃO)

A seleção do fornecedor será por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no

( ) A – Artigo 74, caput da Lei Federal nº 14.133/2021.
( ) B – Artigo 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021.
( ) C – Artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.
(x ) D – Artigo 74, inciso III, alínea C da Lei Federal nº 14.133/2021*.
( ) E – Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
( ) F – Artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.1.2 JUSTIFICATIVA PARA A INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A inviabilidade de competição decorre do fato de que a ferramenta objeto da contratação
é plataforma exclusiva, desenvolvida e comercializada por empresa detentora dos
direitos de propriedade intelectual e do código-fonte, sem a existência de representantes,
distribuidores ou soluções equivalentes que integrem, em um único ambiente, módulos de
simulação e análise de retenções tributárias (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP,
COFINS e ISS) e envio automatizado da EFD-Reinf.
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2.2 HABILITAÇÃO

A singularidade da solução está na integração automática dos cálculos tributários com
os sistemas de escrituração digital, o que garante precisão, rastreabilidade e
conformidade com as obrigações acessórias de forma centralizada e segura. Após
pesquisa de mercado e análise técnica, verificou-se que não há alternativas
disponíveis que ofereçam as mesmas funcionalidades, integração e nível de automação
compatíveis com as necessidades da instituição.

2.2.1 JURÍDICA: (escolher UMA DAS OPÇÕES, CONFORME O CASO)
(X ) A - DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Cartão CNPJ, Contrato Social e
alterações, se houver, e ato constitutivo);
( ) B - DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de identificação pessoal e
cartão CPF, caso esta numeração não conste no primeiro).

2.2.2 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:
A - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;
B - Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;

B.1 - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;

C - Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor
selecionado;
D - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);
E - Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica).

2.2.3 TÉCNICA:
( X ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA.

( ) B - SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

2.2.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA:

( ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

( X) B - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA.

( ) C - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL,
COM INIDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR:

 JUSTIFICAROPÇÃO “C”:

 ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS: (escolher quantos cabíveis)
( ) 1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:

( ) Maior que 01 (um) ( ) Outro. Indicar:
( ) 2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser:

( )Maior que 01 (um) ( ) Outro. Indicar:
( ) 3. Solvência Geral (SG), que deverá ser:
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO

3.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTADE EMPENHO

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO

( )Maior que 01 (um) ( ) Outro. Indicar:
( ) 4. Outro. Indicar:

( ) D - DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a %
do valor da licitação (limite legal: 10%);

 JUSTIFICAROPÇÃO “D”:

( X) A - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

( ) B - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

( ) C - OUTRO. Indicar:

3.2.1 O prestador deverá retirar a nota de empenho no prazo de 8 dias úteis, contados a partir da notificação
pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na
proposta de preços.

3.2.2 O prestador poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por
igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração.

3.3.1 LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO:

3.3.2 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO: (escolher UMA opção)

( X) A - NÃO SE APLICA.
( ) B - SIM. CONFORME REGRAS ABAIXO:

3.3.3 NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COMOMPBA: (escolher UMA opção)

( X) A - NÃO SE APLICA.
( ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO:

o Unidade Responsável:
o Telefone e e-mail para contato: ( ) e @mpba.mp.br.
o Antecedênciamínima (se necessário):

3.3.4 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

( X) A - NÃO SE APLICA.
( ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:
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3.6 REGRAS DE GARANTIA:

3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO: (escolher UMA opção)

( ) A - REGRAS: (SUGESTÃO)

 A.1 - PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRAZO EM DIAS CONTAGEM

( ) Úteis ( ) Corridos

( ) Úteis ( ) Corridos

 A.2 - PRAZO(S) CONTADOA PARTIR DE: (escolher UMA opção)

( X) I - RECEBIMENTODO EMPENHO PELO FORNECEDOR (regra geral).

( ) II - OUTRO. Informar:

 A.3 - PRAZO PARA FINALIZAÇÃO TOTALDOS SERVIÇOS (SE HOUVER):

 A.4 - ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S) PRAZO(S) DE EXECUÇÃO: (escolher UMA
opção)

( ) I - NÃO.
( X) II - SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor
antes do termo final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa e respectiva
comprovação de fato superveniente, aceito pela Instituição.

( ) B - REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE):

( ) C - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas.

3.6.1 REGRAS GERAIS: (escolher UMAopção)

(X ) A – NÃO SE APLICA.

( ) B – GARANTIA LEGAL PARA TODOS OS ITENS, CONFORME PRAZOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

( ) C – GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS.

 JUSTIFICARNECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:

( ) D – HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM GARANTIA
CONTRATADA).

 JUSTIFICARNECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:

 INDICAÇÃODO(S) ITEM(NS):
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o GARANTIA LEGAL:

o GARANTIA CONTRATADA:

( ) E – DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO
FINAL DO DOCUMENTO).

3.6.2 REGRASDAGARANTIA CONTRATADA: (Somente para opções C ou D do item3.6.1)

3.6.2.1 EXECUTORDAGARANTIA: (escolher UMAopção)

( ) A – CONTRATADO. (REGRA GERAL)
( ) B – FABRICANTE. (EXCEÇÃO)

o Justificar a exigência de garantia do fabricante:

3.6.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços: (escolher UMA opção)

( ) A – DIAS.
( ) B – MESES.
( ) C – GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL
(SERVIÇOS CONTÍNUOS)

o Justificar prazo de duração definido:

3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA:
(escolher UMA opção)

( ) A – HORAS. Contagem – Escolher UMA opção: ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) B – DIAS.
( ) C – OUTRO (S). Indicar:

Contagem – Escolher UMA opção: ( ) Úteis ( ) Corridos

3.6.2.4 FORMADE EXECUÇÃODOATENDIMENTO: (escolher UMAopção)

( ) A – ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONAURBANAOUMETROPOLITANA DE SALVADOR.

( ) B – ASSISTÊNCIA SEDIADA NOMUNICÍPIO:

( ) C – ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA.

( ) D – ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO).
Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de ( )
horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos
aos locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem como
pelo transporte para sua oficina, se necessário;

o Justificativa para a garantia on site:
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3.7 POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO: (escolher UMA opção)

3.8 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

( ) E – OUTRA. Especificar:

3.6.5.5 DETALHAMENTODAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DAGARANTIA: (Se houver)

( ) A – NÃO SE APLICA.
( ) B – APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:

( X) A – VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO.

( ) B – ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS, CONFORME REGRAS ABAIXO:

 Indicar parcela(s) subcontratável (eis):

 Indicar regras/condições para subcontratação:

3.8.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.8.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a
gestão e fiscalização da contratação, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

3.8.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, acompanhar e
verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

3.8.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar
as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções
contratuais legais;

3.8.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for
o caso;

3.8.1.2.3 Promover a verificação dos produtos já entregues;

3.8.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do MPBA, se necessário,
parecer de especialistas;

3.8.1.2.5 Manter anotação em registro próprio de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.8.1.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº
14.634/2023; art. 12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, § 2º).

3.8.1.3 A fiscalização, pelo MPBA, não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita
execução do objeto contratual.
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3.8.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas, não exime o
fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.8.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído pelo
fornecedor às suas expensas;

3.8.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo
de execução, salvo expressa concordância doMPBA.

3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os
documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.8.1.6 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial:

3.8.1.6.1 Autorizar o início da execução do objeto contratual, deliberando sobre o momento do envio de
documentos de formalização tais como documentos ou nota de empenho ordinária ao contratado;

3.8.1.6.2 Coordenar as atividades realizadas pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, elaborando, sempre que necessário, relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da
Administrativa;

3.8.1.6.3 Receber dúvidas ou questionamentos de matérias sob sua competência, feitos pela CONTRATADA
e/ou pela fiscalização, manifestando-se e dando o devido encaminhamento;

3.8.1.6.4 Deliberar sobre prorrogações de prazos de entre ou execução;

3.8.1.6.5 Deliberar sobre o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante emissão de termo
detalhado, quando não for designada comissão específica para tal fim;

3.8.1.6.6 Adotar as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

3.8.1.7 Para fins de fiscalização e gestão o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer tempo, os
documentos relacionados com a execução do futuro contrato.

3.8.1.8 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério
Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria.

3.8.2 DASDISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AOOBJETO CONTRATADO: (escolher UMA opção)

(X ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM
3.7.1.

( ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AOOBJETO CONTRATUAL:
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3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.3.2.4 Nãomanter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

3.8.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.8.3.2.2 a
3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei
Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.4 DASMULTAS: (escolher UMA opção)

(X ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a
seguir descritas:

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

( ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: (PREENCHER, CONFORME O CASO)

3.8.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a
seguir descritas:

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
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3.9 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOOBJETO (PARA FINS DE FATURAMENTO)

3.8.4.3 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do
contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

3.9.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 8 dias corridos (regra geral), contados: (escolher UMA
opção)

( ) A - DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

(X) B - DA ENTREGA DANOTA FISCAL/FATURA.

( ) C - OUTRO. Indicar:

3.9.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 8 dias corridos, contados do recebimento provisório.

3.9.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): (escolher UMA opção)

( X) A - NÃO SE APLICA.

( ) B - PRAZO: (escolher UMA opção)

( ) B.1 – HORAS. Contagem: (escolher UMA opção): ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) B.2 – DIAS. Contagem: (escolher UMA opção): ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) B.3 – OUTRO (S). Indicar:

3.9.4 DEMAIS REGRAMENTOS:
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3.10 DOS PREÇOS

3.9.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções
cabíveis;

3.9.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos nos prazos definidos neste
instrumento, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;

3.9.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 3.9.3
assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, neste prazo, a fim de
segurar a continuidade da prestação do serviço;

3.9.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a reparar,
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

3.9.4.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber,
da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer nos prazos definidos neste instrumento;

3.9.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive,
as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.10.1 ABRANGÊNCIA: (escolher UMA opção)

( x) A - OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO.

 A.1 - Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a
execução do objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração,
tributos e emolumentos.

 A.2 - Demais regramentos (se houver):

( ) B - ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS:

3.10.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS: (escolher UMA opção)

( ) A - VALOR MENSAL FIXO.

( ) B - VALOR UNITÁRIO POR SERVIÇOS.

(x) C - VALORGLOBAL CONTRATADO, RELATIVO À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

( ) D - OUTRO. Indicar:
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3.11 REGRAS DE FATURAMENTO

3.12 REGRAS PARA PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃOMONETÁRIA

3.11.1 PERIODICIDADEDE FATURAMENTO(S): (escolher UMAopção)

( ) A - MENSAL.

( ) B - MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE CADA
PEDIDO / EMPENHO EMITIDO.

( x ) C - EM PARCELA ÚNICA: (escolher UMA opção)

( ) C.1 - AO FINAL DE TODAA EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTODOOBJETO (Regra geral).

( x) C.2 - OUTRO. Indicar:O empenho e pagamento da assinatura será único realizado antes da liberação da
ferramenta que vai funcionar por 12 meses.

( ) D - PARCELADO: (escolher UMA opção)

( ) D.1 - QUANTIDADE DE PARCELAS:
( ) D.2 - DEFINIÇÃO DOSMONTANTES DAS PARCELAS:

( ) E - OUTRO (A). Indicar:

3.11.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO: (escolher UMA opção)

(x ) A - NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.12.1 (abaixo).

( ) B - REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A. Especificar:

3.12.1 O faturamento referente ao objeto deste instrumento será efetuado na periodicidade indicada no item
3.11.1, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e
certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA,
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo
CONTRATANTE;

3.12.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação
da documentação indicada no item 3.12.1, desde que não haja pendência a ser regularizada;

3.12.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação
da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

3.12.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos
que tenham como fato gerador o objeto contratual;
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3.13 REAJUSTAMENTO

3.12.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de
acordo com a legislação vigente;

3.12.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da
Bahia;

3.12.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.12.2 e 3.12.3.

3.12.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia,
compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes
de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual
obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

(x ) A - PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. REGRAS:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços: (escolher UMA opção)

( x ) A.1 - INPC/IBGE.

( ) A.2 - OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do
orçamento estimado pela Administração.

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses,
sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e
termo final o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado
pela administração.

 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

( ) B - NÃO É CABÍVEL A PREVISÃO DE REAJUSTAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA ORIGINÁRIA DO
CONTRATO,dadas as regras de pagamento e a natureza dos serviços. *

Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, os preços pactuados serão passíveis de
reajustamento, conforme as seguintes regras e condições:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços: (escolher UMA opção)

( ) B.1 - INPC/IBGE.
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3.14 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS

( ) B.2 - OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pela Contratada, após o transcurso do prazo total de execução dos serviços contratados.

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de meses decorridos
entre a data do orçamento estimado pela Administração e o encerramento do prazo inicial de
duração da execução contratual.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos ao novo período de vigência contratual.

3.14.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS (ARP): (escolher UMA opção)

( ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços).

( ) B - VIGÊNCIA DA ARP:

 Prazo de vigência da ARP: meses. (Limitado a 01 ano)

 Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência: (escolher UMA opção)

( ) NÃO ( ) SIM (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos)

3.14.2 DEFINIÇÃODE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: (escolher UMA opção)

( ) A - CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTOFORMALDE CONTRATO: (escolher UMAopção)

( ) A.1 - meses, contados do recebimento do empenho pela contratada.

( ) A.2 - dias, contados do recebimento do empenho pela contratada.

( ) A.3 - meses, contados a partir do dia de de 202x (previsão inicial).*

( ) A.4 - dias, contados a partir do dia de de 202x (previsão inicial).*

( x ) B - CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMALDE CONTRATO: (escolher UMAopção)
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3.15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

( x ) B.1 - 12 meses / anos, contados a partir da: (escolher UMA opção)

( ) Opção1: Data certa (previsão inicial): de de 202X.
(x ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

( ) B.2 - dias, contados a partir da: (escolher UMA opção)

( ) Opção1: Data certa (previsão inicial): de de 202X.
( ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

3.14.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZODE VIGÊNCIA: (escolher UMA opção)

( ) A - NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

(x ) B – SIM. SERÁ ADMITIDAA PRORROGAÇÃOMEDIANTE CELEBRAÇÃODE ADITIVO PARA TAL FIM.

 Justificativa: Considerando se tratar de serviços cuja demanda é contínua para a Administração,
admitir-se-á a prorrogação do prazo de vigência contratual, conforme previsto nos artigos 106 e
107 c/c artigo 6º, XV da Lei Federal nº 14.133/2021. Na hipótese de prorrogação de vigência,
observar-se-á a disponibilidade orçamentária para a contratação.

3.15.1 OBRIGAÇÕESGERAIS:

3.15.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes do ato que autorizou a contratação, bem
como em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;

3.15.1.2 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste Termo de Referência e seus apensos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as
discriminações inerentes ao objeto, bem como as certidões de regularidade cabíveis;

3.15.1.3 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato a ser firmado,
bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na execução dos serviços, salvo na
ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados ao
MPBA no prazo de [inserir prazo] [Exemplo: 48 (quarenta e oito) horas] do fato, ou da ordem expressa e escrita
do MPBA];

3.15.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo
fixado neste Termo de Referência, o objeto do futuro contrato em que se verifiquem má qualidade, vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos
inadequados, se for o caso, ou não correspondente(s) ao(s) material(is);

3.15.1.5 Comunicar ao MPBA, no prazo de [inserir prazo] que antecede a data da execução, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.15.1.6 Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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3.15.1.7 Promover a destinação final ambientalmente adequada do dos materiais eventualmente empregados
na prestação dos serviços, sempre que a legislação assim o exigir;

3.15.1.8 Prestar ao MPBA, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer orientação
necessária;

3.15.1.9 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, autorizações e
materiais necessários à execução do objeto deste Termo de Referência;

3.15.1.10 Assegurar que o objeto deste Termo de Referência não sofra solução de continuidade durante todo
o prazo da sua vigência;

3.15.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica na execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade aoMPBA;

3.15.1.12 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará a responsabilização deste, em hipótese
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pelo
fornecedor;

3.15.1.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de
quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a
previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de
seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme
os comandos legais específicos;

3.15.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.15.1.15 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo MPBA, de
refazimento dos serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com o estipulado
neste instrumento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para oMPBA;

3.15.1.15.1 Comunicar aoMPBA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal relativa à
execução;

3.15.1.16 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MPBA ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do objeto;

3.15.1.17 Não contratar, durante a vigência do futuro contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, ou do fiscal ou do gestor, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.15.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do futuro
contrato;

3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do futuro contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);
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3.16 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.15.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do futuro
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual,
e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

3.15.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): (escolher UMA opção)

(x ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos em lei e no subitem anterior.

( ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

3.16.1 OBRIGAÇÕESGERAIS:

3.16.1.1 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

3.16.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do ato de autorização da contratação e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

3.16.1.3 Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja refeito, reparado ou corrigido;

3.16.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de comissão/servidor
especialmente designado;

3.16.1.5 Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência;

3.16.1.6 Rejeitar os serviços executados fora das especificações exigidas ou quando não estejam de
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa ao fornecedor, que assumirá
todas as despesas daí decorrentes.

3.16.1.7 Notificar previamente ao fornecedor, quando da aplicação de penalidades;

3.16.1.8 Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pelo fornecedor, recusando-as quando inexatas ou incorretas,
efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas;

3.16.1.9 Emitir Ordem de Serviço para instruir a execução dos serviços;

3.16.1.10 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências do Termo de
Referência e seus anexos.

3.16.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:
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3.18 INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3.18 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTODESTE DOCUMENTO

3.16.1.10.1 A administração responderá ao contratado dentro dos prazos legalmente estabelecidos, contados
da data da conclusão da instrução do requerimento.

3.16.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): (escolher UMA opção)

(x ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos no subitem anterior.

( ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

( x) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL.

( ) B - SERÁ EXIGIDAGARANTIA CONTRATUAL, CONFORME REGRAS ABAIXO:

 B.1 Percentual exigido: (escolher UMAopção)

( ) I - 5% (cinco por cento).
( ) II - OUTRO*. Indicar: % ( por cento).
 Justificativa para garantias com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do valor

inicial da contratação:

 B.2 Prazo para apresentação da garantia: dias após assinatura do contrato.

 B.3 Prazo de duração da garantia contratual namodalidade seguro-garantia:
( ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO.

( ) II - dias/meses após a vigência da contratação.

CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE
CONTRATAÇÃO.

MATRÍCULA: 351.495

NOME DO SERVIDOR: MICHELA CORDEIRO DE ARAÚJO

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CEOA/DADM

INSERIR ASSINATURADIGITAL:
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TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS

APENSO I

ITEM DESCRIÇÃODO SERVIÇO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE Código do serviço,
com descrição*

01 Ferramenta Gestão Tributária (Plano GT+100), da
empresa Open Soluções Tributárias Ltda Unidade 01 787 - Consultoria e

Assessoria - Tributária
* Verificar em: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
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DADOS DO PRESTADORDE SERVIÇOS

APENSO II

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF): OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA

NOME FANTASIA (PJ): OPEN CONSULTORIA, TREINAMENTOS EDITORA E

SISTEMAS EPP

CNPJ / CPF:
09.094.300/0001-51

ENDEREÇO: R FR E D E R I C O SI M Õ ES , N º 00 0 1 2 5 , ED I F LI Z EM P R E S A R I A L , SA L A

40 1 . C A M I N H O DA S Á RV O R E S .

MUNICÍPIO:
SALVADOR

UF:
BA

CEP:
41.820-774

REPRESENTANTE LEGAL (NOMEE FUNÇÃO):
ALEXANDRE MARQUES ANDRADE LEMOS

CPF:
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1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO

1.2 JUSTIFICATIVA DOQUANTITATIVODEFINIDO

1.3 FORMA DE EXECUÇÃO (escolher UMA opção)

1.4 JUSTIFICATIVA: ENQUADRAMENTO COMOSERVIÇO(S) DE ENGENHARIA (escolher UMA opção)

1. DEFINIÇÃO DOOBJETO (ART. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021)

Assinatura do sistema web Gestão Tributária – Plano GT+100 da Open Soluções Tributárias Ltda.

A referida ferramenta disponibiliza módulos integrados para simulação e análise de retenções
tributárias (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS) e para envio automatizado da EFD-
Reinf, o que se mostra essencial diante da crescente complexidade da legislação tributária e das novas
exigências de conformidade decorrentes da reforma em tramitação.

( ) A - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO.

( ) B - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA.

( x) C - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS: (escolher UMA opção)

(x ) C.1 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DEMÃO DE OBRA.
( ) C.2 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO).
( ) C.3 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR POSTOS DE
SERVIÇOS.
( ) C.4 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO).

 JUSTIFICATIVA (para enquadramento como serviço continuado):

( x ) D - OUTRO(S). Especificar: O empenho e pagamento da assinatura será único realizado antes da
liberação da ferramenta que vai funcionar por 12 meses.

(x ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços de engenharia).

( ) B - SERVIÇO(S) ENQUADRADO(S) COMO “SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA”: (preencher B1 e B2)

 B.1 - FUNDAMENTAÇÃO:

 B.2 - ITENS APLICÁVEIS: (escolher UMA opção)

( ) B.2.1 - TODOS OS ITENS.

( ) B.2.2 - PARTE DOS ITENS:
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1.6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMOUMTODO

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO ENQUADRAMENTO COMO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1.5 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação visa fortalecer a capacidade técnica e operacional das unidades envolvidas
na gestão tributária institucional, assegurando maior eficiência, segurança jurídica e
conformidade com as obrigações fiscais, especialmente diante da transição para o novo
sistema tributário nacional, que demandará atualização constante de procedimentos e
interpretação normativa.

A solução proposta consiste na aquisição de ferramenta tecnológica integrada que
disponibiliza módulos para simulação e análise de retenções tributárias (INSS, IRRF,
CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS), bem como para o envio automatizado da EFD-Reinf.

A ferramenta proporcionará maior precisão e agilidade no cumprimento das obrigações
fiscais, garantindo segurança jurídica, redução de erros operacionais e conformidade
com a legislação vigente, especialmente diante da complexidade crescente das normas
tributárias e das novas exigências decorrentes da reforma tributária em tramitação.

A adoção dessa solução tecnológica fortalecerá a capacidade técnica e operacional das
unidades envolvidas na gestão tributária institucional, permitindo a atualização contínua
dos procedimentos e a melhoria da eficiência administrativa no tratamento das
informações fiscais.

2.1.1 BASE LEGAL: (escolher UMAOPÇÃO)

A seleção do fornecedor será por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no

( ) A – Artigo 74, caput da Lei Federal nº 14.133/2021.
( ) B – Artigo 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021.
( ) C – Artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.
(x ) D – Artigo 74, inciso III, alínea C da Lei Federal nº 14.133/2021*.
( ) E – Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
( ) F – Artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.1.2 JUSTIFICATIVA PARA A INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A inviabilidade de competição decorre do fato de que a ferramenta objeto da contratação
é plataforma exclusiva, desenvolvida e comercializada por empresa detentora dos
direitos de propriedade intelectual e do código-fonte, sem a existência de representantes,
distribuidores ou soluções equivalentes que integrem, em um único ambiente, módulos de
simulação e análise de retenções tributárias (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP,
COFINS e ISS) e envio automatizado da EFD-Reinf.
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2.2 HABILITAÇÃO

A singularidade da solução está na integração automática dos cálculos tributários com
os sistemas de escrituração digital, o que garante precisão, rastreabilidade e
conformidade com as obrigações acessórias de forma centralizada e segura. Após
pesquisa de mercado e análise técnica, verificou-se que não há alternativas
disponíveis que ofereçam as mesmas funcionalidades, integração e nível de automação
compatíveis com as necessidades da instituição.

2.2.1 JURÍDICA: (escolher UMA DAS OPÇÕES, CONFORME O CASO)
(X ) A - DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Cartão CNPJ, Contrato Social e
alterações, se houver, e ato constitutivo);
( ) B - DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de identificação pessoal e
cartão CPF, caso esta numeração não conste no primeiro).

2.2.2 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:
A - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;
B - Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;

B.1 - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;

C - Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor
selecionado;
D - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);
E - Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica).

2.2.3 TÉCNICA:
( X ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA.

( ) B - SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

2.2.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA:

( ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

( X) B - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA.

( ) C - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL,
COM INIDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR:

 JUSTIFICAROPÇÃO “C”:

 ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS: (escolher quantos cabíveis)
( ) 1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:

( ) Maior que 01 (um) ( ) Outro. Indicar:
( ) 2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser:

( )Maior que 01 (um) ( ) Outro. Indicar:
( ) 3. Solvência Geral (SG), que deverá ser:
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO

3.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTADE EMPENHO

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO

( )Maior que 01 (um) ( ) Outro. Indicar:
( ) 4. Outro. Indicar:

( ) D - DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a %
do valor da licitação (limite legal: 10%);

 JUSTIFICAROPÇÃO “D”:

( X) A - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

( ) B - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

( ) C - OUTRO. Indicar:

3.2.1 O prestador deverá retirar a nota de empenho no prazo de 8 dias úteis, contados a partir da notificação
pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na
proposta de preços.

3.2.2 O prestador poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por
igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração.

3.3.1 LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO:

3.3.2 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO: (escolher UMA opção)

( X) A - NÃO SE APLICA.
( ) B - SIM. CONFORME REGRAS ABAIXO:

3.3.3 NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COMOMPBA: (escolher UMA opção)

( X) A - NÃO SE APLICA.
( ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO:

o Unidade Responsável:
o Telefone e e-mail para contato: ( ) e @mpba.mp.br.
o Antecedênciamínima (se necessário):

3.3.4 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

( X) A - NÃO SE APLICA.
( ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:
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3.6 REGRAS DE GARANTIA:

3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO: (escolher UMA opção)

(x) A - REGRAS: (SUGESTÃO)

 A.1 - PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRAZO EM DIAS CONTAGEM

Ferramenta Gestão Tributária – Plano GT+100 365 ( ) Úteis (x) Corridos

( ) Úteis ( ) Corridos

 A.2 - PRAZO(S) CONTADOA PARTIR DE: (escolher UMA opção)

( X) I - RECEBIMENTODO EMPENHO PELO FORNECEDOR (regra geral).

( ) II - OUTRO. Informar:

 A.3 - PRAZO PARA FINALIZAÇÃO TOTALDOS SERVIÇOS (SE HOUVER): 12 meses

 A.4 - ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S) PRAZO(S) DE EXECUÇÃO: (escolher UMA
opção)

( ) I - NÃO.
( X) II - SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor
antes do termo final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa e respectiva
comprovação de fato superveniente, aceito pela Instituição.

( ) B - REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE):

( ) C - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas.

3.6.1 REGRAS GERAIS: (escolher UMAopção)

(X ) A – NÃO SE APLICA.

( ) B – GARANTIA LEGAL PARA TODOS OS ITENS, CONFORME PRAZOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

( ) C – GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS.

 JUSTIFICARNECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:

( ) D – HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM GARANTIA
CONTRATADA).

 JUSTIFICARNECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:

 INDICAÇÃODO(S) ITEM(NS):
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o GARANTIA LEGAL:

o GARANTIA CONTRATADA:

( ) E – DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO
FINAL DO DOCUMENTO).

3.6.2 REGRASDAGARANTIA CONTRATADA: (Somente para opções C ou D do item3.6.1)

3.6.2.1 EXECUTORDAGARANTIA: (escolher UMAopção)

( ) A – CONTRATADO. (REGRA GERAL)
( ) B – FABRICANTE. (EXCEÇÃO)

o Justificar a exigência de garantia do fabricante:

3.6.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços: (escolher UMA opção)

( ) A – DIAS.
( ) B – MESES.
( ) C – GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL
(SERVIÇOS CONTÍNUOS)

o Justificar prazo de duração definido:

3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA:
(escolher UMA opção)

( ) A – HORAS. Contagem – Escolher UMA opção: ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) B – DIAS.
( ) C – OUTRO (S). Indicar:

Contagem – Escolher UMA opção: ( ) Úteis ( ) Corridos

3.6.2.4 FORMADE EXECUÇÃODOATENDIMENTO: (escolher UMAopção)

( ) A – ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONAURBANAOUMETROPOLITANA DE SALVADOR.

( ) B – ASSISTÊNCIA SEDIADA NOMUNICÍPIO:

( ) C – ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA.

( ) D – ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO).
Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de ( )
horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos
aos locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem como
pelo transporte para sua oficina, se necessário;

o Justificativa para a garantia on site:
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3.7 POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO: (escolher UMA opção)

3.8 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

( ) E – OUTRA. Especificar:

3.6.5.5 DETALHAMENTODAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DAGARANTIA: (Se houver)

( ) A – NÃO SE APLICA.
( ) B – APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:

( X) A – VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO.

( ) B – ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS, CONFORME REGRAS ABAIXO:

 Indicar parcela(s) subcontratável (eis):

 Indicar regras/condições para subcontratação:

3.8.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.8.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a
gestão e fiscalização da contratação, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

3.8.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, acompanhar e
verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

3.8.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar
as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções
contratuais legais;

3.8.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for
o caso;

3.8.1.2.3 Promover a verificação dos produtos já entregues;

3.8.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do MPBA, se necessário,
parecer de especialistas;

3.8.1.2.5 Manter anotação em registro próprio de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.8.1.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº
14.634/2023; art. 12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, § 2º).

3.8.1.3 A fiscalização, pelo MPBA, não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita
execução do objeto contratual.
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3.8.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas, não exime o
fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.8.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído pelo
fornecedor às suas expensas;

3.8.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo
de execução, salvo expressa concordância doMPBA.

3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os
documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.8.1.6 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial:

3.8.1.6.1 Autorizar o início da execução do objeto contratual, deliberando sobre o momento do envio de
documentos de formalização tais como documentos ou nota de empenho ordinária ao contratado;

3.8.1.6.2 Coordenar as atividades realizadas pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, elaborando, sempre que necessário, relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da
Administrativa;

3.8.1.6.3 Receber dúvidas ou questionamentos de matérias sob sua competência, feitos pela CONTRATADA
e/ou pela fiscalização, manifestando-se e dando o devido encaminhamento;

3.8.1.6.4 Deliberar sobre prorrogações de prazos de entre ou execução;

3.8.1.6.5 Deliberar sobre o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante emissão de termo
detalhado, quando não for designada comissão específica para tal fim;

3.8.1.6.6 Adotar as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

3.8.1.7 Para fins de fiscalização e gestão o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer tempo, os
documentos relacionados com a execução do futuro contrato.

3.8.1.8 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério
Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria.

3.8.2 DASDISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AOOBJETO CONTRATADO: (escolher UMA opção)

(X ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM
3.7.1.

( ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AOOBJETO CONTRATUAL:
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3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.3.2.4 Nãomanter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

3.8.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.8.3.2.2 a
3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei
Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.4 DASMULTAS: (escolher UMA opção)

(X ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a
seguir descritas:

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

( ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: (PREENCHER, CONFORME O CASO)

3.8.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a
seguir descritas:

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
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3.9 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOOBJETO (PARA FINS DE FATURAMENTO)

3.8.4.3 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do
contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

3.9.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 8 dias corridos (regra geral), contados: (escolher UMA
opção)

( ) A - DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

(X) B - DA ENTREGA DANOTA FISCAL/FATURA.

( ) C - OUTRO. Indicar:

3.9.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 8 dias corridos, contados do recebimento provisório.

3.9.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): (escolher UMA opção)

( X) A - NÃO SE APLICA.

( ) B - PRAZO: (escolher UMA opção)

( ) B.1 – HORAS. Contagem: (escolher UMA opção): ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) B.2 – DIAS. Contagem: (escolher UMA opção): ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) B.3 – OUTRO (S). Indicar:

3.9.4 DEMAIS REGRAMENTOS:
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3.10 DOS PREÇOS

3.9.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções
cabíveis;

3.9.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos nos prazos definidos neste
instrumento, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;

3.9.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 3.9.3
assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, neste prazo, a fim de
segurar a continuidade da prestação do serviço;

3.9.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a reparar,
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

3.9.4.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber,
da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer nos prazos definidos neste instrumento;

3.9.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive,
as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.10.1 ABRANGÊNCIA: (escolher UMA opção)

( x) A - OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO.

 A.1 - Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a
execução do objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração,
tributos e emolumentos.

 A.2 - Demais regramentos (se houver):

( ) B - ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS:

3.10.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS: (escolher UMA opção)

( ) A - VALOR MENSAL FIXO.

( ) B - VALOR UNITÁRIO POR SERVIÇOS.

(x) C - VALORGLOBAL CONTRATADO, RELATIVO À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

( ) D - OUTRO. Indicar:
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3.11 REGRAS DE FATURAMENTO

3.12 REGRAS PARA PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃOMONETÁRIA

3.11.1 PERIODICIDADEDE FATURAMENTO(S): (escolher UMAopção)

( ) A - MENSAL.

( ) B - MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE CADA
PEDIDO / EMPENHO EMITIDO.

( x ) C - EM PARCELA ÚNICA: (escolher UMA opção)

( ) C.1 - AO FINAL DE TODAA EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTODOOBJETO (Regra geral).

( x) C.2 - OUTRO. Indicar:O empenho e pagamento da assinatura será único realizado antes da liberação da
ferramenta que vai funcionar por 12 meses.

( ) D - PARCELADO: (escolher UMA opção)

( ) D.1 - QUANTIDADE DE PARCELAS:
( ) D.2 - DEFINIÇÃO DOSMONTANTES DAS PARCELAS:

( ) E - OUTRO (A). Indicar:

3.11.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO: (escolher UMA opção)

(x ) A - NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.12.1 (abaixo).

( ) B - REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A. Especificar:

3.12.1 O faturamento referente ao objeto deste instrumento será efetuado na periodicidade indicada no item
3.11.1, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e
certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA,
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo
CONTRATANTE;

3.12.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação
da documentação indicada no item 3.12.1, desde que não haja pendência a ser regularizada;

3.12.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação
da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

3.12.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos
que tenham como fato gerador o objeto contratual;
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3.13 REAJUSTAMENTO

3.12.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de
acordo com a legislação vigente;

3.12.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da
Bahia;

3.12.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.12.2 e 3.12.3.

3.12.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia,
compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes
de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual
obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

(x ) A - PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. REGRAS:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços: (escolher UMA opção)

( x ) A.1 - INPC/IBGE.

( ) A.2 - OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do
orçamento estimado pela Administração.

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses,
sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e
termo final o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado
pela administração.

 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

( ) B - NÃO É CABÍVEL A PREVISÃO DE REAJUSTAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA ORIGINÁRIA DO
CONTRATO,dadas as regras de pagamento e a natureza dos serviços. *

Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, os preços pactuados serão passíveis de
reajustamento, conforme as seguintes regras e condições:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços: (escolher UMA opção)

( ) B.1 - INPC/IBGE.
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3.14 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS

( ) B.2 - OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pela Contratada, após o transcurso do prazo total de execução dos serviços contratados.

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de meses decorridos
entre a data do orçamento estimado pela Administração e o encerramento do prazo inicial de
duração da execução contratual.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos ao novo período de vigência contratual.

3.14.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS (ARP): (escolher UMA opção)

( ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços).

( ) B - VIGÊNCIA DA ARP:

 Prazo de vigência da ARP: meses. (Limitado a 01 ano)

 Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência: (escolher UMA opção)

( ) NÃO ( ) SIM (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos)

3.14.2 DEFINIÇÃODE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: (escolher UMA opção)

( ) A - CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTOFORMALDE CONTRATO: (escolher UMAopção)

( ) A.1 - meses, contados do recebimento do empenho pela contratada.

( ) A.2 - dias, contados do recebimento do empenho pela contratada.

( ) A.3 - meses, contados a partir do dia de de 202x (previsão inicial).*

( ) A.4 - dias, contados a partir do dia de de 202x (previsão inicial).*

( x ) B - CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMALDE CONTRATO: (escolher UMAopção)
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3.15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

( x ) B.1 - 12 meses / anos, contados a partir da: (escolher UMA opção)

( ) Opção1: Data certa (previsão inicial): de de 202X.
(x ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

( ) B.2 - dias, contados a partir da: (escolher UMA opção)

( ) Opção1: Data certa (previsão inicial): de de 202X.
( ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

3.14.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZODE VIGÊNCIA: (escolher UMA opção)

( ) A - NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

(x ) B – SIM. SERÁ ADMITIDAA PRORROGAÇÃOMEDIANTE CELEBRAÇÃODE ADITIVO PARA TAL FIM.

 Justificativa: Considerando se tratar de serviços cuja demanda é contínua para a Administração,
admitir-se-á a prorrogação do prazo de vigência contratual, conforme previsto nos artigos 106 e
107 c/c artigo 6º, XV da Lei Federal nº 14.133/2021. Na hipótese de prorrogação de vigência,
observar-se-á a disponibilidade orçamentária para a contratação.

3.15.1 OBRIGAÇÕESGERAIS:

3.15.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes do ato que autorizou a contratação, bem
como em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;

3.15.1.2 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste Termo de Referência e seus apensos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as
discriminações inerentes ao objeto, bem como as certidões de regularidade cabíveis;

3.15.1.3 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato a ser firmado,
bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na execução dos serviços, salvo na
ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados ao
MPBA no prazo de [inserir prazo] [Exemplo: 48 (quarenta e oito) horas] do fato, ou da ordem expressa e escrita
do MPBA];

3.15.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo
fixado neste Termo de Referência, o objeto do futuro contrato em que se verifiquem má qualidade, vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos
inadequados, se for o caso, ou não correspondente(s) ao(s) material(is);

3.15.1.5 Comunicar ao MPBA, no prazo de [inserir prazo] que antecede a data da execução, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.15.1.6 Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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3.15.1.7 Promover a destinação final ambientalmente adequada do dos materiais eventualmente empregados
na prestação dos serviços, sempre que a legislação assim o exigir;

3.15.1.8 Prestar ao MPBA, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer orientação
necessária;

3.15.1.9 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, autorizações e
materiais necessários à execução do objeto deste Termo de Referência;

3.15.1.10 Assegurar que o objeto deste Termo de Referência não sofra solução de continuidade durante todo
o prazo da sua vigência;

3.15.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica na execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade aoMPBA;

3.15.1.12 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará a responsabilização deste, em hipótese
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pelo
fornecedor;

3.15.1.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de
quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a
previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de
seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme
os comandos legais específicos;

3.15.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.15.1.15 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo MPBA, de
refazimento dos serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com o estipulado
neste instrumento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para oMPBA;

3.15.1.15.1 Comunicar aoMPBA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal relativa à
execução;

3.15.1.16 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MPBA ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do objeto;

3.15.1.17 Não contratar, durante a vigência do futuro contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, ou do fiscal ou do gestor, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.15.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do futuro
contrato;

3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do futuro contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);
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3.16 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.15.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do futuro
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual,
e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

3.15.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): (escolher UMA opção)

(x ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos em lei e no subitem anterior.

( ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

3.16.1 OBRIGAÇÕESGERAIS:

3.16.1.1 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

3.16.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do ato de autorização da contratação e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

3.16.1.3 Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja refeito, reparado ou corrigido;

3.16.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de comissão/servidor
especialmente designado;

3.16.1.5 Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência;

3.16.1.6 Rejeitar os serviços executados fora das especificações exigidas ou quando não estejam de
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa ao fornecedor, que assumirá
todas as despesas daí decorrentes.

3.16.1.7 Notificar previamente ao fornecedor, quando da aplicação de penalidades;

3.16.1.8 Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pelo fornecedor, recusando-as quando inexatas ou incorretas,
efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas;

3.16.1.9 Emitir Ordem de Serviço para instruir a execução dos serviços;

3.16.1.10 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências do Termo de
Referência e seus anexos.

3.16.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:
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3.18 INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3.18 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTODESTE DOCUMENTO

3.16.1.10.1 A administração responderá ao contratado dentro dos prazos legalmente estabelecidos, contados
da data da conclusão da instrução do requerimento.

3.16.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): (escolher UMA opção)

(x ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos no subitem anterior.

( ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

( x) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL.

( ) B - SERÁ EXIGIDAGARANTIA CONTRATUAL, CONFORME REGRAS ABAIXO:

 B.1 Percentual exigido: (escolher UMAopção)

( ) I - 5% (cinco por cento).
( ) II - OUTRO*. Indicar: % ( por cento).
 Justificativa para garantias com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do valor

inicial da contratação:

 B.2 Prazo para apresentação da garantia: dias após assinatura do contrato.

 B.3 Prazo de duração da garantia contratual namodalidade seguro-garantia:
( ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO.

( ) II - dias/meses após a vigência da contratação.

CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE
CONTRATAÇÃO.

MATRÍCULA: 351.495

NOME DO SERVIDOR: MICHELA CORDEIRO DE ARAÚJO

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CEOA/DADM

INSERIR ASSINATURADIGITAL:
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TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS

APENSO I

ITEM DESCRIÇÃODO SERVIÇO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE Código do serviço,
com descrição*

01 Ferramenta Gestão Tributária (Plano GT+100), da
empresa Open Soluções Tributárias Ltda Unidade 01 787 - Consultoria e

Assessoria - Tributária
* Verificar em: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
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DADOS DO PRESTADORDE SERVIÇOS

APENSO II

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF): OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA

NOME FANTASIA (PJ): OPEN CONSULTORIA, TREINAMENTOS EDITORA E

SISTEMAS EPP

CNPJ / CPF:
09.094.300/0001-51

ENDEREÇO: R FR E D E R I C O SI M Õ ES , N º 00 0 1 2 5 , ED I F LI Z EM P R E S A R I A L , SA L A

40 1 . C A M I N H O DA S Á RV O R E S .

MUNICÍPIO:
SALVADOR

UF:
BA

CEP:
41.820-774

REPRESENTANTE LEGAL (NOMEE FUNÇÃO):
ALEXANDRE MARQUES ANDRADE LEMOS

CPF:
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MANIFESTAÇÃO

Declaro ciência com a indicação para o exercício das atribuições de Fiscal Técnico e Suplente de Fiscal Administrativo, conforme disposto
na Manifestação nº 1784096.

Documento assinado eletronicamente por Luis Augusto Ferreira dos Santos - Assistente de Gestão III, em 19/11/2025, às 10:13, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1790323 e o código CRC AA63161F.

19.09.02678.0034766/2025-37 1790323v2
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MANIFESTAÇÃO

Declaro que tomei ciência da minha indicação para exercer as atribuições de Fiscal Administrativo e Suplente de Fiscal Técnico no âmbito da
contratação por Inexigibilidade de Licitação, conforme disposto no documento SEI nº 1727680.

Documento assinado eletronicamente por Fredson Delgado da Silva - Diretor, em 19/11/2025, às 09:54, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1790357 e o código CRC 2D98098B.

19.09.02678.0034766/2025-37 1790357v2
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
503 - Ações de Apoio Administrativo do Ministério Público
2000 - Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos
9900 - Estado

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle
Produto:

3.3.90.14.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 5.200.000,00 0,00 0,001.051.225,890,00 5.200.000,00 0,00 0,00 6.204.526,50 6.202.750,50 6.085.917,50 6.064.994,50 46.699,39

3.3.90.15.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 600.000,00 0,00 50.000,890,000,00 600.000,00 0,00 0,00 525.875,00 525.875,00 525.673,00 525.673,00 24.124,11

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.600.000,00 0,00 623.900,00190.000,000,00 1.600.000,00 0,00 0,00 1.136.733,40 1.121.085,00 974.842,97 974.842,97 29.366,60

3.3.90.33.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 3.800.000,00 0,00 3.024.413,930,000,00 3.800.000,00 0,00 0,00 686.185,47 686.185,47 551.111,26 541.091,99 89.400,60

3.3.90.35.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 650.000,00 0,00 650.000,000,000,00 650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.36.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.800.000,00 0,00 883.888,770,000,00 1.800.000,00 0,00 0,00 916.111,23 914.643,23 824.521,44 824.521,44 0,00

3.3.90.37.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 28.679.000,00 0,00 5.848.297,53834.413,930,00 28.679.000,00 0,00 0,00 23.640.111,1 23.631.177,5 19.111.888,62 19.066.735,91 25.005,24

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 9.020.000,00 0,00 3.007.844,000,000,00 9.020.000,00 0,00 0,00 5.997.872,33 5.979.072,33 5.356.588,14 5.334.918,56 14.283,67

3.3.90.47.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.000,00 0,00 0,001.000,000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.599,73 1.599,73 1.599,73 1.598,27 400,27

3.3.90.92.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 390.543,12858.307,530,00 0,00 0,00 0,00 467.763,41 467.763,41 467.187,38 467.187,38 1,00

3.3.90.93.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 650.000,00 0,00 120.010,00190.000,000,00 650.000,00 0,00 0,00 687.094,80 685.534,80 658.963,22 657.180,22 32.895,20

3.3.91.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,001.000,000,00 0,00 0,00 0,00 346,80 346,80 346,80 346,80 653,20

Usuário: Michela Cordeiro De Araújo
19/11/2025 09:24 Página: 6 de 15Emitido em:
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*
AÇÃO (P/A/OE) REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1

40.101 - Superintendência de
Gestão Administrativa -
Superintendência/0003 -
Diretoria Administrativa do
Ministério Público

1109 -
Implementação
de Prática de
Gestão
Administrativa
no Ministério
Público

9900 - Estado 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.39.000 - Pessoa
jurídica

2***      

***      
     
      *   Ex: 40x 01 / 00xx
      ** Ex: xx.xx.xx
      *** Obs: Se houver mais de uma dotação a ser indicada.   
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)                                                             
                                           (Valor por extenso)        

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.39.000 R$ 89.400,60 R$ 72.000,00 80,53%

2**     

 

      *   Ex: xx.xx.xx                                                                             
      ** Se houver mais de uma dotação a ser indicada.
      *** Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           ( x) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (  ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

2026 R$ 0,00

2027 R$ 0,00
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4) ORIGEM DO RECURSO:    

       (x ) Recursos Próprios – Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

351.495

Nome Completo:

MICHELA CORDEIRO DE ARAÚJO

Cargo/Função:

GESTORA ADMINISTRATIVA

Unidade Administrativa:

CEOA/DADM

 

                                                                                                                                  

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo - Gestora Administrativa IV, em 19/11/2025, às 10:01, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1790407 e o código CRC 6BF354AE.

19.09.03493.0003254/2025-21 1445175v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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DESPACHO

À DCCL,

Em atenção ao despacho proferido, seguem as informações e providências adotadas pela CEOA/DADM, conforme solicitado:

1. Quanto à instrução do procedimento:

1. Foi inserida a manifestação de ciência do(s) servidor(es) indicado(s) para exercício das atribuições de fiscal, suplente e gestor da execução contratual;

2. Foram anexados os documentos de habilitação pendentes da empresa:
 2.1 Cartão CNPJ atualizado;

3. Foram anexados documentos que comprovam a expertise técnica da empresa, incluindo atestados de capacidade técnica relativos a serviços similares
prestados a outros órgãos;

4. Certidões e declarações foram regularizadas conforme indicado:
 4.1 Incluída a Certidão Negativa de Débitos Estadual - Certidão é da Bahia;
 4.2 Anexada a Certidão do FGTS atualizada;
 4.3 Anexada nova Certidão Negativa de Falência dentro do prazo de validade.

2. No Documento de Formalização da Demanda (DFD):

5. Foi incluída uma manifestação - retificando o item 3 foi com a indicação da(s) unidade(s) administrativa(s) solicitante(s), incluindo a Diretoria de
Contabilidade e Diretoria Administrativa;

6. Foi incluída uma manifestação - com justificativa específica para a ausência de previsão no PCA 2025, conforme solicitado.

3. No Termo de Referência:

7. O item 1.1 foi reescrito definindo de forma precisa o objeto da contratação;

8. O item 1.3-C foi devidamente assinalado;

9. O item 1.3-D foi ajustado com o 3.11.1;

10. Corrigida a referência normativa no item 2.1.2;

11. Excluídas as observações em fonte lilás no item 2.2.4;

12. Incluídas regras de execução contratual no item 3.3, com as informações solicitadas acerca da forma de disponibilização, usuários, instalação e prazos;

13. O item 3.3.1 marcado como “não se aplica”, conforme o caso;

14. Ajustes efetuados no item 3.4-A. 

15. Ajustes efetuados no item 3.13.

16. Foram excluídas todas as orientações em fonte lilás, verde ou vermelha nos itens mencionados;

17. O CNPJ foi corrigido.

18. A data da proposta foi 30/07/2025.

4. Na pesquisa de preços:
31. Foi anexado o empenho referente à contratação realizada pelo TRT.

5. Na Declaração do Executor Orçamentário:
32. A declaração foi retificada para refletir corretamente o saldo informado no documento “plan 60”, com ajuste do percentual correspondente. 

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo - Gestora Administrativa IV, em 19/11/2025, às 14:04, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1790748 e o código CRC C527C16F.

19.09.02678.0034766/2025-37 1790748v4
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, art. 74, I, II, III, "f", encaminhado pelo(a) Diretoria Administrativa, registrado nesta Unidade sob o Nº 075/2025 visando à contratação da
ferramenta Gestão Tributária – Plano GT+100 da Open Soluções Tributárias Ltda., conforme Documento de Formalização da Demanda (doc 1776714).

 

Retorne-se o presente expediente à Diretoria Administrativa informando que, após análise dos ajustes na instrução do processo em epígrafe, identificamos o
que segue:

 

Na instrução do procedimento:
 

1. A manifestação de ciência do(s) servidor(e) indicado(s) para exercício das atribuições de fiscal/suplente/gestor da execução não correspondem às atribuições
indicadas na manifestação 1784096 (o servidor Fredson foi designado como Fiscal administrativo e técnico - e manifestou ciência das atribuições de Fiscal
Administrativo e SUPLENTE de fiscal técnico; já o servidor Luis, designado como suplente de fiscal técnico e administrativo, manifestou ciência acerca das
atribuições de fiscal técnico e SUPLENTE de fiscal administrativo)

 

No termo de referência (doc 1791472):
 

1. No item 3.3: A unidade não informou nenhuma regra de execução contratual. Deste modo, a fim de que possamos elaborar a cláusula de execução contratual,
solicita-se maiores detalhamentos (exemplificativamente: a ferramenta será disponibilizada via link de acesso? Haverá necessidade de instalação? Serão criados
usuários? Haverá limitação de usuários? Qual o prazo para a pretensa contratada disponibilizar/instalar a ferramenta?)

2. No item 3.14.1: assinalar uma das alternativas, conforme o caso;

3. Os itens 3.15.1.3 e 3.15.1.5 não foram preenchidos com os prazos aplicáveis. Faz-se necessário preencher;

4. O item 3.17 (da indicação sobre a necessidade de garantia contratual, com percentual) foi suprimido;

 

Na Declaração do Executor Orçamentário (1790407) x Plan 60 (doc 1790401):
5. No Item "II- Impacto Orçamentário- Financeiro- tópico 2 "Impacto Orçamentário -Financeiro no exercício vigente": o valor do saldo de dotação informado
(R$ 89.400,60) não corresponde ao valor constante do documento "plan 60", o qual informa R$ 14.283,67. Solicitamos retificar a declaração do executor
(inclusive com o ajuste do percentual). Observa-se, ademais, que não há saldo suficiente para realização da despesa, de modo que, à princípio, não é possível
dar o encaminhamento da contratações em a comprovação de que há recursos financeiros disponíveis para a realização da despesa (art. 72, IV da Lei
14.133/2025).

 

Melhorias (para as próximas contratações):

Em atenção à informação prestada acerca da data do orçamento estimado pela administração constante do doc 1790748, esclarecemos que esta (data do
orçamento estimado pela administração) não se confunde com a data da proposta. Cuida-se de data em que a administração finalizou a pesquisa de preços,
tomando conhecimento do valor da contratação (ou do valor de referência, caso se trate de licitação ou dispensa eletrônica).

 

Ressaltamos que a versão preliminar da minuta de contrato já se encontra previamente confeccionada, pendendo, para sua finalização, dos ajustes ora
pontuados.

Registramos, oportunamente, que é de suma importância acessar os documentos de instrução do processo via Base de Conhecimento do SEI, haja vista que os
mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da identificação de melhorias para o fluxo
processual.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 24/11/2025, às 10:44, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO

1.2 JUSTIFICATIVA DOQUANTITATIVODEFINIDO

1.3 FORMA DE EXECUÇÃO (escolher UMA opção)

1.4 JUSTIFICATIVA: ENQUADRAMENTO COMOSERVIÇO(S) DE ENGENHARIA (escolher UMA opção)

1. DEFINIÇÃO DOOBJETO (ART. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021)

Assinatura do sistema web Gestão Tributária – Plano GT+100 da Open Soluções Tributárias Ltda.

A referida ferramenta disponibiliza módulos integrados para simulação e análise de retenções
tributárias (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS) e para envio automatizado da EFD-
Reinf, o que se mostra essencial diante da crescente complexidade da legislação tributária e das novas
exigências de conformidade decorrentes da reforma em tramitação.

( ) A - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO.

( ) B - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA.

( x) C - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS: (escolher UMA opção)

(x ) C.1 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DEMÃO DE OBRA.
( ) C.2 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO).
( ) C.3 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR POSTOS DE
SERVIÇOS.
( ) C.4 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO).

 JUSTIFICATIVA (para enquadramento como serviço continuado):

( x ) D - OUTRO(S). Especificar: O empenho e pagamento da assinatura será único realizado antes da
liberação da ferramenta que vai funcionar por 12 meses.

(x ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços de engenharia).

( ) B - SERVIÇO(S) ENQUADRADO(S) COMO “SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA”: (preencher B1 e B2)

 B.1 - FUNDAMENTAÇÃO:

 B.2 - ITENS APLICÁVEIS: (escolher UMA opção)

( ) B.2.1 - TODOS OS ITENS.

( ) B.2.2 - PARTE DOS ITENS:
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1.6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMOUMTODO

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO ENQUADRAMENTO COMO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1.5 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação visa fortalecer a capacidade técnica e operacional das unidades envolvidas
na gestão tributária institucional, assegurando maior eficiência, segurança jurídica e
conformidade com as obrigações fiscais, especialmente diante da transição para o novo
sistema tributário nacional, que demandará atualização constante de procedimentos e
interpretação normativa.

A solução proposta consiste na aquisição de ferramenta tecnológica integrada que
disponibiliza módulos para simulação e análise de retenções tributárias (INSS, IRRF,
CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS), bem como para o envio automatizado da EFD-Reinf.

A ferramenta proporcionará maior precisão e agilidade no cumprimento das obrigações
fiscais, garantindo segurança jurídica, redução de erros operacionais e conformidade
com a legislação vigente, especialmente diante da complexidade crescente das normas
tributárias e das novas exigências decorrentes da reforma tributária em tramitação.

A adoção dessa solução tecnológica fortalecerá a capacidade técnica e operacional das
unidades envolvidas na gestão tributária institucional, permitindo a atualização contínua
dos procedimentos e a melhoria da eficiência administrativa no tratamento das
informações fiscais.

2.1.1 BASE LEGAL: (escolher UMAOPÇÃO)

A seleção do fornecedor será por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no

( ) A – Artigo 74, caput da Lei Federal nº 14.133/2021.
( ) B – Artigo 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021.
( ) C – Artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.
(x ) D – Artigo 74, inciso III, alínea C da Lei Federal nº 14.133/2021*.
( ) E – Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
( ) F – Artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.1.2 JUSTIFICATIVA PARA A INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A inviabilidade de competição decorre do fato de que a ferramenta objeto da contratação
é plataforma exclusiva, desenvolvida e comercializada por empresa detentora dos
direitos de propriedade intelectual e do código-fonte, sem a existência de representantes,
distribuidores ou soluções equivalentes que integrem, em um único ambiente, módulos de
simulação e análise de retenções tributárias (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP,
COFINS e ISS) e envio automatizado da EFD-Reinf.
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2.2 HABILITAÇÃO

A singularidade da solução está na integração automática dos cálculos tributários com
os sistemas de escrituração digital, o que garante precisão, rastreabilidade e
conformidade com as obrigações acessórias de forma centralizada e segura. Após
pesquisa de mercado e análise técnica, verificou-se que não há alternativas
disponíveis que ofereçam as mesmas funcionalidades, integração e nível de automação
compatíveis com as necessidades da instituição.

2.2.1 JURÍDICA: (escolher UMA DAS OPÇÕES, CONFORME O CASO)
(X ) A - DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Cartão CNPJ, Contrato Social e
alterações, se houver, e ato constitutivo);
( ) B - DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de identificação pessoal e
cartão CPF, caso esta numeração não conste no primeiro).

2.2.2 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:
A - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;
B - Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;

B.1 - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;

C - Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor
selecionado;
D - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);
E - Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica).

2.2.3 TÉCNICA:
( X ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA.

( ) B - SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

2.2.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA:

( ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

( X) B - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA.

( ) C - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL,
COM INIDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR:

 JUSTIFICAROPÇÃO “C”:

 ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS: (escolher quantos cabíveis)
( ) 1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:

( ) Maior que 01 (um) ( ) Outro. Indicar:
( ) 2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser:

( )Maior que 01 (um) ( ) Outro. Indicar:
( ) 3. Solvência Geral (SG), que deverá ser:
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO

3.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTADE EMPENHO

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO

( )Maior que 01 (um) ( ) Outro. Indicar:
( ) 4. Outro. Indicar:

( ) D - DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a %
do valor da licitação (limite legal: 10%);

 JUSTIFICAROPÇÃO “D”:

( X) A - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

( ) B - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

( ) C - OUTRO. Indicar:

3.2.1 O prestador deverá retirar a nota de empenho no prazo de 8 dias úteis, contados a partir da notificação
pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na
proposta de preços.

3.2.2 O prestador poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por
igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração.

3.3.1 LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO:

3.3.2 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO: (escolher UMA opção)

( X) A - NÃO SE APLICA.
( ) B - SIM. CONFORME REGRAS ABAIXO:

3.3.3 NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COMOMPBA: (escolher UMA opção)

( X) A - NÃO SE APLICA.
( ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO:

o Unidade Responsável:
o Telefone e e-mail para contato: ( ) e @mpba.mp.br.
o Antecedênciamínima (se necessário):

3.3.4 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

( ) A - NÃO SE APLICA.
(x ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:

A ferramenta será disponibilizada por meio de link de acesso, uma vez que a Open possui plataforma própria e fornece o acesso
diretamente aos contratantes.

Não haverá necessidade de instalação, pois todas as atividades são realizadas na própria plataforma da Open.
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3.6 REGRAS DE GARANTIA:

Serão criados usuários, conforme previsto na proposta, considerando que cada plano possui um número específico de acessos.

Haverá limitação de usuários, visto que não está sendo contratado o plano ilimitado.

A disponibilização da ferramenta será imediata após a formalização da contratação, conforme informado pela Open.

3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO: (escolher UMA opção)

(x) A - REGRAS: (SUGESTÃO)

 A.1 - PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRAZO EM DIAS CONTAGEM

Ferramenta Gestão Tributária – Plano GT+100 365 ( ) Úteis (x) Corridos

( ) Úteis ( ) Corridos

 A.2 - PRAZO(S) CONTADOA PARTIR DE: (escolher UMA opção)

( X) I - RECEBIMENTODO EMPENHO PELO FORNECEDOR (regra geral).

( ) II - OUTRO. Informar:

 A.3 - PRAZO PARA FINALIZAÇÃO TOTALDOS SERVIÇOS (SE HOUVER): 12 meses

 A.4 - ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S) PRAZO(S) DE EXECUÇÃO: (escolher UMA
opção)

( ) I - NÃO.
( X) II - SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor
antes do termo final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa e respectiva
comprovação de fato superveniente, aceito pela Instituição.

( ) B - REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE):

( ) C - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas.

3.6.1 REGRAS GERAIS: (escolher UMAopção)

(X ) A – NÃO SE APLICA.

( ) B – GARANTIA LEGAL PARA TODOS OS ITENS, CONFORME PRAZOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

( ) C – GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS.

 JUSTIFICARNECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:

( ) D – HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM GARANTIA
CONTRATADA).

Termo DE REFERÊNCIA ALTERADO (1793129)         SEI 19.09.02678.0034766/2025-37 / pg. 167



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

 JUSTIFICARNECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:

 INDICAÇÃODO(S) ITEM(NS):
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o GARANTIA LEGAL:

o GARANTIA CONTRATADA:

( ) E – DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO
FINAL DO DOCUMENTO).

3.6.2 REGRASDAGARANTIA CONTRATADA: (Somente para opções C ou D do item3.6.1)

3.6.2.1 EXECUTORDAGARANTIA: (escolher UMAopção)

( ) A – CONTRATADO. (REGRA GERAL)
( ) B – FABRICANTE. (EXCEÇÃO)

o Justificar a exigência de garantia do fabricante:

3.6.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços: (escolher UMA opção)

( ) A – DIAS.
( ) B – MESES.
( ) C – GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL
(SERVIÇOS CONTÍNUOS)

o Justificar prazo de duração definido:

3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA:
(escolher UMA opção)

( ) A – HORAS. Contagem – Escolher UMA opção: ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) B – DIAS.
( ) C – OUTRO (S). Indicar:

Contagem – Escolher UMA opção: ( ) Úteis ( ) Corridos

3.6.2.4 FORMADE EXECUÇÃODOATENDIMENTO: (escolher UMAopção)

( ) A – ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONAURBANAOUMETROPOLITANA DE SALVADOR.

( ) B – ASSISTÊNCIA SEDIADA NOMUNICÍPIO:

( ) C – ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA.

( ) D – ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO).
Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de ( )
horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos
aos locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem como
pelo transporte para sua oficina, se necessário;

o Justificativa para a garantia on site:
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3.7 POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO: (escolher UMA opção)

3.8 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

( ) E – OUTRA. Especificar:

3.6.5.5 DETALHAMENTODAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DAGARANTIA: (Se houver)

( ) A – NÃO SE APLICA.
( ) B – APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:

( X) A – VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO.

( ) B – ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS, CONFORME REGRAS ABAIXO:

 Indicar parcela(s) subcontratável (eis):

 Indicar regras/condições para subcontratação:

3.8.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.8.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a
gestão e fiscalização da contratação, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

3.8.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, acompanhar e
verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

3.8.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar
as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções
contratuais legais;

3.8.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for
o caso;

3.8.1.2.3 Promover a verificação dos produtos já entregues;

3.8.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do MPBA, se necessário,
parecer de especialistas;

3.8.1.2.5 Manter anotação em registro próprio de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.8.1.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº
14.634/2023; art. 12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, § 2º).

3.8.1.3 A fiscalização, pelo MPBA, não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita
execução do objeto contratual.
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3.8.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas, não exime o
fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.8.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído pelo
fornecedor às suas expensas;

3.8.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo
de execução, salvo expressa concordância doMPBA.

3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os
documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.8.1.6 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial:

3.8.1.6.1 Autorizar o início da execução do objeto contratual, deliberando sobre o momento do envio de
documentos de formalização tais como documentos ou nota de empenho ordinária ao contratado;

3.8.1.6.2 Coordenar as atividades realizadas pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, elaborando, sempre que necessário, relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da
Administrativa;

3.8.1.6.3 Receber dúvidas ou questionamentos de matérias sob sua competência, feitos pela CONTRATADA
e/ou pela fiscalização, manifestando-se e dando o devido encaminhamento;

3.8.1.6.4 Deliberar sobre prorrogações de prazos de entre ou execução;

3.8.1.6.5 Deliberar sobre o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante emissão de termo
detalhado, quando não for designada comissão específica para tal fim;

3.8.1.6.6 Adotar as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

3.8.1.7 Para fins de fiscalização e gestão o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer tempo, os
documentos relacionados com a execução do futuro contrato.

3.8.1.8 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério
Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria.

3.8.2 DASDISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AOOBJETO CONTRATADO: (escolher UMA opção)

(X ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM
3.7.1.

( ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AOOBJETO CONTRATUAL:

Termo DE REFERÊNCIA ALTERADO (1793129)         SEI 19.09.02678.0034766/2025-37 / pg. 171



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.3.2.4 Nãomanter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

3.8.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.8.3.2.2 a
3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei
Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.4 DASMULTAS: (escolher UMA opção)

(X ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a
seguir descritas:

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

( ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: (PREENCHER, CONFORME O CASO)

3.8.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a
seguir descritas:

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
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3.9 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOOBJETO (PARA FINS DE FATURAMENTO)

3.8.4.3 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do
contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

3.9.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 8 dias corridos (regra geral), contados: (escolher UMA
opção)

( ) A - DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

(X) B - DA ENTREGA DANOTA FISCAL/FATURA.

( ) C - OUTRO. Indicar:

3.9.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 8 dias corridos, contados do recebimento provisório.

3.9.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): (escolher UMA opção)

( X) A - NÃO SE APLICA.

( ) B - PRAZO: (escolher UMA opção)

( ) B.1 – HORAS. Contagem: (escolher UMA opção): ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) B.2 – DIAS. Contagem: (escolher UMA opção): ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) B.3 – OUTRO (S). Indicar:

3.9.4 DEMAIS REGRAMENTOS:
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3.10 DOS PREÇOS

3.9.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções
cabíveis;

3.9.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos nos prazos definidos neste
instrumento, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;

3.9.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 3.9.3
assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, neste prazo, a fim de
segurar a continuidade da prestação do serviço;

3.9.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a reparar,
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

3.9.4.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber,
da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer nos prazos definidos neste instrumento;

3.9.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive,
as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.10.1 ABRANGÊNCIA: (escolher UMA opção)

( x) A - OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO.

 A.1 - Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a
execução do objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração,
tributos e emolumentos.

 A.2 - Demais regramentos (se houver):

( ) B - ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS:

3.10.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS: (escolher UMA opção)

( ) A - VALOR MENSAL FIXO.

( ) B - VALOR UNITÁRIO POR SERVIÇOS.

(x) C - VALORGLOBAL CONTRATADO, RELATIVO À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

( ) D - OUTRO. Indicar:

Termo DE REFERÊNCIA ALTERADO (1793129)         SEI 19.09.02678.0034766/2025-37 / pg. 175



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

3.11 REGRAS DE FATURAMENTO

3.12 REGRAS PARA PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃOMONETÁRIA

3.11.1 PERIODICIDADEDE FATURAMENTO(S): (escolher UMAopção)

( ) A - MENSAL.

( ) B - MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE CADA
PEDIDO / EMPENHO EMITIDO.

( x ) C - EM PARCELA ÚNICA: (escolher UMA opção)

( ) C.1 - AO FINAL DE TODAA EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTODOOBJETO (Regra geral).

( x) C.2 - OUTRO. Indicar:O empenho e pagamento da assinatura será único realizado antes da liberação da
ferramenta que vai funcionar por 12 meses.

( ) D - PARCELADO: (escolher UMA opção)

( ) D.1 - QUANTIDADE DE PARCELAS:
( ) D.2 - DEFINIÇÃO DOSMONTANTES DAS PARCELAS:

( ) E - OUTRO (A). Indicar:

3.11.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO: (escolher UMA opção)

(x ) A - NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.12.1 (abaixo).

( ) B - REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A. Especificar:

3.12.1 O faturamento referente ao objeto deste instrumento será efetuado na periodicidade indicada no item
3.11.1, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e
certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA,
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo
CONTRATANTE;

3.12.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação
da documentação indicada no item 3.12.1, desde que não haja pendência a ser regularizada;

3.12.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação
da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

3.12.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos
que tenham como fato gerador o objeto contratual;
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3.13 REAJUSTAMENTO

3.12.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de
acordo com a legislação vigente;

3.12.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da
Bahia;

3.12.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.12.2 e 3.12.3.

3.12.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia,
compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes
de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual
obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

(x ) A - PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. REGRAS:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços: (escolher UMA opção)

( x ) A.1 - INPC/IBGE.

( ) A.2 - OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do
orçamento estimado pela Administração.

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses,
sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e
termo final o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado
pela administração.

 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

( ) B - NÃO É CABÍVEL A PREVISÃO DE REAJUSTAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA ORIGINÁRIA DO
CONTRATO,dadas as regras de pagamento e a natureza dos serviços. *

Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, os preços pactuados serão passíveis de
reajustamento, conforme as seguintes regras e condições:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços: (escolher UMA opção)

( ) B.1 - INPC/IBGE.
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3.14 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS

( ) B.2 - OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pela Contratada, após o transcurso do prazo total de execução dos serviços contratados.

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de meses decorridos
entre a data do orçamento estimado pela Administração e o encerramento do prazo inicial de
duração da execução contratual.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos ao novo período de vigência contratual.

3.14.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS (ARP): (escolher UMA opção)

(x) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços).

( ) B - VIGÊNCIA DA ARP:

 Prazo de vigência da ARP: meses. (Limitado a 01 ano)

 Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência: (escolher UMA opção)

( ) NÃO ( ) SIM (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos)

3.14.2 DEFINIÇÃODE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: (escolher UMA opção)

( ) A - CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTOFORMALDE CONTRATO: (escolher UMAopção)

( ) A.1 - meses, contados do recebimento do empenho pela contratada.

( ) A.2 - dias, contados do recebimento do empenho pela contratada.

( ) A.3 - meses, contados a partir do dia de de 202x (previsão inicial).*

( ) A.4 - dias, contados a partir do dia de de 202x (previsão inicial).*

( x ) B - CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMALDE CONTRATO: (escolher UMAopção)
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3.15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

( x ) B.1 - 12 meses / anos, contados a partir da: (escolher UMA opção)

( ) Opção1: Data certa (previsão inicial): de de 202X.
(x ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

( ) B.2 - dias, contados a partir da: (escolher UMA opção)

( ) Opção1: Data certa (previsão inicial): de de 202X.
( ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

3.14.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZODE VIGÊNCIA: (escolher UMA opção)

( ) A - NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

(x ) B – SIM. SERÁ ADMITIDAA PRORROGAÇÃOMEDIANTE CELEBRAÇÃODE ADITIVO PARA TAL FIM.

 Justificativa: Considerando se tratar de serviços cuja demanda é contínua para a Administração,
admitir-se-á a prorrogação do prazo de vigência contratual, conforme previsto nos artigos 106 e
107 c/c artigo 6º, XV da Lei Federal nº 14.133/2021. Na hipótese de prorrogação de vigência,
observar-se-á a disponibilidade orçamentária para a contratação.

3.15.1 OBRIGAÇÕESGERAIS:

3.15.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes do ato que autorizou a contratação, bem
como em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;

3.15.1.2 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste Termo de Referência e seus apensos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as
discriminações inerentes ao objeto, bem como as certidões de regularidade cabíveis;

3.15.1.3 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato a ser firmado,
bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na execução dos serviços, salvo na
ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados ao
MPBA no prazo de 24 horas do fato, ou da ordem expressa e escrita do MPBA;

3.15.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo
fixado neste Termo de Referência, o objeto do futuro contrato em que se verifiquem má qualidade, vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos
inadequados, se for o caso, ou não correspondente(s) ao(s) material(is);

3.15.1.5 Comunicar ao MPBA, no prazo de [inserir prazo] que antecede a data da execução, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.15.1.6 Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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3.15.1.7 Promover a destinação final ambientalmente adequada do dos materiais eventualmente empregados
na prestação dos serviços, sempre que a legislação assim o exigir;

3.15.1.8 Prestar ao MPBA, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer orientação
necessária;

3.15.1.9 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, autorizações e
materiais necessários à execução do objeto deste Termo de Referência;

3.15.1.10 Assegurar que o objeto deste Termo de Referência não sofra solução de continuidade durante todo
o prazo da sua vigência;

3.15.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica na execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade aoMPBA;

3.15.1.12 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará a responsabilização deste, em hipótese
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pelo
fornecedor;

3.15.1.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de
quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a
previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de
seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme
os comandos legais específicos;

3.15.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.15.1.15 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo MPBA, de
refazimento dos serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com o estipulado
neste instrumento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para oMPBA;

3.15.1.15.1 Comunicar aoMPBA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal relativa à
execução;

3.15.1.16 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MPBA ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do objeto;

3.15.1.17 Não contratar, durante a vigência do futuro contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, ou do fiscal ou do gestor, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.15.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do futuro
contrato;

3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do futuro contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);
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3.16 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.15.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do futuro
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual,
e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

3.15.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): (escolher UMA opção)

(x ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos em lei e no subitem anterior.

( ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

3.16.1 OBRIGAÇÕESGERAIS:

3.16.1.1 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

3.16.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do ato de autorização da contratação e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

3.16.1.3 Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja refeito, reparado ou corrigido;

3.16.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de comissão/servidor
especialmente designado;

3.16.1.5 Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência;

3.16.1.6 Rejeitar os serviços executados fora das especificações exigidas ou quando não estejam de
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa ao fornecedor, que assumirá
todas as despesas daí decorrentes.

3.16.1.7 Notificar previamente ao fornecedor, quando da aplicação de penalidades;

3.16.1.8 Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pelo fornecedor, recusando-as quando inexatas ou incorretas,
efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas;

3.16.1.9 Emitir Ordem de Serviço para instruir a execução dos serviços;

3.16.1.10 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências do Termo de
Referência e seus anexos.

3.16.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:
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3.16.1.10.1 A administração responderá ao contratado dentro dos prazos legalmente estabelecidos, contados
da data da conclusão da instrução do requerimento.

3.16.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): (escolher UMA opção)

(x ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos no subitem anterior.

( ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

( x) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL.

( ) B - SERÁ EXIGIDAGARANTIA CONTRATUAL, CONFORME REGRAS ABAIXO:

 B.1 Percentual exigido: (escolher UMAopção)

( ) I - 5% (cinco por cento).
( ) II - OUTRO*. Indicar: % ( por cento).
 Justificativa para garantias com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do valor

inicial da contratação:

 B.2 Prazo para apresentação da garantia: dias após assinatura do contrato.

 B.3 Prazo de duração da garantia contratual namodalidade seguro-garantia:
( ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO.

( ) II - dias/meses após a vigência da contratação.

3.17 INDICAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE GARANTIA CONTRATUAL, COM PERCENTUAL

( x) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL.

( ) B - SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL, CONFORME REGRAS ABAIXO:

 B.1 Percentual exigido: (escolher UMA opção)

( ) I - 5% (cinco por cento).
( ) II - OUTRO*. Indicar: ___ % ( ____ por cento).
 Justificativa para garantias com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do valor inicial

da contratação:

 B.2 Prazo para apresentação da garantia: ______ dias após assinatura do contrato.

 B.3 Prazo de duração da garantia contratual na modalidade seguro-garantia:
( ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO.

( ) II - ______dias/meses após a vigência da contratação.
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3.18 INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3.18 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTODESTE DOCUMENTO

CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE
CONTRATAÇÃO.

MATRÍCULA: 351.495

NOME DO SERVIDOR: MICHELA CORDEIRO DE ARAÚJO

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CEOA/DADM

INSERIR ASSINATURADIGITAL:
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TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS

APENSO I

ITEM DESCRIÇÃODO SERVIÇO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE Código do serviço,
com descrição*

01 Ferramenta Gestão Tributária (Plano GT+100), da
empresa Open Soluções Tributárias Ltda Unidade 01 787 - Consultoria e

Assessoria - Tributária
* Verificar em: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
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DADOS DO PRESTADORDE SERVIÇOS

APENSO II

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF): OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA

NOME FANTASIA (PJ): OPEN CONSULTORIA, TREINAMENTOS EDITORA E

SISTEMAS EPP

CNPJ / CPF:
09.094.300/0001-51

ENDEREÇO: R FR E D E R I C O SI M Õ ES , N º 00 0 1 2 5 , ED I F LI Z EM P R E S A R I A L , SA L A

40 1 . C A M I N H O DA S Á RV O R E S .

MUNICÍPIO:
SALVADOR

UF:
BA

CEP:
41.820-774

REPRESENTANTE LEGAL (NOMEE FUNÇÃO):
ALEXANDRE MARQUES ANDRADE LEMOS

CPF:
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
503 - Ações de Apoio Administrativo do Ministério Público
2000 - Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos
9900 - Estado

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle
Produto:

3.3.90.14.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 5.200.000,00 0,00 0,001.051.225,890,00 5.200.000,00 0,00 0,00 6.223.922,50 6.218.956,50 6.157.441,50 6.144.331,50 27.303,39

3.3.90.15.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 600.000,00 0,00 50.000,890,000,00 600.000,00 0,00 0,00 525.875,00 525.875,00 525.875,00 525.875,00 24.124,11

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.600.000,00 0,00 623.900,00190.000,000,00 1.600.000,00 0,00 0,00 1.141.452,55 1.132.375,55 974.518,72 974.518,72 24.647,45

3.3.90.33.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 3.800.000,00 0,00 3.082.130,260,000,00 3.800.000,00 0,00 0,00 684.995,16 684.995,16 551.111,26 551.111,26 32.874,58

3.3.90.35.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 650.000,00 0,00 650.000,000,000,00 650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.36.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.800.000,00 0,00 883.888,770,000,00 1.800.000,00 0,00 0,00 916.111,23 914.643,23 825.715,41 825.715,41 0,00

3.3.90.37.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 28.679.000,00 0,00 5.848.297,53834.413,930,00 28.679.000,00 0,00 0,00 23.634.377,0 23.628.204,9 19.119.059,62 19.072.673,94 30.739,37

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 9.020.000,00 0,00 3.007.844,0057.716,330,00 9.020.000,00 0,00 0,00 5.995.873,16 5.977.073,16 5.354.588,97 5.346.549,39 73.999,17

3.3.90.47.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.000,00 0,00 0,001.000,000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.599,73 1.599,73 1.599,73 1.599,73 400,27

3.3.90.92.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 390.543,12858.307,530,00 0,00 0,00 0,00 467.763,41 467.763,41 467.187,38 467.187,38 1,00

3.3.90.93.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 650.000,00 0,00 120.010,00190.000,000,00 650.000,00 0,00 0,00 688.650,23 687.295,92 665.264,22 665.264,22 31.339,77

3.3.91.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,001.000,000,00 0,00 0,00 0,00 346,80 346,80 346,80 346,80 653,20

Usuário: Michela Cordeiro De Araújo
24/11/2025 12:26 Página: 6 de 15Emitido em:
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

CONTRATAÇÃO - DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados:

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*
AÇÃO (P/A/OE) REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1

40.101 - Superintendência de
Gestão Administrativa -
Superintendência/0003 -
Diretoria Administrativa do
Ministério Público

1109 -
Implementação
de Prática de
Gestão
Administrativa
no Ministério
Público

9900 - Estado 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.39.000 - Pessoa
jurídica

2***      

***      

* Ex: 40x 01 / 00xx
** Ex: xx.xx.xx
*** Obs: Se houver mais de uma dotação a ser indicada.

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
(Valor por extenso)

2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.39.000 R$ 73.999,17 R$ 72.000,00 97,29%

2**     

 

* Ex: xx.xx.xx
** Se houver mais de uma dotação a ser indicada.
*** Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário
3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
( x) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-financeiros seguintes.
 
 
( ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:
 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

2026 R$ 0,00

2027 R$ 0,00
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4) ORIGEM DO RECURSO: 

(x ) Recursos Próprios – Orçamento próprio do MPBA.

( ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

( ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

* É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula: 

351.495

Nome Completo:

MICHELA CORDEIRO DE ARAÚJO

Cargo/Função:

GESTORA ADMINISTRATIVA

Unidade Administrativa:

CEOA/DADM

 

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo - Gestora Administrativa IV, em 24/11/2025, às 12:29, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1793137 e o código CRC 8ECB8B97.

19.09.02678.0034766/2025-37 1793137v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

MANIFESTAÇÃO - GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, no valor de R$ 72.000,00(setenta e dois mil reais).

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:

 

 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO MARIA AMALIA BORGES FRANCO 351470

FISCAL ADMINISTRATIVO FREDSON DELGADO DA SILVA 352779

SUPLENTE LUIS AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS 353885

FISCAL TÉCNICO LUIS AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS 352779

SUPLENTE FREDSON DELGADO DA SILVA 353885

* Havendo designação de fiscais setoriais ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário
 
 

Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 02 (dois) dias úteis.
 

 
 

DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome completo: MARIA AMALIA BORGES FRANO Matrícula:351470

Unidade Administrativa: DIRETORIA ADMINISTRATIVA Cargo/Função: DIRETORA

 
INSERIR ASSINATURA DIGITAL
(GESTOR ORÇAMENTÁRIO):
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 24/11/2025, às 13:20, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1793152 e o código CRC E81567E3.
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DESPACHO

Informamos que todas as solicitações apresentadas por essa Coordenação foram devidamente atendidas.

Foram realizados os ajustes na instrução processual, incluindo:

1. Correção das manifestações de ciência 1793152.

2. Complementação do Termo de Referência, com:

Inclusão das regras de execução contratual no item 3.3;

Indicação da alternativa aplicável no item 3.14.1;

Preenchimento dos prazos nos itens 3.15.1.3 e 3.15.1.5;

Reinserção do item 3.17 referente à necessidade de garantia contratual.

3. Correção da Declaração do Executor Orçamentário, com ajuste do saldo de dotação e do percentual correspondente, conforme o valor real apresentado
no Plan 60.

Os documentos retificados foram incluídos após o despacho, preservando-se o histórico processual.

Diante disso, encaminha-se novamente o processo para prosseguimento da análise e finalização da minuta contratual.

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo - Gestora Administrativa IV, em 24/11/2025, às 13:28, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1793141 e o código CRC 80B1E636.
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da empresa pretensa contratada,
OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA, CNPJ nº 09.094.300/0001-51, encontram-se válidas, bem assim que inexistem registros de aplicação de
sanções administrativas de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública da referida empresa, ou de seu (s) sócio (s)
majoritário, conforme documento anexo (doc 1793416).

 

Ressaltamos, ademais, que, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, após consulta à publicação relativa a
fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida
empresa.

 

 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Mat. 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 24/11/2025, às 14:27, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1793404 e o código CRC A5290EC2.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.094.300/0001-51 DUNS®: 899156341
Razão Social: OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA
Nome Fantasia: OPEN CONSULTORIA, TREINAMENTOS, EDITORA E SISTEMAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/08/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/04/2026 Automática
FGTS 11/12/2025 Automática
Trabalhista Validade: 21/04/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/11/2025
Receita Municipal Validade: 26/01/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/11/2025 14:14 de
CPF: 776.XXX.XXX-87      Nome: PAULA SOUZA DE PAULA MARQUES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/11/2025 14:15:19Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: OPEN TREINAMENTOS EMPRESARIAIS E EDITORA LTDA
CNPJ: 09.094.300/0001-51

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica
CPF/CNPJ: 09094300000151
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

24/11/2025, 14:16 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfCn… 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ALEXANDRE MARQUES ANDRADE LEMOS 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:17:26 do dia 24/11/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 34CQ241125141726 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (24/11/2025 às 14:18) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6924.9360.E5B9.8704 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 24/11/2025 as 14:18:24 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 11/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 11/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) ,
11/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 11/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniência) , 11/2025 (Diário Oficial da União - CEAF)

Dados da consulta: 24/11/2025 14:18:43

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ  

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

24/11/2025, 14:19 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCn cionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C… 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física
CPF/CNPJ: 
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

24/11/2025, 14:19 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfCn… 1/1
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, art. 74, I, II, III, "f", encaminhado pelo(a) Diretoria Administrativa, registrado nesta Unidade sob o Nº 075/2025 visando à contratação da
ferramenta Gestão Tributária – Plano GT+100 da Open Soluções Tributárias Ltda., conforme Documento de Formalização da Demanda (doc 1776714).

 

Retorne-se o presente expediente à Diretoria Administrativa informando que, após análise dos ajustes na instrução do processo em epígrafe, identificamos a
necessidade de indicação do prazo no item 3.15.1.5 do Termo de rreferência.

 

A fim de conferir maior celeridade à tramitação, e considerando que não foram identificados outros pontos dignos de ajuste, anexamos ao presente a minuta de
contrato para validação dos aspectos técnicos pela unidade demandante (inclusive com sugestão do prazo relativo ao item 3.15.1.5 acima mencionado -
constante do item 11.6 da minuta de contrato). 

 

Havendo necessidade de ajustes, solicitamos devolução do presente com despacho indicando os itens que merecem adequação/retificação.

 

Após, solicitamos a devolução do expediente para os encaminhamentos devidos.

 

 
 
 
 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 
 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 24/11/2025, às 14:31, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1793421 e o código CRC 37E4C370.

19.09.02678.0034766/2025-37 1793421v2
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana 

Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA, CNPJ 
nº. 09.094.300/0001-51, estabelecida à Rua Frederico Simões, nº 125, Edf. Liz Empresarial, Sala 401, 
Caminho das Árvores, representada por seu sócio-administrador, sr. Alexandre Marques Andrade 
lemos, inscrito no CPF/MF sob o número 71******91, doravante denominada CONTRATADA, com 
supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, 
ainda, observado o constante no Processo de Inexigibilidade de Licitação, nº 075/2025, protocolado 
sob o nº 19.09.02678.0034766/2025-37, o qual integra este instrumento independentemente de 
transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto a assinatura do sistema Web Gestão Tributária – Plano GT 
+ 100 da Open Soluções Tributárias Ltda, na modalidade acesso institucional, conforme condições 
estabelecidas neste instrumento; 
 

1.1.1 Incluem-se no objeto contratado todos os custos com mão de obra capacitada, bem como 
todos os insumos necessários à plena execução dos serviços contratados; 
 
1.1.2 A referida ferramenta disponibiliza módulos integrados para simulação e análise de retenções 
tributárias (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS) e para envio automatizado da EFD- Reinf; 

 
1.2 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato. 
 
1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de 
plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o 
termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos supracitados, além 
das condições estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de Licitação, que o originou, 
referido no preâmbulo deste instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da (última) 
assinatura pelas partes, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 10 (dez) 
anos, nos termos dos artigos 106 e 107 c/c artigo 6º, XV da Lei Federal nº 14.133/2021, e será 
formalizada por termo aditivo; 
 

3.1.1 A prorrogação de que trata este dispositivo é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a CONTRATADA; 
 
3.1.2 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à disponibilidade 
orçamentária, devidamente declarada pela Unidade Gestora do recurso nos autos do 
procedimento administrativo correspondente. 
 
3.1.3 Considera-se como termo final o dia imediatamente anterior ao mesmo dia e mês do ano 
subsequente ao da última assinatura. Exemplo: assinatura em 2 de janeiro de 2000 implica término 
em 1º de janeiro de 2001. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada 
por Preço Global;  
  
4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até 08 
(oito) dias úteis contado a partir da notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, 
através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;    
  

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer 
por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento 
de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos 
correios (quando a entrega for via postal).      
    
4.2.2 A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração. 

 
4.3 Os serviços objeto deste instrumento serão executados mediante disponibilização da ferramenta 
por meio de link de acesso para cada usuário cadastrado pela CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato e 
se dará mediante termo, no prazo de 08 (oito) dias corridos, contados da entrega da nota fiscal, com 
a discriminação dos serviços efetivamente realizados; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com 
as deduções cabíveis; 
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5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

 
5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 08 (oito) dias corridos, 
contados do recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), equivalente 
ao período total de vigência da contratação; 
 
6.2 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, 
materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, combustíveis, lubrificantes, 
manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias, administração, 
tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos 
disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21; 
 
7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela única, após o 
recebimento definitivo do objeto; 
 
7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal 
relativa à prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação 
de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do 
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
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apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente; 

 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1. 
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 
63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado pela Administração, qual seja, 30 de julho de 2025, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do 
reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento;  
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
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8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser 
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de 
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
 
8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob 
pena de preclusão; 
 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;   

 
8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 
2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante 
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de 
mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

Ação (P/A/OE) Região 
Destinação de 
Recursos (Fonte) 

Natureza da 
Despesa 

40.101/0003 1109 9900 
1.500.0.100.00000
0.00.00.00 

33.90.39.000 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento. 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
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determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de 
nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança 
de terceiros ou de bens; 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente contrato; 
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução 
deste contrato e no processo de Inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
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11.2 Cumprir todas as obrigações constantes do ato que autorizou a contratação, bem como em sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto;  
 
11.3 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste instrumento e seus apensos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as 
discriminações inerentes ao objeto, bem como as certidões de regularidade cabíveis;  
 
11.4 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato, bem 
como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na execução dos serviços, salvo na 
ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que 
comunicados ao MPBA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita 
do MPBA; 
 
11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no 
prazo fixado neste instrumento, o objeto do futuro contrato em que se verifiquem má qualidade, 
vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou 
equipamentos inadequados, se for o caso, ou não correspondente(s) ao(s) material(is);  
 
11.6 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
 
11.7 Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
11.8 Promover a destinação final ambientalmente adequada do dos materiais eventualmente 
empregados na prestação dos serviços, sempre que a legislação assim o exigir;  
 
11.9 Prestar ao CONTRATANTE, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer 
orientação necessária;  
 
11.10 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, 
autorizações e materiais necessários à execução do objeto deste instrumento;   
 
11.11 Assegurar que o objeto deste instrumento não sofra solução de continuidade durante todo o 
prazo da sua vigência;  
 
11.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica na execução do objeto, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
 

11.12.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará a responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pelo fornecedor; 
 

11.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação 
de quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo 
com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo 
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CONTRATANTE, a necessidade de seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das 
informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os comandos legais específicos; 
 
11.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
 
11.15 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento dos serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo como estipulado neste instrumento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para 
o CONTRATANTE;  
 
11.16 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal relativa à execução;  
 
11.17 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do 
objeto;  
 
11.18 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
11.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do futuro contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);  
 
11.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 
 
12.2 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;  
 
12.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do ato de autorização da contratação e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
 
12.4 Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja refeito, reparado ou corrigido;  
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12.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
 
12.6 Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste instrumento; 
 
12.7 Rejeitar os serviços executados fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa ao fornecedor, que 
assumirá todas as despesas daí decorrentes;  
 
12.8 Notificar previamente ao fornecedor, quando da aplicação de penalidades; 
 
12.9 Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pelo fornecedor, recusando-as quando inexatas ou 
incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas;  
 
12.10 Emitir Ordem de Serviço para instruir a execução dos serviços;  
 
12.11 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo comas exigências do Termo 
de Referência e seus anexos; 
 
12.13 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:  
 

12.13.1 A administração responderá ao contratado dentro dos prazos legalmente estabelecidos, 
contados da data da conclusão da instrução do requerimento. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD;  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
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13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garantia da execução contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
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15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
15.3.4 Multa:  
 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a 
retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa; 

 
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 
poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
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15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de 
nº 14.634/23; 
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
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16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês; 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia; 
 
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação; 

 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser: 
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

 
17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato;  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais 
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aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de 
nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais. 
 
Salvador, 2025. 
 
OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA 
Alexandre Marques Andrade Lemos 
Sócio - administrador 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*
AÇÃO (P/A/OE) REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1

40.101 - Superintendência de
Gestão Administrativa -
Superintendência/0003 -
Diretoria Administrativa do
Ministério Público

2000 -
Manutenção de
Serviços
Técnicos e
Administrativos

9900 - Estado 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.39.000 - Pessoa
jurídica

2***      

***      

* Ex: 40x 01 / 00xx
** Ex: xx.xx.xx
*** Obs: Se houver mais de uma dotação a ser indicada.

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
(Valor por extenso)

2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:
 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.39.000 R$ 73.999,17 R$ 72.000,00 97,29%

2**     

 

* Ex: xx.xx.xx
** Se houver mais de uma dotação a ser indicada.
*** Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário
3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
( x) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-financeiros seguintes.
 
 
( ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

2026 R$ 0,00

2027 R$ 0,00

 

4) ORIGEM DO RECURSO:

(x ) Recursos Próprios – Orçamento próprio do MPBA.

( ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

( ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

* É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:

351.495

Nome Completo:

MICHELA CORDEIRO DE ARAÚJO

Cargo/Função:

GESTORA ADMINISTRATIVA
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Unidade Administrativa:

CEOA/DADM

 

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo - Gestora Administrativa IV, em 24/11/2025, às 17:18, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1794136 e o código CRC C8CBF7E8.

19.09.02678.0034766/2025-37 1794136v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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DESPACHO

À DCCL,

Após análise realizada por esta CEOA/DADM, confirmo o prazo incluído no contrato na Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações da Contratada,
correspondente ao item 3.15.1.5 do Termo de Referência. Assim, solicito proceder com a alteração no seguinte campo:

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Código Unidade Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Destinação de Recursos (Fonte) Natureza da Despesa
40.101/0003 2000 9900 1.500.0.100.00000.0.00.00.00 33.90.39.000

A correção foi realizada no formulário 1794136.

Solicito, ainda, que após a atualização o processo seja encaminhado à ATJ.

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo - Gestora Administrativa IV, em 24/11/2025, às 17:31, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1794086 e o código CRC 5B815101.

19.09.02678.0034766/2025-37 1794086v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, art. 74, I, II, III, "f", encaminhado pelo(a) Diretoria Administrativa, registrado nesta Unidade sob o Nº 075/2025 visando à contratação da
ferramenta Gestão Tributária – Plano GT+100 da Open Soluções Tributárias Ltda., conforme Documento de Formalização da Demanda (doc 1776714).

Realizados os ajustes na minuta de contrato, não tendo sido encontrados outros pontos dignos de nota por esta Coordenação, e, ainda, considerando se tratar de
contratação por inexigibilidade de licitação, não amparada na hipótese do art. 17 do ato normativo nº 048/2024, encaminhamos o expediente para análise da
Assessoria Jurídica.

 

 

 

 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 24/11/2025, às 18:01, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1794210 e o código CRC EECC5A5A.

19.09.02678.0034766/2025-37 1794210v2
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana 

Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA, CNPJ 
nº. 09.094.300/0001-51, estabelecida à Rua Frederico Simões, nº 125, Edf. Liz Empresarial, Sala 401, 
Caminho das Árvores, representada por seu sócio-administrador, sr. Alexandre Marques Andrade 
lemos, inscrito no CPF/MF sob o número 71******91, doravante denominada CONTRATADA, com 
supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, 
ainda, observado o constante no Processo de Inexigibilidade de Licitação, nº 075/2025, protocolado 
sob o nº 19.09.02678.0034766/2025-37, o qual integra este instrumento independentemente de 
transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto a assinatura do sistema Web Gestão Tributária – Plano GT 
+ 100 da Open Soluções Tributárias Ltda, na modalidade acesso institucional, conforme condições 
estabelecidas neste instrumento; 
 

1.1.1 Incluem-se no objeto contratado todos os custos com mão de obra capacitada, bem como 
todos os insumos necessários à plena execução dos serviços contratados; 
 
1.1.2 A referida ferramenta disponibiliza módulos integrados para simulação e análise de retenções 
tributárias (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS) e para envio automatizado da EFD- Reinf; 

 
1.2 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato. 
 
1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de 
plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o 
termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos supracitados, além 
das condições estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de Licitação, que o originou, 
referido no preâmbulo deste instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da (última) 
assinatura pelas partes, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 10 (dez) 
anos, nos termos dos artigos 106 e 107 c/c artigo 6º, XV da Lei Federal nº 14.133/2021, e será 
formalizada por termo aditivo; 
 

3.1.1 A prorrogação de que trata este dispositivo é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a CONTRATADA; 
 
3.1.2 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à disponibilidade 
orçamentária, devidamente declarada pela Unidade Gestora do recurso nos autos do 
procedimento administrativo correspondente. 
 
3.1.3 Considera-se como termo final o dia imediatamente anterior ao mesmo dia e mês do ano 
subsequente ao da última assinatura. Exemplo: assinatura em 2 de janeiro de 2000 implica término 
em 1º de janeiro de 2001. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada 
por Preço Global;  
  
4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até 08 
(oito) dias úteis contado a partir da notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, 
através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;    
  

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer 
por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento 
de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos 
correios (quando a entrega for via postal).      
    
4.2.2 A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração. 

 
4.3 Os serviços objeto deste instrumento serão executados mediante disponibilização da ferramenta 
por meio de link de acesso para cada usuário cadastrado pela CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato e 
se dará mediante termo, no prazo de 08 (oito) dias corridos, contados da entrega da nota fiscal, com 
a discriminação dos serviços efetivamente realizados; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com 
as deduções cabíveis; 
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5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

 
5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 08 (oito) dias corridos, 
contados do recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), equivalente 
ao período total de vigência da contratação; 
 
6.2 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, 
materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, combustíveis, lubrificantes, 
manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias, administração, 
tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos 
disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21; 
 
7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela única, após o 
recebimento definitivo do objeto; 
 
7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal 
relativa à prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação 
de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do 
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
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apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente; 

 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1. 
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 
63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado pela Administração, qual seja, 30 de julho de 2025, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do 
reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento;  
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
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8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser 
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de 
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
 
8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob 
pena de preclusão; 
 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;   

 
8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 
2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante 
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de 
mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

Ação (P/A/OE) Região 
Destinação de 
Recursos (Fonte) 

Natureza da 
Despesa 

40.101/0003 2000 9900 
1.500.0.100.00000
0.00.00.00 

33.90.39.000 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento. 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
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determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de 
nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança 
de terceiros ou de bens; 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente contrato; 
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução 
deste contrato e no processo de Inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
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11.2 Cumprir todas as obrigações constantes do ato que autorizou a contratação, bem como em sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto;  
 
11.3 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste instrumento e seus apensos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as 
discriminações inerentes ao objeto, bem como as certidões de regularidade cabíveis;  
 
11.4 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato, bem 
como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na execução dos serviços, salvo na 
ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que 
comunicados ao MPBA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita 
do MPBA; 
 
11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no 
prazo fixado neste instrumento, o objeto do futuro contrato em que se verifiquem má qualidade, 
vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou 
equipamentos inadequados, se for o caso, ou não correspondente(s) ao(s) material(is);  
 
11.6 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
 
11.7 Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
11.8 Promover a destinação final ambientalmente adequada do dos materiais eventualmente 
empregados na prestação dos serviços, sempre que a legislação assim o exigir;  
 
11.9 Prestar ao CONTRATANTE, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer 
orientação necessária;  
 
11.10 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, 
autorizações e materiais necessários à execução do objeto deste instrumento;   
 
11.11 Assegurar que o objeto deste instrumento não sofra solução de continuidade durante todo o 
prazo da sua vigência;  
 
11.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica na execução do objeto, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
 

11.12.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará a responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pelo fornecedor; 
 

11.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação 
de quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo 
com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo 

Anexo Minuta de contrato V 2 (1794218)         SEI 19.09.02678.0034766/2025-37 / pg. 225



 
CONTRATANTE, a necessidade de seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das 
informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os comandos legais específicos; 
 
11.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
 
11.15 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento dos serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo como estipulado neste instrumento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para 
o CONTRATANTE;  
 
11.16 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal relativa à execução;  
 
11.17 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do 
objeto;  
 
11.18 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
11.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do futuro contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);  
 
11.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 
 
12.2 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;  
 
12.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do ato de autorização da contratação e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
 
12.4 Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja refeito, reparado ou corrigido;  
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12.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
 
12.6 Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste instrumento; 
 
12.7 Rejeitar os serviços executados fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa ao fornecedor, que 
assumirá todas as despesas daí decorrentes;  
 
12.8 Notificar previamente ao fornecedor, quando da aplicação de penalidades; 
 
12.9 Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pelo fornecedor, recusando-as quando inexatas ou 
incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas;  
 
12.10 Emitir Ordem de Serviço para instruir a execução dos serviços;  
 
12.11 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo comas exigências do Termo 
de Referência e seus anexos; 
 
12.13 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:  
 

12.13.1 A administração responderá ao contratado dentro dos prazos legalmente estabelecidos, 
contados da data da conclusão da instrução do requerimento. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD;  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
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13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garantia da execução contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
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15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
15.3.4 Multa:  
 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a 
retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa; 

 
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 
poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
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15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de 
nº 14.634/23; 
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
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16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês; 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia; 
 
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação; 

 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser: 
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

 
17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato;  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais 
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aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de 
nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais. 
 
Salvador, 2025. 
 
OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA 
Alexandre Marques Andrade Lemos 
Sócio - administrador 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02678.0034766/2025-37 

INTERESSADO (A): DCCL 

ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

EMENTA: LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. ART. 37, XXI, DA CF/88. 
FORMALIZAÇÃO. ART. 72, DA LEI N.º 14.133/2021. INEXIGIBILIDADE. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSINATURA DO SISTEMA WEB GESTÃO TRIBUTÁRIA – PLANO GT+ 100 DA OPEN SOLUÇÕES 
TRIBUTÁRIAS LTDA, NA MODALIDADE ACESSO INSTITUCIONAL, CONFORME CONDIÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. ART. 74, III, “C”, LEI 14.133/2021. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. PELA REGULARIDADE 
JURÍDICA. RECOMENDAÇÕES. 

PARECER Nº. 831/2025 

I – RELATÓRIO  

Trata-se de procedimento instaurado pela DCCL, com vistas a viabilizar a contratação da empresa OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.094.300/0001-51, visando a contratação de serviços de assinatura do sistema Web Gestão Tributária – Plano GT

+ 100 da Open Soluções Tributárias Ltda, na modalidade acesso institucional, conforme condições do termo de referência. 

Para tanto, a unidade requer autorização para realização de contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 74, III
da Lei Federal nº 14.133/2021, para contratação do serviço de prestação continuada no valor total de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

Instrui o expediente o formulário de autorização, documento de formalização de demanda, despachos da Unidade interessada, orçamento da 
pretensa contratada, informações orçamentárias, certidões de regularidade, minuta de contrato, despachos diversos, dentre outros.  

É o relatório. 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente opinativo se enquadra na classificação de "parecer obrigatório", em decorrência do que estabelece 
o art. 53 da Lei n.º 14.133/2021 e art. 19 da Lei Estadual n.º 14.634/2023. Cumpre ressaltar, também, em caráter preliminar, que o órgão de assessoramento 
jurídico não pratica ato de gestão, nem aprecia elementos pertinentes à discricionariedade do gestor, não adentrando à conveniência e à oportunidade dos atos, 
assim como não interfere em aspectos técnicos do objeto sob responsabilidade de outros agentes e setores da Administração. 

É oportuno destacar, ainda, que embora as dispensas de licitação de pequeno valor, no regime jurídico anterior, não demandassem análise jurídica, 
em decorrência de expressa previsão legal (salvo suscitação de dúvida pela autoridade competente ou existência de minuta contratual), a legislação atual exige, de 
forma expressa, ato da autoridade máxima para que seja dispensada a análise jurídica. Vejamos o que dispõe a Lei n.º 14.133/2021: 

Art. 53. (...) 

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar 
o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, 
convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 

A seu turno, vejamos a Lei Estadual n.º 14.634/2023: 

Art. 19. (...) 

§ 1º - Poderá ser dispensada a análise jurídica individualizada nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
competente, conforme os seguintes critérios:
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(...)

I - o baixo valor;

II - a baixa complexidade da contratação;

III - a entrega imediata do bem;

IV - a utilização de minutas e modelos de editais e instrumentos de contrato, de acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes e instrumentos 
congêneres previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico;

V - a existência de orientações jurídicas referenciais formalmente qualificadas. 

O Ato Normativo n.º 048/2024 especificou a disciplina pertinente à dispensa da análise jurídica em processos de contratação direta, conforme o 
que segue: 

Art. 17. Será dispensável a análise jurídica dos procedimentos de contratação direta nas seguintes hipóteses:  

I – dispensas de pequeno valor, com fundamento no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/21, salvo se houver previsão de celebração de 
contrato não padronizado, ou nas hipóteses em que o gestor tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade do procedimento; 

II – inexigibilidades fundadas no art. 74 da Lei Federal nº 14.133/21, relacionadas às demandas de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal e 
assinaturas de jornais, revistas e/ou periódicos especializados, em formato impresso ou digital, além de ferramentas de pesquisas, tais como 
plataformas de banco de preços, catálogos de materiais, doutrina jurídica, entre outros, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos 
no art. 75, inciso II, salvo se houver celebração de contrato não padronizado, ou nas hipóteses em que o gestor tenha suscitado dúvida a respeito da 
legalidade do procedimento. 

O caso concreto, salvo melhor juízo, não se amolda à hipótese, seja porque trata de hipótese de inexigibilidade não indicada no normativo supra, 
seja porque prevê a celebração de contrato não padronizado nesta Instituição. Por tais motivos, resta atraída a análise pelo órgão de assessoramento jurídico.  

II.I DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 determina que, em regra, as contratações firmadas pela Administração Pública serão 
objeto de prévia licitação, como forma de garantir a efetivação dos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, competição, 
vantajosidade, dentre outros. Nesse sentido é o que dispõe o art. 37, inciso XXI:  

Art. 37.  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

Como se pode observar no referido dispositivo, a Carta Magna de 1988 faz uma ressalva quanto aos casos especificados na legislação, 
possibilitando a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade, em situações excepcionais. Esse é também o escólio da doutrina:  

A obrigatoriedade de licitação pública encontra limites, porque há casos em que ela não poderia se desenvolver regularmente. Eis as hipóteses de 
inexigibilidade de licitação pública, ou seja, hipóteses em que não se poderia exigir que se procedesse à licitação pública, uma vez que, mesmo se a 
Administração quisesse realizá-la, tal empreendimento estaria fadado ao insucesso por força da inviabilidade de competição.  

(NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 5 ed. Belo Horizonte: Fórum, 2022, p. 125). 

Constata-se, portanto, que o próprio constituinte autorizou o legislador infraconstitucional a excepcionar a realização do procedimento licitatório, 
permitindo, assim, a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação, sem olvidar da necessidade de prévio procedimento formal.  

O referido dispositivo constitucional foi objeto de regulamentação pela Lei Federal nº 14.133/2021, restando definidas, em seu art. 74, as 
hipóteses em que a licitação é inexigível. Mister salientar que o rol definido no indicado dispositivo não é exaustivo, sendo inexigível o certame sempre que as 
condições da contratação tornarem inviável a competição. 

Diante dos elementos trazidos aos autos, necessária a análise quanto com cumprimento dos requisitos legais que autorizam a contratação pela via 
da inexigibilidade. 

II.I.I Da justificativa da contratação 

Conforme narrativa trazida no termo de referência (doc. SEI 1793129), a contratação dos serviços é justificada pelo seguinte: 

A referida ferramenta disponibiliza módulos integrados para simulação e análise deretençõestributárias (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS 
e ISS) e para envio automatizado da EFD-Reinf, o que se mostra essencial diante da crescente complexidade da legislação tributária e das novas 
exigências de conformidade decorrentes da reforma em tramitação.

A contratação visa fortalecer a capacidade técnica e operacional das unidades envolvidas na gestão tributária institucional, assegurando maior 
eficiência, segurança jurídica e conformidade com as obrigações fiscais, especialmente diante da transição para o novo sistema tributário nacional, 
que demandará atualização constante de procedimentos e interpretação normativa.
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Adicionalmente, quanto à natureza contínua dos serviços, a unidade demandante consignou: 

A solução proposta consiste na aquisição de ferramenta tecnológica integrada que disponibiliza módulos para simulação e análise de retenções 
tributárias (INSS, IRRF,CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS), bem como para o envio automatizado da EFD-Reinf.

A ferramenta proporcionará maior precisão e agilidade no cumprimento das obrigações fiscais, garantindo segurança jurídica, redução de erros 
operacionais e conformidade com a legislação vigente, especialmente diante da complexidade crescente das normastributárias e das novas 
exigências decorrentes da reforma tributária em tramitação.

A adoção dessa solução tecnológica fortalecerá a capacidade técnica e operacionaldasunidades envolvidas na gestão tributária institucional, 
permitindo a atualizaçãocontínuados procedimentos e a melhoria da eficiência administrativa no tratamentodasinformações fiscais.

Saliente-se que não compete a esta Assessoria Técnico-Jurídica se imiscuir em relação à pertinência da motivação da demanda, mas, tão 
somente, verificar sua existência e sua devida demonstração nos autos. 

II.II DOS REQUISITOS FORMAIS DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

À luz da disciplina contida na Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre anotar as formalidades necessárias à instrução do procedimento de dispensa 
ou inexigibilidade de licitação: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial.  

Visando a regularidade do presente expediente, portanto, cumpre verificar o cumprimento de cada um dos aspectos supra relacionados. 

De logo, no entanto, mencione-se que os documentos a que aludem os incisos III e VIII deverão ser anexados aos autos no seu devido tempo. 

II.II.I Do documento de oficialização da demanda e outros instrumentos 

Na hipótese sob análise, busca-se a contratação de serviços, cuja especificação e justificativa encontra-se, inicialmente, no documento de 
formalização da demanda, elaborado pela unidade demandante (doc. SEI 1776714). Ademais, conta dos autos o termo de referência relativo aos serviços 
solicitados (doc. SEI 1790002). 

Não se vislumbra nos autos a elaboração de estudo técnico preliminar, análise de riscos e projeto executivo, elementos estes que, na literalidade 
do art. 72 da Lei Federal nº14.133/2021, são exigíveis “se for o caso”. Deste modo, considerando seu teor de cunho técnico, competirá à unidade demandante a 
ulterior análise quanto ao seu cabimento e conteúdo.  

II.II.II Da composição do valor estimado da despesa 

No caso em tela, o valor da pretendida contratação corresponde ao único orçamento obtido pela unidade demandante, tendo em vista as 
características específicas do serviço pretendido.  

De acordo com o comando do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, a instrução do procedimento de contratação direta deve conter a estimativa 
da despesa, calculada na forma estabelecida no art. 23 do mesmo diploma: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com 
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Observa-se, por oportuno, que os preços apresentados pela empresa pretendida para contratação, conforme a tabela supracitada, são
significativamente inferiores ao valor atualmente estimado para a contratação pelo MPBA, conforme demonstrado a seguir:

 

 

Conforme manifestação constante no Documento SEI nº 1776723, a unidade demandante apresenta a seguinte justificativa para os valores
previstos na futura contratação:

 
O valor estimado para a contratação da ferramenta Gestão Tributária (Plano GT+100), da empresa Open Soluções Tributárias Ltda., é de R$ 72.000,00
(setenta e dois mil reais), considerando o escopo ampliado e as especificidades da demanda institucional.
A pesquisa de mercado realizada identificou valores praticados por outros órgãos públicos para planos básicos da mesma ferramenta, geralmente
limitados a poucos usuários e número restrito de consultas ou acessos. No entanto, a contratação ora proposta contempla:
Acesso simultâneo para diversas unidades da instituição, permitindo uso compartilhado por servidores de áreas técnicas, orçamentárias e financeiras;
Módulo de simulação e análise de retenções tributárias completas (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS) com diferenciação automática por
natureza jurídica e ente contratante;
Envio automatizado da EFD-Reinf, integrado aos sistemas internos de gestão;
Treinamento, suporte técnico especializado e atualizações constantes decorrentes da reforma tributária e mudanças normativas;
Volume ampliado de consultas/processamentos (Plano GT+100), adequado à rotina de alto volume de contratações e empenhos da instituição.
Dessa forma, o valor global de R$ 72.000,00 mostra-se compatível com o porte e a abrangência da solução contratada, refletindo:
a escala de usuários atendidos (múltiplas unidades e perfis de acesso);

base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de 
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na 
seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para 
serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as 
demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente 
estimado da contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo 
respectivo ente federativo. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. (grifos postos). 

Diante do exposto, vê-se que a unidade juntou aos autos as evidências de contratações pretéritas formalizadas pelo pretenso contratado, bem 
como da devida tabela de preço(doc. SEI 1789631, 1789591, 1776721, 1776719 e 1776718 ). 
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o nível de suporte e atualização técnica exigido;
a integração automatizada com sistemas corporativos e obrigações fiscais digitais; e
a complexidade e singularidade da solução, sem equivalentes no mercado nacional com o mesmo nível de integração e segurança jurídica.
O valor proposto, portanto, encontra-se tecnicamente justificado e economicamente aceitável, considerando a natureza do serviço, o volume de uso
previsto e a relevância institucional do objeto.

 

 

 

 

 

89.400,60 (oitenta e nove mil e quatrocentos reais
e sessenta centavos).

 

 

 

 

 

 

 

Não obstante a justificativa apresentada pela unidade interessada, entendemos, salvo melhor juízo, que a diferença entre os valores 
previstos para contratação pelo MPBA (R$ 72.000,00) e aqueles praticados pelo TRT 14, TCE SC e PGR PI (R$ 8.388,00, R$ 10.788,00 e R$ 11.188,00, 
respectivamente) deve ser detalhada nos presentes autos, explicitando se tal discrepância decorre de diferenças no produto ofertado, no período 
contratado ou em outros fatores, a fim de assegurar o atendimento aos requisitos legais que regem o processo público de contratação.

Registre-se que a pesquisa de preços é atividade que se insere entre as competências do ente demandante. Deste modo, a presente análise 
jurídica se limita a verificar o cumprimento dos requisitos processuais, sem se imiscuir quanto à pertinência dos elementos técnicos carreados ao expediente. 

II.II.III Da dotação orçamentária 

Consta dos autos, doc. SEI 1790407, que as despesas serão custeadas pela unidade gestora 40.101, e correrão por conta do projeto/atividade 
1109, elemento da despesa 33.90.39, cujo saldo da dotação orçamentária para o presente exercício totaliza R$ 

No supradito documento, houve, ainda, a regular previsão de que "A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo 
impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-financeiros seguinte".

II.II.IV Da regularidade documental do pretenso contratado  

Mister salientar o quanto disposto no art. 70, III, do indicado diploma normativo no sentido de autorizar a dispensa de documentos, “total ou 
parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras 
em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)”.  

A respeito do tema, ressalta-se a previsão contida no art. 65 da Lei Estadual nº 14.634/2023, em que se estabelece a exigência de prova de 
regularidade do interessado com a Fazenda do Estado da Bahia como condição para celebração do contrato, especificamente em processos de contratação direta. 

Ainda, assim dispõe o Ato Normativo n.º 048/2024: 

Art. 16. (...) 

§ 4º Sem prejuízo à inclusão de outros documentos específicos legalmente admitidos, a demonstração de habilitação e qualificação do pretenso 
contratado deverá ser composta por, no mínimo:  

I – ato constitutivo, estatuto ou contrato social da empresa, inscrição de empresário individual ou registro de microempreendedor individual (MEI), 
se pessoa jurídica;  

II – comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF ou no Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas – CNPJ/ MF;  

III – prova de regularidade perante a Fazenda Federal, inclusive INSS;  

IV – prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal, relativa ao seu domicílio;  

V – prova de regularidade perante a Fazenda do Estado da Bahia;  

VI – prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), se pessoa jurídica;  

VII – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

VIII – declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

IX – declaração de adequação à Resolução Nº 37/2009 do CNMP.  

§ 5º Os documentos exigidos no parágrafo anterior poderão ser substituídos, no todo ou em parte, por comprovante de registro cadastral emitido 
junto ao PNCP, SICAF ou SAF/SAEB, desde que acompanhado por extrato que ateste a regularidade daqueles.  

§ 6º O rol de documentos inicialmente exigido no § 4º deste artigo, caso necessário, deverá ser complementado pela unidade requisitante, indicando 
o diploma normativo correspondente. 

In casu, é possível observar dos autos a exigência de habilitação jurídica, habilitação fiscal, social trabalhista, qualificação técnica e econômico-
financeira, doc. SEI 1793416.  

Por fim, ainda quanto à condição de regularidade do pretenso contratado, houve a juntada dos extratos que demonstram a inexistência de 
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registros negativos junto ao CEIS e CNEP, em cumprimento ao que determina o art. 91, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021, doc SEI 1793416. 

II.II.V Das razões da escolha da contratada 

De acordo com os autos, a presente contratação se ampara no permissivo contido no art. 74, III da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual estabelece: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

A inexigibilidade de licitação, portanto, ocorre quando há inviabilidade de competição. Na situação sob exame, objeto a ser contratado consiste 
em serviço de consultoria técnica com aperfeiçoamento de pessoal, hipótese que se amolda ao indicado dispositivo legal. Neste sentido, urge consignar que a 
unidade interessada destacou, no TR, doc. SEI 1793129, a aplicação do inciso “c”  ao caso concreto. 

Em relação ao tema, a unidade assim consignou no termo de referência: 

A inviabilidade de competição decorre do fato de que a ferramenta objeto da contratação é plataforma exclusiva, desenvolvida e comercializada 
por empresa detentora dos direitos de propriedade intelectual e do código-fonte, sem a existência de representantes, distribuidores ou soluções 
equivalentes que integrem, em um único ambiente, módulos de simulação e análise de retenções tributárias (INSS, IRRF, CSLL, 
PIS/PASEP,COFINS e ISS) e envio automatizado da EFD-Reinf. 

A singularidade da solução está na integração automática dos cálculos tributários comos sistemas de escrituração digital, o que garante precisão, 
rastreabilidade econformidade com as obrigações acessórias de forma centralizada e segura. Após pesquisa de mercado e análise técnica, verificou-
se que não há alternativas disponíveis que ofereçam as mesmas funcionalidades, integração e nível de automação compatíveis com as necessidades 
da instituição

Em relação à notória especialização, o § 3º do art. 74 da Lei n.º 14.133/2021 dispõe que: 

Art. 74 (...) 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato. 

Nesse sentido, a unidade trouxe ao expediente três atestados de capacidade técnica, a fim de evidenciar a qualificação da pretensa contratada
(doc. SEI 1789619).  

Imperioso mencionar que a avaliação quanto à pertinência da demanda, bem como em relação aos seus atributos técnicos diferenciadores é 
atividade que se insere entre as competências da unidade responsável pela demanda. Quanto aos aspectos supra, mais uma vez, reitere-se que não compete a esta 
Assessoria a avaliação quanto aos elementos técnicos suscitados, cabendo-lhe, tão somente, identificar o atendimento aos requisitos processuais. 

II.III DA VINCULAÇÃO AO PCA 

Para além dos itens específicos relacionados à instrução processual do presente expediente, urge mencionar o quanto determinado no Ato 
Normativo n.º 048/2024 acerca da previsão de despesas no Plano de Contratações Anual – PCA: 

Art. 14. As demandas de contratações diretas das unidades gestoras deverão corresponder ao planejamento constante do plano de contratações anual 
para que possam ser devidamente executadas. 

Consta no DFD a informação de que a despesa não foi prevista no PCA da unidade. A este respeito, inclusive, no DFD inaugural do processo a 
unidade interessada assim registrou: 
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 (x) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

 

 

 

 

 

 

 

Considerando o teor meramente sugestivo dos presentes apontamentos e o fato de que a pesquisa de preços consiste em atribuição de
natureza técnica, resta dispensado o retorno do presente expediente a esta ATJ/SGA, salvo se suscitada nova indagação de cunho jurídico.

 

 

 

 

 

 

Bel. Clovis Oliveira de Carvalho

Matrícula 354.813
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva - Diretora, em 02/12/2025, às 11:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Clovis Oliveira Carvalho - Assistente Técnico Administrativo, em 02/12/2025, às 11:25, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1801379 e o código CRC A5FAAAB2.

19.09.02678.0034766/2025-37 1801379v21

A contratação visa fortalecer a capacidade técnica e operacional das unidades envolvidas na gestão tributária institucional, assegurando maior 
eficiência, segurança jurídica e conformidade com as obrigações fiscais, especialmente diante da transição para o novo sistema tributário nacional, 
que demandará atualização constante de procedimentos e interpretação normativa.. 

Não há até no momento, no entanto, a manifestação da SGA a respeito de tal providência, sendo conveniente que, quando da apreciação do 
presente opinativo jurídico, seja avaliada também a questão pertinente à possibilidade de inclusão na despesa no PCA 2025. 

III – DA MINUTA DO CONTRATO 

Consta dos autos minuta de contrato, a qual contempla as cláusulas obrigatórias previstas no art. 92 da Lei n.º 14.133/2021. Ademais, em geral, a 
minuta obedece ao padrão da minuta padronizada já analisada por esta Assessoria Técnico-Jurídica (doc. SEI 1794218).

IV – CONCLUSÃO  

Ante o exposto, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração, esta Assessoria Técnico-Jurídica se manifesta pela 
regularidade jurídica da inexigibilidade de licitação em epígrafe, aprovando a minuta contratual vinculada ao doc. SEI 1794218, desde que previamente 
observadas as seguintes recomendações: 

a. Que a diferença entre os valores previstos para contratação pelo MPBA (R$ 72.000,00) e aqueles praticados por outros órgãos (TRT 14 – R$ 
8.388,00; TCE SC – R$ 10.788,00; PGR PI – R$ 11.188,00) seja detalhada nos presentes autos, indicando se tal discrepância decorre de 
diferenças no produto ofertado, no período contratado ou em outros fatores, de modo a assegurar o cumprimento dos requisitos legais aplicáveis 
ao processo público de contratação; 

 
b. Que, quando da apreciação do presente opinativo jurídico, a SGA avalie a questão pertinente à possibilidade de inclusão na despesa no PCA 
2025. 
 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação.  

Salvador, data da assinatura eletrônica. 

Belª. Maria Paula Simões Silva 

Diretora Jurídica 

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA  

Matrícula nº. 355.047 

Assistente de Gestão II
Assessoria Técnico-Jurídica/SGA  
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DESPACHO

 

À DADM/Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa,
 

Acolho o Parecer nº 831/2025 da Assessoria Técnico-Jurídica, pelos seus fundamentos, referente à contratação da empresa OPEN
SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA , inscrita no CNPJ nº 09.094.300/0001-51, para prestação de serviços de assinatura do sistema Web Gestão Tributária –
Plano GT + 100, na modalidade acesso institucional, conforme condições estabelecidas no termo de referência, pelo valor total de R$ 72.000,00 (setenta e dois
mil reais).

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para que seja detalhada, nos autos, a diferença entre o valor previsto para contratação pelo
MPBA (R$ 72.000,00) e os valores praticados por outros órgãos (TRT 14 – R$ 8.388,00; TCE SC – R$ 10.788,00; PGR PI – R$ 11.188,00), indicando se tal
discrepância decorre de diferenças no produto ofertado, no período contratado ou em outros fatores, de modo a assegurar o cumprimento dos requisitos legais
aplicáveis ao processo público de contratação.

Após o cumprimento das providências, retorne-se a esta Superintendência para deliberação.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 04/12/2025, às 10:04, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1808531 e o código CRC FA9FE1AC.

19.09.02678.0034766/2025-37 1808531v2
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MANIFESTAÇÃO

RESPOSTA AO PARECER Nº 831/2025

Em atenção ao Parecer nº 831/2025, seguem os esclarecimentos solicitados:

1. Justificativa da diferença de valores
A diferença entre o valor estimado para contratação pelo MPBA (R$ 72.000,00) e os valores praticados por outros órgãos decorre de diferenças
substanciais no escopo contratado, conforme detalhado pela unidade demandante. O Plano GT+100 contempla:

Acesso simultâneo e ampliado para diversas unidades do MPBA;

Módulos completos de simulação tributária (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS) com parametrização específica por natureza jurídica;

Envio automatizado da EFD-Reinf, integrado aos sistemas internos;

Treinamento, suporte técnico contínuo e atualizações decorrentes da reforma tributária;

Volume elevado de consultas e processamentos, superior aos planos básicos adquiridos por outros órgãos (planos voltados a poucos usuários e sem
integração sistêmica).

Assim, a discrepância decorre do escopo ampliado, complexidade técnica dos módulos, quantidade de usuários, necessidade de integração
institucional e do plano contratado (GT+100), que não possui equivalente direto nas contratações mencionadas como referência.

2. Pesquisa de preços
Os documentos anexados demonstram contratações anteriores da empresa e tabela oficial de valores, atendendo ao art. 23, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

3. Demais requisitos legais

A documentação referente à habilitação da contratada está devidamente apresentada (doc. SEI 1793416).

Há previsão orçamentária suficiente para suportar a despesa (doc. SEI 1790407).

Termo de referência, formalização da demanda e demais documentos obrigatórios encontram-se regularmente instruídos.

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo - Gestora Administrativa IV, em 04/12/2025, às 17:05, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1812282 e o código CRC 0B0C1E9A.
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CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A OPEN
SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA, NA FORMA ABAIXO:
 

CONTRATO Nº 075/2025 - SGA
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66 , com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia
- CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA, CNPJ nº. 09.094.300/0001-51 , estabelecida à Rua
Frederico Simões, nº 125, Edf. Liz Empresarial, Sala 401, Caminho das Árvores, representada por seu sócio-administrador, sr. Alexandre Marques Andrade
lemos, inscrito no CPF/MF sob o número 71******91, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº
14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante no Processo de Inexigibilidade de Licitação, nº 075/2025, protocolado sob o
nº 19.09.02678.0034766/2025-37, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a assinatura do sistema Web Gestão Tributária – Plano GT + 100 da Open Soluções Tributárias Ltda, na modalidade
acesso institucional, conforme condições estabelecidas neste instrumento;

 

1.1.1 Incluem-se no objeto contratado todos os custos com mão de obra capacitada, bem como todos os insumos necessários à plena execução dos serviços
contratados;

 

1.1.2 A referida ferramenta disponibiliza módulos integrados para simulação e análise de retenções tributárias (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e
ISS) e para envio automatizado da EFD- Reinf;

 

1.2 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita observância com o disposto neste contrato.

 

1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive
quanto aos documentos anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA
 

2.2 Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência, a proposta da contratada e eventuais
anexos dos documentos supracitados, além das condições estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de Licitação, que o originou, referido no
preâmbulo deste instrumento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO
 

3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da (última) assinatura pelas partes, admitindo-se a sua prorrogação por
sucessivos períodos, limitados a 10 (dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 c/c artigo 6º, XV da Lei Federal nº 14.133/2021, e será formalizada por termo
aditivo;

 

3.1.1 A prorrogação de que trata este dispositivo é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;

 

3.1.2 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à disponibilidade orçamentária, devidamente declarada pela Unidade
Gestora do recurso nos autos do procedimento administrativo correspondente.

 

3.1.3 Considera-se como termo final o dia imediatamente anterior ao mesmo dia e mês do ano subsequente ao da última assinatura. Exemplo: assinatura em
2 de janeiro de 2000 implica término em 1º de janeiro de 2001.

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO
 

4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Global; 
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4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até 08 (oito) dias úteis contado a partir da notificação pela
Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;   

 

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico
(através de confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a
entrega for via postal).     

   

4.2.2 A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e
aceito pela Administração.

 

4.3 Os serviços objeto deste instrumento serão executados mediante disponibilização da ferramenta por meio de link de acesso para cada usuário cadastrado pela
CONTRATADA.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
 

5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato e se dará mediante termo, no prazo de 08 (oito) dias
corridos, contados da entrega da nota fiscal, com a discriminação dos serviços efetivamente realizados;

 

5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier,
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

 

5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório;

5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140
da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 08 (oito) dias corridos, contados do
recebimento provisório;

5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO
 

6.1 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), equivalente ao período total de vigência da contratação;

 

6.2 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles
relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, materiais
empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, combustíveis, lubrificantes, manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias,
administração, tributos e emolumentos.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
 

7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21;

 

7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela única, após o recebimento definitivo do objeto;

 

7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e certidões de
regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO
DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE;

 

7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde que não
haja pendência a ser regularizada;

 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a
respectiva regularização;

 

7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo
previsto para pagamento;

 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na
Cláusula Primeira;

 

7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;
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7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

 

7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1.

 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais atrasos de pagamento no período de
fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente,
decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a
execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.  

 

7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores
pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

 

8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do orçamento estimado pela Administração, qual seja, 30 de julho
de 2025, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do reajuste;

 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

 

8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o prazo de que cuida o item 8.1;

 

8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;

 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada quando visar recompor o preço que se tornou
insuficiente, devendo ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em
consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;

 

8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão;

 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;  

 

8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante justificativa, responderá a eventuais pedidos de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de
2021);

 

8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante deverá ser instaurado quando possível a redução do preço
ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no
Contrato.

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

 

Código Unidade Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Destinação de Recursos (Fonte) Natureza da Despesa

40.101/0003                                           2000                  9900    1.500.0.100.000000.00.00.00      33.90.39.000

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
 

10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es),
por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

 

10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas,
irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções contratuais legais;
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10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for o caso;

 

10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados;

 

10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

 

10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);

 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;

 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades
determinadas neste contrato;

 

10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;

 

10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;

 

10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do
CONTRATANTE;

 

10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do
presente contrato;

 

10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser
publicados para disciplina da matéria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução deste contrato e no processo de Inexigibilidade de Licitação
que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

 

11.2 Cumprir todas as obrigações constantes do ato que autorizou a contratação, bem como em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

 

11.3 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste instrumento e seus apensos, acompanhado da
respectiva nota fiscal com todas as discriminações inerentes ao objeto, bem como as certidões de regularidade cabíveis;

 

11.4 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de
paralizações na execução dos serviços, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados ao
MPBA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita do MPBA;

 

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento, o objeto do futuro contrato
em que se verifiquem má qualidade, vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados,
se for o caso, ou não correspondente(s) ao(s) material(is);

 

11.6 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

 

11.7 Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

 

11.8 Promover a destinação final ambientalmente adequada do dos materiais eventualmente empregados na prestação dos serviços, sempre que a legislação
assim o exigir;

 

11.9 Prestar ao CONTRATANTE, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer orientação necessária;

 

11.10 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, autorizações e materiais necessários à execução do objeto deste
instrumento;  

 

11.11 Assegurar que o objeto deste instrumento não sofra solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência;
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11.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica na
execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

 

11.12.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará a responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pelo fornecedor;

 

11.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, competindo
ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo CONTRATANTE, a
necessidade de seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os comandos legais específicos;

 

11.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

 

11.15 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de refazimento dos serviços que não estejam
sendo ou não tenham sido executados de acordo como estipulado neste instrumento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE;

 

11.16 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal relativa à execução;

 

11.17 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos
documentos relativos à execução do objeto;

 

11.18 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

 

11.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do
futuro contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021); 

 

11.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

 

12.2 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

 

12.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do ato de autorização
da contratação e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

 

12.4 Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja refeito, reparado ou
corrigido;

 

12.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de comissão/servidor especialmente designado;

 

12.6 Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento;

 

12.7 Rejeitar os serviços executados fora das especificações exigidas ou quando não estejam de conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos
motivos da recusa ao fornecedor, que assumirá todas as despesas daí decorrentes;

 

12.8 Notificar previamente ao fornecedor, quando da aplicação de penalidades;

 

12.9 Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pelo fornecedor, recusando-as quando inexatas ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições
pactuadas;

 

12.10 Emitir Ordem de Serviço para instruir a execução dos serviços;

 

12.11 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo comas exigências do Termo de Referência e seus anexos;

 

12.13 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
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12.13.1 A administração responderá ao contratado dentro dos prazos legalmente estabelecidos, contados da data da conclusão da instrução do
requerimento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018
 

13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto
da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;

 

13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos
ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;

 

13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD;

 

13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na
LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;

 

13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI
da LGPD.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
 

14.1 Não será exigida garantia da execução contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser
aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;

 

15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

 

15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

 

15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

 

15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

 

15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

 

15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

 

15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

 

15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 

15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 

15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

 

15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

 

15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);
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15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas
15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

 

15.3.4 Multa:

 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

 

15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10;

 

15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4;

 

15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

 

15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à
sua instauração, inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa;

 

15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art.
156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

 

15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE;

 

15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;

 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

 

15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à
CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso;

 

15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa aa contratada, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar;

 

15.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

 

15.7.2 As peculiaridades do caso concreto;

 

15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 

15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

 

15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;

 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Estadual nº 14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei;

 

15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia;

 

15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal;

 

15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163
da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de nº 14.634/23;
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15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23;

 

16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês;

 

16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do
artigo 136, da Lei 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
 

17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes;

 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;

 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação da contratada pelo
CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

 

17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;

 

17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser:

 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da
Lei nº 14.133, de 2021);

 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração
(art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021);

 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da
Lei nº 14.133, de 2021);

 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva;

 

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

 

17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 

17.3.3 Indenizações e multas.

 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda:

 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em
comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do
órgão CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
 

18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo
empregatício com o CONTRATANTE;

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE
 

19.1 O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.                               

                                                                                     

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO
 

20.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente Contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que
vinculados à execução do presente Contrato;

 

21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

 

21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023
e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos;

 

21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal
14.133/21 e na forma de Lei Estadual de nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

 

21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes
das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

 

21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

 

21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado;

 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos legais.

 

Salvador, 2025.

 

OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA
Alexandre Marques Andrade Lemos
Sócio - administrador

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente)

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MARQUES ANDRADE LEMOS - Usuário Externo, em 04/12/2025, às 14:52, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 04/12/2025, às 15:12, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Contrato CONTRATO Nº 075/2025 - SGA (1811331)         SEI 19.09.02678.0034766/2025-37 / pg. 251



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1811331 e o código CRC DCBF665D.
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DESPACHO

À DCCL,

 

Para publicação e após retornar para CEOA/DADM para os devidos lançamentos.

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo - Gestora Administrativa IV, em 04/12/2025, às 16:50, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1812265 e o código CRC 3FC203B3.
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DESPACHO

Retorna-se para a SGA com a manifestação (1812282) em resposta ao Parecer Jurídico (1801379).

Após ciência favor encaminhar para DCCL para publicação do Contrato (1811331).

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo - Gestora Administrativa IV, em 04/12/2025, às 20:43, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1812510 e o código CRC CFB53488.
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DESPACHO

 

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Considerando as informações prestadas pela DADM/Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa (doc. SEI nº 1812282), e tendo
em vista o cronograma de encerramento do exercício financeiro, autorizo, excepcionalmente, a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação da empresa
OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA , inscrita no CNPJ nº 09.094.300/0001-51, para prestação de serviços de assinatura do sistema Web Gestão
Tributária – Plano GT + 100, na modalidade acesso institucional, conforme condições estabelecidas no termo de referência, pelo valor total de R$ 72.000,00
(setenta e dois mil reais).

Ademais, aprovo a minuta contratual vinculada ao doc. SEI nº 1794218, bem como a inclusão da despesa no PCA 2025.

Na oportunidade, informo a Portaria nº 701/2025, relativa à designação de gestor e fiscalização da contratação.

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 05/12/2025, às 10:22, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1812881 e o código CRC C3954768.
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Inexigibilidade de licitação nº 075/2025

Processo nº: 

19.09.02678.0034766/2025-37

Tipo: 

Inexigibilidade de Licitação

Data: 

sexta-feira, Dezembro 5, 2025 - 15:00

Objeto: 

Contratação da ferramenta Gestão Tributária – Plano GT+100

Fundamentação legal: 

Art. 74, III, c da Lei Federal Nº 14.133/2021

Envio de Propostas de Abertura: 

Unidade Orçamentária / Gestora: 40.101/0003 – Diretoria Administrativa

Arquivos: 

 Autorização
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à Diretoria Administrativa - Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa , acompanhado da publicação
da Autorização para contratação no Portal do Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal MPBA (https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3049).
 

 

Ademais, solicitamos retificação do número do contrato para nº 167/2025, bem como a realização de nova coleta de assinatura. Após, retorne a esta
Coordenação para publicação do referido instrumento contratual no Portal do Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal MPBA

 

 

 
Milena Maria Cardoso do Nascimento

Assistente de Gestão II
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.176

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 05/12/2025, às 15:06, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1813823 e o código CRC 99A31C5D.
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CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A OPEN
SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA, NA FORMA ABAIXO:
 

CONTRATO Nº 167/2025 - SGA
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66 , com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia
- CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA, CNPJ nº. 09.094.300/0001-51 , estabelecida à Rua
Frederico Simões, nº 125, Edf. Liz Empresarial, Sala 401, Caminho das Árvores, representada por seu sócio-administrador, sr. Alexandre Marques Andrade
lemos, inscrito no CPF/MF sob o número 71******91, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº
14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante no Processo de Inexigibilidade de Licitação, nº 075/2025, protocolado sob o
nº 19.09.02678.0034766/2025-37, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a assinatura do sistema Web Gestão Tributária – Plano GT + 100 da Open Soluções Tributárias Ltda, na modalidade
acesso institucional, conforme condições estabelecidas neste instrumento;

 

1.1.1 Incluem-se no objeto contratado todos os custos com mão de obra capacitada, bem como todos os insumos necessários à plena execução dos serviços
contratados;

 

1.1.2 A referida ferramenta disponibiliza módulos integrados para simulação e análise de retenções tributárias (INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e
ISS) e para envio automatizado da EFD- Reinf;

 

1.2 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita observância com o disposto neste contrato.

 

1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive
quanto aos documentos anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA
 

2.2 Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência, a proposta da contratada e eventuais
anexos dos documentos supracitados, além das condições estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de Licitação, que o originou, referido no
preâmbulo deste instrumento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO
 

3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da (última) assinatura pelas partes, admitindo-se a sua prorrogação por
sucessivos períodos, limitados a 10 (dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 c/c artigo 6º, XV da Lei Federal nº 14.133/2021, e será formalizada por termo
aditivo;

 

3.1.1 A prorrogação de que trata este dispositivo é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;

 

3.1.2 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à disponibilidade orçamentária, devidamente declarada pela Unidade
Gestora do recurso nos autos do procedimento administrativo correspondente.

 

3.1.3 Considera-se como termo final o dia imediatamente anterior ao mesmo dia e mês do ano subsequente ao da última assinatura. Exemplo: assinatura em
2 de janeiro de 2000 implica término em 1º de janeiro de 2001.

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO
 

4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Global;
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4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até 08 (oito) dias úteis contado a partir da notificação pela
Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;  

 

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico
(através de confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a
entrega for via postal).    

  

4.2.2 A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e
aceito pela Administração.

 

4.3 Os serviços objeto deste instrumento serão executados mediante disponibilização da ferramenta por meio de link de acesso para cada usuário cadastrado pela
CONTRATADA.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
 

5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato e se dará mediante termo, no prazo de 08 (oito) dias
corridos, contados da entrega da nota fiscal, com a discriminação dos serviços efetivamente realizados;

 

5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier,
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

 

5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório;

5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140
da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 08 (oito) dias corridos, contados do
recebimento provisório;

5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO
 

6.1 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), equivalente ao período total de vigência da contratação;

 

6.2 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles
relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, materiais
empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, combustíveis, lubrificantes, manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias,
administração, tributos e emolumentos.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
 

7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21;

 

7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela única, após o recebimento definitivo do objeto;

 

7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e certidões de
regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO
DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE;

 

7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde que não
haja pendência a ser regularizada;

 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a
respectiva regularização;

 

7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo
previsto para pagamento;

 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na
Cláusula Primeira;

 

7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;
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7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

 

7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1.

 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais atrasos de pagamento no período de
fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente,
decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a
execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

 

7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores
pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

 

8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do orçamento estimado pela Administração, qual seja, 30 de julho
de 2025, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do reajuste;

 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

 

8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o prazo de que cuida o item 8.1;

 

8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;

 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada quando visar recompor o preço que se tornou
insuficiente, devendo ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em
consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;

 

8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão;

 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;

 

8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante justificativa, responderá a eventuais pedidos de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de
2021);

 

8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante deverá ser instaurado quando possível a redução do preço
ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no
Contrato.

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

 

Código Unidade Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Destinação de Recursos (Fonte) Natureza da Despesa

40.101/0003 2000 9900 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.39.000

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
 

10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es),
por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

 

10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas,
irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções contratuais legais;
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10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for o caso;

 

10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados;

 

10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

 

10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);

 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;

 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades
determinadas neste contrato;

 

10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;

 

10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;

 

10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do
CONTRATANTE;

 

10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do
presente contrato;

 

10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser
publicados para disciplina da matéria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução deste contrato e no processo de Inexigibilidade de Licitação
que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

 

11.2 Cumprir todas as obrigações constantes do ato que autorizou a contratação, bem como em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

 

11.3 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste instrumento e seus apensos, acompanhado da
respectiva nota fiscal com todas as discriminações inerentes ao objeto, bem como as certidões de regularidade cabíveis;

 

11.4 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de
paralizações na execução dos serviços, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados ao
MPBA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita do MPBA;

 

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento, o objeto do futuro contrato
em que se verifiquem má qualidade, vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados,
se for o caso, ou não correspondente(s) ao(s) material(is);

 

11.6 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

 

11.7 Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

 

11.8 Promover a destinação final ambientalmente adequada do dos materiais eventualmente empregados na prestação dos serviços, sempre que a legislação
assim o exigir;

 

11.9 Prestar ao CONTRATANTE, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer orientação necessária;

 

11.10 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, autorizações e materiais necessários à execução do objeto deste
instrumento;

 

11.11 Assegurar que o objeto deste instrumento não sofra solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência;
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11.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica na
execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

 

11.12.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará a responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pelo fornecedor;

 

11.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, competindo
ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo CONTRATANTE, a
necessidade de seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os comandos legais específicos;

 

11.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

 

11.15 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de refazimento dos serviços que não estejam
sendo ou não tenham sido executados de acordo como estipulado neste instrumento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE;

 

11.16 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal relativa à execução;

 

11.17 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos
documentos relativos à execução do objeto;

 

11.18 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

 

11.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do
futuro contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);

 

11.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

 

12.2 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

 

12.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do ato de autorização
da contratação e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

 

12.4 Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja refeito, reparado ou
corrigido;

 

12.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de comissão/servidor especialmente designado;

 

12.6 Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento;

 

12.7 Rejeitar os serviços executados fora das especificações exigidas ou quando não estejam de conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos
motivos da recusa ao fornecedor, que assumirá todas as despesas daí decorrentes;

 

12.8 Notificar previamente ao fornecedor, quando da aplicação de penalidades;

 

12.9 Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pelo fornecedor, recusando-as quando inexatas ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições
pactuadas;

 

12.10 Emitir Ordem de Serviço para instruir a execução dos serviços;

 

12.11 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo comas exigências do Termo de Referência e seus anexos;

 

12.13 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:
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12.13.1 A administração responderá ao contratado dentro dos prazos legalmente estabelecidos, contados da data da conclusão da instrução do
requerimento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018
 

13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto
da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;

 

13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos
ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;

 

13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD;

 

13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na
LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;

 

13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI
da LGPD.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
 

14.1 Não será exigida garantia da execução contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser
aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;

 

15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

 

15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

 

15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

 

15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

 

15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

 

15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

 

15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

 

15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 

15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 

15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

 

15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

 

15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);
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15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas
15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

 

15.3.4 Multa:

 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

 

15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10;

 

15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4;

 

15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

 

15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à
sua instauração, inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa;

 

15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art.
156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

 

15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE;

 

15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;

 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

 

15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à
CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso;

 

15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa aa contratada, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar;

 

15.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

 

15.7.2 As peculiaridades do caso concreto;

 

15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 

15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

 

15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;

 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Estadual nº 14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei;

 

15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia;

 

15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal;

 

15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163
da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de nº 14.634/23;
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15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23;

 

16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês;

 

16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do
artigo 136, da Lei 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
 

17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes;

 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;

 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

 

17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;

 

17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser:

 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da
Lei nº 14.133, de 2021);

 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração
(art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021);

 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da
Lei nº 14.133, de 2021);

 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva;

 

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

 

17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 

17.3.3 Indenizações e multas.

 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda:

 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em
comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do
órgão CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
 

18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo
empregatício com o CONTRATANTE;

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE
 

19.1 O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO
 

20.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente Contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que
vinculados à execução do presente Contrato;

 

21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

 

21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023
e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos;

 

21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal
14.133/21 e na forma de Lei Estadual de nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

 

21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes
das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

 

21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

 

21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado;

 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos legais.

 

Salvador, 2025.

 

OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA
Alexandre Marques Andrade Lemos
Sócio - administrador

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente)

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MARQUES ANDRADE LEMOS - Usuário Externo, em 05/12/2025, às 15:29, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 05/12/2025, às 15:56, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1813928 e o código CRC 75DDF3BD.
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DESPACHO

À DCCL,

 

Para publicação e após retornar para CEOA/DADM para os devidos lançamentos.

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo - Gestora Administrativa IV, em 05/12/2025, às 16:29, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1814222 e o código CRC 4574251B.

19.09.02678.0034766/2025-37 1814222v2
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PORTARIA

PORTARIA Nº 701/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o expediente nº 19.09.02678.0034766/2025-37, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização do Contrato nº 167/2025, relativo à prestação de serviços de assinatura do sistema Web Gestão
Tributária – Plano GT + 100, na modalidade acesso institucional.

 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Maria Amalia Borges Franco, matrícula 351.470.

GESTOR DO CONTRATO: Maria Amalia Borges Franco, matrícula 351.470.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Fredson Delgado da Silva, matrícula 352.779 e Luis Augusto Ferreira dos Santos, matrícula 353.885
respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Luis Augusto Ferreira dos Santos, matrícula 352.779 e Fredson Delgado da Silva, matrícula 353.885 respectivamente.

 

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 08/12/2025, às 13:07, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1814363 e o código CRC 9F517AA4.

19.09.02678.0034766/2025-37 1814363v3
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Contrato nº 167/2025

Última atualização 05/12/2025

Objeto:

Contratação da ferramenta Gestão Tributária – Plano GT+100

Informação complementar:

Unidade Orçamentária / Gestora: 40.101/0003 – Diretoria Administrativa - Inexigibilidade de licitação nº 075/2025

   Contratos

Local: Salvador/BA Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Unidade executora: 926302 - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 19.09.02678.0034766/2025-37

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 05/12/2025 Data de assinatura: 05/12/2025 Vigência: de 05/12/2025 a 04/12/2026

Id contrato PNCP: 04142491000166-2-000420/2025 Fonte: Compras.gov.br

Id contratação PNCP: 04142491000166-1-000377/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 72.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 09.094.300/0001-51

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

Contrato1672025.pdf 05/12/2025 - 17:17:45

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

05/12/2025, 17:17 Portal Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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Inexigibilidade de licitação nº 075/2025

Processo nº: 

19.09.02678.0034766/2025-37

Tipo: 

Inexigibilidade de Licitação

Data: 

sexta-feira, Dezembro 5, 2025 - 15:00

Objeto: 

Contratação da ferramenta Gestão Tributária – Plano GT+100

Fundamentação legal: 

Art. 74, III, c da Lei Federal Nº 14.133/2021

Envio de Propostas de Abertura: 

Unidade Orçamentária / Gestora: 40.101/0003 – Diretoria Administrativa

Link da Publicação no PNCP - Ato que autoriza a

contratação: https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2025/377

Link da Publicação no PNCP –

Contrato: https://pncp.gov.br/app/contratos/04142491000166/2025/420

Arquivos: 

 Autorização

 Contrato Nº 167/2025
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à Diretoria Administrativa - Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa , acompanhado das seguintes
publicações: da Autorização para contratação e do Contrato Nº 167/2025 no Portal do Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal MPBA
(https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3049).

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação para
adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do
empenho emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo
nosso)

 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
Milena Maria Cardoso do Nascimento

Assistente de Gestão II
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.176
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